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AIOS DO PODER LEGISLATIVO
Retificações

' Da Lei n.° 838, de 10 de dezembro
de 1255.

Verba — Subvenções e Auxílios
— Códigos Geral 8 024 — Local
33 (3 —

DECRETOS DE 28 DE JANEIRO
DE 1955

ft 39
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o que consta do proces-
so ri. 1.028.613-55, resolve aposentar,
n .s termos do item II do art. 38
da Lei 217-48, o • Cobr o- Fiscal,
padrão O, do Q. P. Oscar Guilher-
ate de Oliveira, matricula 4.919.

p59
O Prefeito do Distrito Federal re-

SOlve prover, por nomeação, nos ter-
mos, do Item I do art. 13, combina-
do com o item III do art. 15 do
Decreto-lei n .3.770-41, o cargo de
Cobrador Fiscal, padrão O com Ro-
derick de Freitas Caraciolo, matrí-
cula 33.264.

DESPACHOS DO PREFEITO
Expediente de 28-1-1956

Na PRG
" Proc. G. P. 5.006-55 — Oswaldo
d'Almeida Peniche — Não é Possí

-vel deferir, por falta de amparo le-
gal.

Proc. G. P. 6.568-.55 — Of. 402
de 1955 — do Juizo de Direito da
Pai..nda Pública — 2. • Vara — 2.•
(3.1cio — Cumpra-se, na forma do
parecer da PRG.

Despachos do Prefeito:
Expediente de 12 de janeiro de

1956
• • Na SGV :

. Proc. n. 7.00u.0a0-56 — Jorge
cl. Sant'Anna	 Autorizo.

Expediente de 18 de janeiro de
1956

Na SGV
Precesso ri. 7.'30.829-56 — Serviço

de Topografia do Departamento de
Obras — Aprovo.

Expediente de 25 de janeiro de
1956

Na SGV :

Processo n. 7.416.653-53 — ca-
peando a G. P. 6.533 — de 1955
- Einereo — Empresa Mercantil e
Construtora Ltda. — Aprovo.

Onde se 1,- : "Associação das ex-
Alunas do Colégio Imaculada Con-
ceição — Praia do Flamengo —
Cr$ 80.0000.00.

: Associação das ex-Alunas
do Colégio Imaculada Conceição —
Praia de Botafogo — Cr$ 80.000,00.

Expediente de 27 de janeiro
de 1956

Na SGV : •
Processo n. 7.531-.228-55 — nú-

mero 7.532.055-55 — Serviço de M-
ano do DOE.
Pre,eseo n. 7.533.547-55 — Ser-

viço de Asfalto do DOB — Autori-
zo.

Processo n. 5.410.407-55 — Pedro
Sanchea da Silva — Deferido.

Processo ri.. 7.060.021-55 — Servi-
ço Técnico Especial de Túneis da
Cidade — Despacho do dia 21 de

tiaço de 1955 — 1. Anulo a con-
corrêo,cia em • face dos pareceres. —
2. — Proceda-se nos -mos do item
2, letra b) do parecer . do Sr. Secre-
tário Geral de Viação e Obras, com
urgência.

Despachos do dia 25 de. outubro
de 1955 : 1. Anulo a concorrência
realizada e o 29 de setembro de 1955,
em .!ace dos pareceres. 2. Dispenso
nova concorrência nos termos do
art. 246, letra a do Regulamento

il do Código de	 nitabilidade.
3. 3. — Aprovo e autorizo nos ter-
mos do parecer do Sr. Secretário
Geral de Viação.

Parecer a que se referem os des-
, ^hos supra : Sr. Secretário Geral

de V. O. "A Comissão designada
por V. Ex. a para receber, e apreciar
as propostas apresentadas na con-

.correncia pública autorizada por S.
Ex. a a Sr. Prefeito, em 29 de agis-
te do corrente ano, no processo nú-
mero 7.060 021-55, para abertura do
túnel duplo Rio Comprido-Cosme Ve-
lho, passa a emitir c sen parecer.
Na forma do edital, os trabalhos da
concorrência foram iniciados às 15
horas, tendo comparecido as seguin-
t firmas ; 1 — Empresa de Melho-
r lentos e Construções EMEC Ltda.;
2 — E'TEC — Empresa de Terraple-
na r em e Engenharia Câmara Ltda.
— 3 -- S. Maneis & Cia. Ltda. —
4 — Construtora L. Quattroni S.
A. ; 5 — Companhia .Comercio e
Constrições; 6 — Construtora Na-
cional S. A. ; 7 — Sociedade Téc-
nica de Engenharia e Representa-
ções STER S. A. ; — Sociedade
Brasileira de Urbanismo S. A. ; e
9 — Companhia Brasileira de Cons-
truções e Comércio Breco S. A. —

Procedido o exame da documenta-
ção . exigida pelo edital constatou a
comissão que a Companhia Brasilei-
ra de Construções e comércio BRA-
CO S.A. não satisfazia o referido edi-
tal em seu item 11, por não apre-
sentar prova de haver o seu tecni-
co responsável executado ou ['scan-
lizado obras de natureza das ofere-
cidas à licitação, pelo que deixou a
eo issão de abrir a proposta da fir-
ma em questão. Tendo os demais
concorrentes apresentado documen-
tação que satisfazia plenamente o
edital, passou a comissão à leitura
das propostas para o seu posterior
exame, concluindo neste, pelo se-
guinte : 1) — Desclassificação das
propostas das firmas Sociedade Téc-
nica de Engenharia e Representa-
ções STER S. A. e Empresa Me-
lhoramentos e Construções EMEC
Ltda., por contrariarem o edital no
itezn 10, da cláusala , 7. a, dando pre-
ço por metro cúbico quendo foi pe-
dido por metro quadrado; — 2) —
esclassificacão da proposta da fir-

ma S. Meneia di Cia. Ltda. por
centrariar edital na alínea 1:0 do
item 3, apresentando o programa de
andamento dos serviços e a relação
de equipamento sem a assinatura
do engenheiro responsável. — 31 —
desclassificação da proposta da firma
Construtora L. Quattroni S. A. por
imtrariar o edita, na cláusula 7.a,

quando oferece para o item 29 da
citade cláusula dois preços: trinta
e cinco cruzeiros, por extenso, e ...
0,35 (trinta e cinco centavos) em
algarismos. Nesse .ponte o edital é
claro, • exige do concorrente apresen-
tação de cada. preço Unitário pelo
qual se compromete a eXecutar .cada
serviço d'ecriminado. — Voltando a
esclarecer : a firma em questão apre-
sentou 2 preços para o mesmo ser-
v"--) ;- 4) — aprovação das demais
propostas que foram consideradas
em condições de serem julgadas, com
a seguinte classificação : 1. 0 lugar :
— Sociedade Brasileira de Urbanismo
S. A. — Cr$ 41.847.000,00 — 2.° lu-
gar — ETEC — Empresa de Terra-
plenagem e Engenharia Câmara Li-
mitada — Cr$ 48.728.000,00 — 3.0
lugar — Companhia Comércio e Cons-
truções — Cr$ 53.123.400,00 -- 4.0
lugar — Companhia Construtora Na-
cional S. A. — Cr$ 53.325.400,00 —
Assim sendo, considerando ser o
mesmo o prazo de execução decla-
rado por todos os concorrentes, isto
é, 360 (trezentos e sessenta) 'dias, a
comissão aponta a proposta da fir-
ma Sociedade Brasileira de Urba-
nismo S. A, como a mais Interes-
sante para a Prefeitura, como se
pode verificar do quadro compara-
tivo anexo. — A corsideração su-
perior. — Distrito Federal, ' 6 de
outubro de 1955. — Asa. Arlindo
Sorlano Pupe Filho — Engenheiro
— Asa. 'lamas Tiro Tamoyo da Sil-
va — Engenheiro Ass. Maria Luiza
mvai — Téc. de Adminiztragko., —

Exmo. Sr. Prefeiza. — Como é do
conhecimento de V. Ex. a data de 28
ci. dezembro de t)54 a hbertura uo
credito autoriza-eo pelo art. 12 da
Lei 806. de .7 do mesmo mês e ano,
para inicio das obras do túnel Rio
Comprido-Jardim Botânico. — Nao
obstante tratar-se de obra cons.ae-
rade pela atual Administração cor"n
a3 caráter urgente, houve a preocupa-
ção, a fim de evitar embaraços du-
rante a execução, de só sa anunciar
a concorrência respectiva depois de
convierr.entemente instru'de o ora-
cesso, tanto no que diz respeltj ao
projeto do túnel, no seu prime ro
trecho, que se cogita pôr em exe-e
cução, como no que concerne à.t
garantia de inicio e continuidade,
pela pronta entrega dos terrenos par-.
ticulares atingidos no mesmo trecho.
— Foi assim que . paralelamente RA%

entendimentos com os proprietártes
tios imóveis atingidos, levados a
efeito pela superintendência de Fi-
nanciamento Urbanistico, •stu.ttat-ÇO
convenientemente a obra, no trecho
Ri o-Cornprido-Cosme Velho determi-
nando-se o seu definitivo traçado mi
planta e a sua seção transversal, le-
vadas em consideração tôdas as .ne
fluênc'es que implicam no aumen:o
ou na dirninuieão da mesma seçao..I
Ultimados os estudos pertinentes a
projeto e feitos com os proprietarias
dos terrenos lindeiros os acôrdos
intrigáveis, mesmo assim, o expedien-
te semente subiu à consderação de
Vossa Excelência para a autorização
de lançamento da concorrência pú-
blica, depois da declaração peremp-
tória de alguns proprietários, de
que a Prefeitura já, podia ocupar
as áreas parciais de suas proprie-
dades, justamente avelas necessá-
rias à instalação dos canteiros de
serviço. Foi, então, autorizada por

Ex.a, em 29-8-55, a realização
da concorrência pública para as obras
de abertura e construção dos pés dl-
rgitqs e abóbada do túnel, no trecho
Rio Comprido-C‘cme Velho, O

foi amplamente divulgado e a
data da .concorrência chegou a ser .

no-intuito de se dar opor-
tunidade a um maior número de
firmas interessadas e em condições
de contratar a obra, aumentando-se,
destarte, com a competição, a pro-
babilidade de serem oferecidos pre-
ços mais baixos, itealizou-se, final-
mente, em 29 de setembro último, a
referida concorrência, a ela compa-
recendo no'., licitantes. — Em seu
pareeer de fls. 136-138 do presente
processo, a Comissão d ignada por
esta Secretaria Geral ,para receber
e julgar as propostas apresentadas
na mesma concorrência, concluiu
pela desclassificação das propostas
de cinco das nove firmas concorren-
tes, por lhe parecer que as mes-
mas continham omissões e dIscore
Urzelas em relação ao edital. As.
sim, foi afastada, logo de início, a
proposta da Companhia Brasileira 4Q

ATOS DO PREFEITO
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•— As RepartiçOes Pabficas
Weverão remeter o expediente
!destinado à publicação nos

ornais, diariamente, até at
5 horas, exceto aos sábados,

¡quando deverão fazê-lo até as
1,3O horas.-
- As reclamações pertinen-

les à matéria retribuída, nos
Ycasos-de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas, por es-
rcrits. Seção 'de Redação, das
r8 às 17,30 horas, e, no máximo,
,até 72 horas após a saída 'dos
'Órgão's oficiais. ..--
Pel — Os originais 'deverão ser
;dactilografados e autenticados,
'ressalvadas, por quem de di-
3eito, rasuras e emendas.

- A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 18 horas, e aos saci:.
'dos 'das 8,30 às 11,30 horas.
t3t — Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
-anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do pravo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderèço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano cal
que findard.

A fim de evitar solução 'de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima de trinta .(30), dias.

• — As Repartições Públicas'
cingir-se-ão às assina(uras(
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas,, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar 6)
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional. re,

•
— As suplementos às edi,,

ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
o: solicitarem.

- -O custo 'de cada exemplai'
atrasado dos órgãos oficiais
serd, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e 'de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

Construções e Comércio BRACO S.
A., por não ter sido feita, em sua
do,umentação, prova de já haver o
meu Venico responsável executado ou
fiscalizado obras da mesma nature-
74, que as postas em concorrência.
Por discordeta.cia ao item 10 do in-
ciso 7 do edital, foram afastadas as
firmas Sociedade Técnica de Enge-
nharia e Representações STER —
E, A. e Emprêsa de Melhoramentos
c construções EMEC Ltda., que apre-
sentaram preços para metro cúbico
de serviço, quando o pedido era para
metro quadrado. Tendo a firma S.
Maneia & Cia. Ltda. emitido a assi-
natura do seu técnico responsável no
programa de andamento das obras e
na relação do equipamento a ser
empregado, a Comissão considerou a
sua. proposta em desacôrdo com a
alínea b) do inciso 3 do edital, pelo
que concluiu pela sua desclassifica-
ção. Finalmente, deixou de consi-
derar a proposta da firma ConstrUe
tora L. Quattroni S. A. em condi-
ções de ser aceita, em virtude de
consignar para .o item 29 .do inciso 7
preços diferentes, ou Sejam trinta e
cinco cruzeiros, por extenso, e a...
Cr$ 0.35 (trinta e cinco oentavos),
em algarismos. — Quanto à des-
classificação das tr?.. primeiras fir-
mas, nada há que possa contestar o
acêrto do procedimento da Comis-
são, visto estar insofismavelmente de-
monstrada a desobediência ao edi-
tal não tendo mesmo chegado 'aser
aberta a proposta da Companhia Era-
silaira de Construções e Comé-cio
BRACO S. A. As propostas das
duas outras, Sociedade Técnica de
Engenharia e Representações STER
S. A. e Empresa de Melhoramentos
e Construções EMEC Ltda., além de
revelarem alagrante desobediência ao
editai, não lograram bc classifica-
ção na crdem de preço gldbal. sia:la-
dra" a5o se alteraria, em face da
net-nen quantidade t serviço pre-
vista no item infringido se. porvantara
ales-- a ser admitida qualquer TC-

dInko no preço do mesmo item.
Com referência à deSclassifteação

das propostas das firmar, Construto-
ra L. Quattroni S. A. e S. Manela
8: Cia. Ltda., dada a colocação de
ambos na ordem de preço global„
raspectivamente em primeira e se-
gundo lugares, o assunto, no juízo
desta Secretaria Geral, assume ca-
ráter bastante delicado, eis que, sem
certeza absoluta da justeza da solu-
ção e com flagrante desvantagem
para os cofres municipais, a pro-
posta da Sociedade Brasileira de
Urbanismo S. A., que é superior em
mais de Cr$ LC400.000,00 à proposta
da Construtora L. Quattroni S. A.,
seria deslocadoa, para o primeiro lu-
gar. a- Vale acentuar que qualquer
que Beja o preço tomado para o
item 29 de proposta da Construtora
L.' Quattroni S.A. não se alteraria a
sua posição na ordem da classificação
das preços globais. Por ou-
tro lado, a firma S. Maneia &
Cia.. Ltda., . Vem de interpor re-
curso, conforme requerido protocola-
do sob o número 7 ..060.051-55, anexo,
pugnando pela nulidade da proposta
da construtora L. Quattroni S. A.
sob o principal fundamento de que
"se for reconhecido aos proponentes
O direito de apresentar propostas com
dois preços discordantes, sob qual-
qualquer alegação, passariam as con-
corrências a não oferecerem mais ne-
nen': ma segurança morai para 05
concorrentes, já que, após a abertu-
ra das outras, propostas, o propo-
nente que apresentasse dois preços-
para o mesmo item, teria a facul-
dade de, conhecidos os preços dos.
demais concorrentes, escolher e de-
clarar válido aquele que mais lhe
~viesse". O 'arguir to da men-
cionada reclamante é ponderável, do
; :to de vista geral, embora n...o
oc -nesse, no caso objetivo em exa-
me, nenhuma inversã, da classifica-
ção qualquer que fósse o preço jtd-
gado válido para (, item 29 da pro-
- as: da Construtora L. Quattrom
S. _a., que permaneceria em primei-
ro lugar. A 'proposta de S. Xanela
Is, Cia. Ltda. pede ser talvez com
mais forte razão, considerada nula,
por 'deixar de conter, em duas de

suas peças, a assinatura de profis-
sional responsável, aquela:, justamen-
te onde são indicados o equipaman-
to indispensável a execução da obra
e o programa de andamento dos Der-
viços. É, justament através dêsses
documentos, que o profissional se
responsabiliza pela execução dos ser-
via.os no prazo proposto. A matéria,
cem° se vê, é muito controvertida e
poderá, se não for convenientemente
solucionada, conduzir a uma situa-
ção de litígio administrativo ou ju-
dicial, cujas conseqüências forçosa-
mente retardariam de muito o ini-
cio da obra cuidadosamente plane-
jada. — Feitas -atas, considerações,
passa esta Secretaria Geral a enu-
merar as soluções que o assunto
comporta. — 1 — Aprovação da
Concorrência — Neste caso há a con-
siderar as seguintes hipóteses : a) —
viabilidade de aceitação das propos-
tas apresentadas pelas firmas Cons-
trutora L. Quattroni S. A. e S. Ma-
nela & Cia. lada. Se, pelo menos a
primeira delaa, pudesse ser aceita
deixando de ser levado em conta o
protesto apresentado por ocasião da
ata e no processo junto, de nume-
re 7.060.061-55 Seria a obra con-
fiada à Construtora L. Quattroni
S. A. qualquer que seja o preço
proposto para o item 29. Se, porém,
a primeira delas não pudesse real-
mente ser aceita, mas se fiasse e-a-
tendido, contrariamente ao parecer
da Comissão, que a 'proposta da se-
gunda firma, S. Maneia & Cia. Ltda.,
pudesse ser considerada como vali-
da, s':-lhe-ia então confiaaa a obra
b) — desclassificação das propostas
das firmas Construtora L. Quattro-
ni S. A. e S. Maneia & Cia. Ltda.
e, conseqüentemente, classificação em
prineiro lugar da proposta da fir-
ma Sociedade Brasileira •de Urba-
nismo A. — 2. — Anulação da
Ooncorrancia — Neste caso há a
considerar, também, clua , hinóteses.

a) — abertura de nova eonoor-
r(ncia pública. b) - Adjudica-
dlo da obra à Construtora L. Quat-
troni S. a.., com dispensa de con-
carrência, nos taninos do art. 246,

letra a), do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública e com bua
nos preços propostas na concorrência
pablica amuada, consultada prèvia-
mente a firma quanto à confirmação
daqueles preços, inclusive o de trin-
ta e cinco centavos declarado em
algarismos para o item 29. — No
e-tendender desta Secretaria Geral,
a aoluçaa 1 — Aprovação da concor-
rência — conduzirá à situação de li-
tigi antes indicada, entre az três
firmas. Com efeito, se entregues os
serviços à Construtora L. Quattro-
ni S. A. é de prever-se novo pro-
testo de S. Maneia Cia. Ltda.,
que poderá ir até ao embargo judi-
cial. Se confiados os serviços a
S. Maneia gi Cia. Ltda. os protes-
'.o.. virão de parte da Construtora
L. Quattroni S. A. e, eventualmente,
da Sociedade Brasileira de Urbanis-
mo S, A. Se contratados os seri-
ços com a Sociedade Brasileira de
Urbanismo S. A. poderão as duas
outras recorrer de tal decisão. Dado o
vulto da obra, é de esperar que haja.
litígio em Juizo, o que torna iznpre- _
visivtl o seu desfêcho, com retarda-
mento "sina die" do inicio das obras
e provável perda da verba, já que
o crédito se extingue ac findar ci
exercício, qualquer das soluções é de
resultado duvidoso pois, nesse par-
ticular, não são absolutamente cla-
ros nem o Edital, nem o Caderno
de Obrigações e nem o Regulamen-
to Geral de Contabilidade Públiea.
Poderia ocorrer ainda a Impugnação,
pelo Egrégio Tribunal .L. Contas, do
contrato que atese f' medo, especial-
mente no caso em que a solução
adotada não indicasse a proposta -
mais barata, aquela que, considera-
da apenas a parte financeira, melhor
atandi aos interêsse.s da Prefeitura.
Assim compreendendo o problema,
esta, Secretaria Geral não apontrt,
como boa solução a da aprovação
da concorrência. Resta, pois, a anu-
lação, que tem : amparo no edital
da própria concorrência, no seu In-
ciso la, Que assim estabelece. — "A
concorrência a que se refere êste
c ,tel poderá ser adiada ou anula-



Segunda-feira 30
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção II)'
	

Uneird 'de 1956 987	 •

•
da, se assim achar Conveniente a Pre-
feitura do Distrito Federal, não ca-
bendo aos interessados direitos a
qualquer reclamação ou indenização".
A anulação da concorrência é, pois,
a solução mais indicada, uma vez que
seu fundamento, sendo do inteiro
conhecimento dos licitantes, por es-
tar contido no edital amplamente
divulgado, não sofreria contestação.
Mas, aprovada e decidida essa pre-
liminar, mais duas variantes se apre-
sentam ' para complementar a solu-
ç do problema. — Primeira a
abertura de uma nova concorrência,
que traz, também, inconvenientes e
só em caso extremo seria a indicada.

Sendo as obras de grande Vulto, tudo
indica que ainda vleasem a surgir a
novas dificuldades por acasala de seu
julgamento. Em tal caso poderia
°corar a perda do crédito por. sua
não utilização já qué estamos quase
no fim do exercício financeiro. Have-
ria ainda- o '..nconveniente e ser a
nova concorrência realizada com o
preço a descooei to, ocasionanao,
eventualmente, o afastamen to ae um
ou outro concorrente, com passiva'
prejuízo para os cofres da Prefeitura.

• Na melhor das hipóteses, esta solução,
como as •dernais já apontadas, impor -
teria em um atrazo no inicio das
obras, consideradas pela Administra-
ção como de extrema wgência. —
Segunda: a adjudicação dos serviços
seio concordncia à firma Construto-
ra L. Quatrori S. A. can.alcionada
à aceitação, pela referida firma do
preço de Cr$ 0,35 (trinta e cinco cen-
tavos) para ao Item 29 parece ser
a que atenda mais precisamento acs
Interéses da Prefeitura. De fa to não
admite contestação por parte dos
ci t. mies, visto que seria procedida tia
anulação da concorrência pública; es-
taria defeaciida a questão financeira
jà que as canis seriam contratadas
pelo menor preço (Cr$ 	
40 157.150,00i (matado a proaosta de
S. Maneia & Cia. Ltda., é de C.$
4/.72/.700N e a de Sociedade Bra-
sileira de Lrbanismo S. A. de Cr$
41.847.(O,00. Fm abone da medida
alv'trada, há, portanto, trés 'apetites
a considerar, abaixo, recapitulados: O
primeiro, é de c• dem moral, caberdt
indagar se serão 'realmente respei-
tados todos os princípios que de-
vem presidir os atos de uma Adminis-
tração. Dentro dessas mesmas consi-
derações é lícito afirmar que sim, já

"'que o preço é o mais baixo obtida
após 'uma concorrência pública am-
plamente divulgada. Tal solução não
infringe o principio indicado nas cdn-
siderações expendidas por S. Manda
& Cia. Ltda., em seu requerimento
protesto (proceso n.° 7.060.051-351,

• pois-qualquer que seja o preço con-
siderado para o item 29 da proposta
da Construtora L. Quattroni S. ei
— trinta e cinco centavos ou. tilrita
e cinco cruzeiros — não há desloca:
mento da posição dos concorrentes.
Corrigida a falha da proposta, com
a definitiva fixação do preço em trin-
ta e cinco catavas seria essa a que
melhor atenderia - aos interêsses
Prefeitura. O segundo é o aspecto
legal, sob, o qual o problema deve
ser encarado. O art. 743 do Reaida-
mento Geral de Contabilidade Pú-
blica, traduzindo o ponto de vista. do

• legislador ao resguardar o -interisse
financeiro do poder pública na ob-
aaação das melhores vantagens as
suas realizações, diz textualmente:
"A concorrência cabe da direito ao

. autor da proposta mais barata, por
mínima que seja a diferença enate
ela e qualquer outra". Essa norma,
todavia, não poderia ser tão rígida
a ponto de excluir, de início, o exame
das aropostas, impossibilitando DOS
seus julgadores expuraá-las de quais-
quer vícios. Foi o que fez o :agia-
lador.'no redigir o art. 733 ao mesmo
Rea,ulamento, transcrito em seguida:
Exam i nando o processo da concor-
rência pelo chefe da Repartição ou
por funcionário pelo mesmo . desiput-

do, e se nenhuma irregularidade for
verificada, será escolhida, salvo outras
razões de preferência antecipadamen-
te assinaladas no Edital, a praposta
mais barata que não poderá exceder
de 10% dos preços correntes da praça,
sob pena de anulação da concorrên-
cia". Se, por um lado, ficou eviden-
ciado que deve ser entregue a obra
ao autor da proposta de mais bai-
xo preço, por outro lado, a lei exi-
ge seu perfeito enquadramento no
edital sob pena de anulação de com
coriancia. E o próprio art. 740 do
Codigo da Contabilidade Pública
prescinde cessa declaração expressa
no ato que convocar a conrrência,
pois reserva ao Govêrno o direito de
anulá-la por simples despacho. quan-
do houver justa causa. Resta 'a ter-
ceira questão, a urgência da obra.
E' do consenso geral a necessidade
da pronta abertura de novas vias
de tráfego. Esta Secretaria - Gerai
aponta, Como de máxima argência, c.
inicio das obras do túnel Rio Com-
prido-Lagoa, cujos estudos foram cui-
aadosamcnte feitos e cujos terrenos
já foram entregues a Preferira. En-
tretanto, ramente V. Ex. a cimo de-
finitivo juiz desta questão, veiara
julgar da inadiabilidade da inicio
Umes serviços. Se V. Ex. a concordar.
com o parecer desta Secretaria Geral
a firma Construtora L. Quatimm S.A.
deverá ser convidada a declarar se
concorda com a fixação do preço
par". o item 29 em trinta e cinco cen-
tavos . e se mantem, em tudo o mais,
rua proposta datada de 29 ae setem-
bro último. Em caso afirmativo se-
rá anualda a concorrência ' aant rras
do item la do edital, adiudirando-se
os serviços à referida firma, Cons-
trutora L. Quattroni S. A., com dis-
pensa de concorrência, nos Gamos do
art. 246, letra "a" do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, vis-
to sei do interésse da cidade que as
obras sejam realizadas sem a demora
exigida pelo prazo de concorrência.
Nestas circunstancias, parece a • esta
Secretaria Gerai que o ato ora tem
a‘honra de sugerir a V. Ex." é per-
feito como o será Igualmente, o des-
pacho determinando a dispensa Ce
nova concorrência pública, em face do
que preceitua expiessamente a 'etra
"a" do art. 246, do Regulamento do
Código de Ccntabilidade Pública. A
ser adotado DOI V. Ex.a a medida
aqui sugerida de adjudicar-se a exe-
cução do contrato e a tirma vence-
dora nas condições 'estipuladas. , além
de serem obedecidas tôdas as pres-
crições legais atinentes a . matéria,
terá sido respeitado:o que e impor-
tente, o pr:ncipio a. lutar do "mais
baixo preço e pora fim, terá sido ' daria
o passo iniciai para macaca; sem
ri-ais drainai .' umas das mata angt-s-
tiantes deficiências da cidade: o con-
gestionarnanta do tráfego aa zona
central.. kV o que monte informar
e indicar a V. Ex..a , como solução
mais conveniente para o caso. — A
ag ia consideracão 'e decisão de Vossa
Ex." — Em 16 de outubro de 1955.
Antônio Russa' Raposo de - Almeida
Secretário Geral. — Ramo. Sr. Pre-
feito: Em data posterior à minha in-
formação de fls. 161 e seguintes da 16
do corrente. a Sociedade Brasa:ias, de
Urbanismo S. A. deu entrada nesta
Secretaria Gera) de um recursa que
carolo do procese . n.° 7.000.953-55, ora
anexado ao presente, As cousidera-
ções expendidas na minha informa-
ção. que nreiva'ar a possibindaie de
recurso da referida firma, foram
assim confirmadas, provando o acerto
da decisão de V. Ex.a anulando a con-
corrência. O Serviço Técnico Especial
de Túneis da Cidade, cumprindo o
determinada no despacho de V. Ex"
a 21 do corrente, consultou a Constru-
tara L. Quattront S. A. que, na
data de tine em proposta de tia.
172 a 179 do nresente confieina in-
tegralmente sua proposta de 29 de
setembro findo, esclarecendo, em de-
finitivo, o preço apresentado para o
item 29 da parágrafo 7.° do edital,

que é de Cr$ 0,35 (trinta e cinco cen-
tavos. Nestas condições,. o preço to-
tal do serviço atingiu a cifra de eis
40.157.150,09 (quarenta milhões, cen-
to e cinquenta e sete mil, cento e cin-
quenta cruzeiros). Encontra-se tam-
bém anexada a minuta do têrmo de
contrato a ser assinado com a refe-
rida firma, ter nandc-se necesaária
que V. Ex. a dispense ai concorrência
nos têrmas do art. 246, letra "a", do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, aprove aquela minuta e au-
torize a laai •atura do contrato. A
despesa com as obras correrá por
conta do crédito especial aberto pelo
Decreto n.0 12.734, de 28 de dezem-
bro de 1954, já excluído por V. Ex.a
dos efeitos do Oficio Circular 396-55.
A alta consideração de V. Ex.a em
25 de outubro de 1955. — Antônio
Russel Raposo de Almeida, Secretá-
rio Geral. — (Republicado por haver
saído a publicação dos despachos sem
os pareceres acima).

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Dia 28 de janeiro .de 1956

D.P. 1.253-55 — Cleo Costa C,as-
tro. — .Fica retificado para Cleo CU-
tes Cistro o nome constante do pre
sente Decreto de nomeação.

Retificações
No "Diário Oficiar', -Seção 11, de

27 de janeiro de 1956.
ATOS DO SECRETARIO GERAL

Instrução Especial a.° 2.

Erros do D.1.11.

Art. 2.° — '4:
Onde se lè: em salva vida — Leia se:

com salva-vida.
Onde se lê: Ed:ficio Comércio ---

Rio — Leia-se: Edificio Comercial —
Rio.

Onde se	 Distrito Federal, de ja-
neiro	 Leia-se: Distrito Federal, 24
de janeiro.

SERVIÇO DE EXPEDIENTE
DESPACHO DO CHEFE

• Dia 23 de janeiro de 1956

Abel Alves Mendonça, prpcesso nú-
mero 7.050.904 53. — Arquive-se
face o despacho c:o Exm.". Sr. Secre-
tãti:o Geral de Administração.

, —
SERVIÇO DE EXPEDIENTE

Erres do Original:

N. 1.003.472-56.

Onde se lê: Associação de Moço!
Leia-se: Associação Cristã de Moços.

N. 1.003.494-56. 	 -
Onde se	 Maria 1sa — Leia-se:

Marina Isa.

• Serviço de Informações
8-PS

Dia 28 . da janeiro de 1356
N. 1.001.330-56 — Manuel Batalha

Justino — Matricula ri. 8.747. —
Junte seu decreto de aposentadoria.

N. 1.002.804-56 — Hélio Donan-
gues Cancella — Matricula 89.218.
— Compareça ao Setor I, a fim de
receber a Portaria devidamante rati-
ficada.

N. 1.003.027-56 — José g imos de
Paiva Neto — Matricula n. 1 238 . . —
Compareça para esclarecimantos ao
6-PS.

N. 1.003.078-56 — Pedro (aosti —
Matricula. — Comoareça para escla-
recimentos ao 3-PS.

Retificação

No "Diário Oficial"	 Seção If, de
27 de . janeiro de 1956

DECRETOS DE 26 DE JANEIRO
• DE 1956

Erro do D.I.N.

P-54:
Onde se lê:

Mat. 724.
Leia-se:

Mat. 723.

Erro do Original:

E-30.
Onde se lê:

em substituição, para mesmo.

em substituição, para o mesmo....

N. 1.003.082-56 —
Santana —"Matricula
Compareça ao Serviço
dència do D.A.F.

N. 1.003.086-56 —
da Cruz — Matricula
Apresente certidão de
ciço, período de 1936 a
1952.	 •
"Na 1.030.292-53 — Artur Barreiras

Franco dos Santos — Matr icula nu-
mero 72.584. — Junte o D. P. e com-
provante de idade.

N. 1.003.610-56 — Mauriela Augus-
to da Silva Teles — Matricula núme-
ro 4.398. — Junte o memorando da
responsável pelo núcleo, declarando o
afastamento do D. Federal.

N. 1.045.254-55 — Jorge cie Souas
Faria. — Compareça ao setor L.

N. 1.045.349-55 — Carnai s doo
Deputados — a req. de Mauro si-
miana da Silva. — compsrev" Inumar)
de Cr$ 10,00 em Feios de expediente
da E°. D. F., a fim de recebar a'cer-
tidão requerida.

N. 57.745-47 — Joaquina de Sousa
Alencar . — Compareça para receber
.0 titulo devidamente apostilado.

Compareça ao Setor' I, munida da
prova de idade e 2 fotogrilias
3 x 4, a fim de ultimar o expe-
diente de salário familia:'

N. 1.001.623-56 — Virgínia Gonçal-
ves Sandias.

N. 1.044.374-55 — Angela Gatti.
N. 1.046.834-55 — Ligia Correia aaa

Chagas.
Compareça para ciência:

N. 1.000.304-56 — Napoleão Ferrais
ra Pinto	 Matricula ri. 46.701.

N. 1.002.433-56 — Vandelina Ca-
valcanti — Matricula n, 13.176.

N. 1.003.171-56 —• Acácio José do
Nascimento — Matiicula n. 13.633.

N. 1.003.322-56 — António Monteai
— Matricula n. 47.305.

	

N. 4.016.833-55	 Alcina Raia Al-
ves.'

Junte seu decreto de provimento.:
N. 1.033.061-55 — Horácia da Silva

Almeida — Matricula n. 11. 4E5. -
N. 1.033.787-55 — Canário Rodei-

guel de Faria — Matrícula a. 28. i76.
Compareça para receber clacuine.n-

tos:
N. 1.030.492-35 — Rui Entabosi da

Costa — Matricula, n. 71.J51.
N. 1.032.443-55 — Luiz Cartas de

atraajo —• Matricula n 78.8al

	

N. 1.941.744-55	 Edison Augusto
de Sousa — Manacula n. 70 927.

l.000.615-35 — Aurea Nte••-•zed
Rodrigues — Matricula ri. 14 682.

Crie:pareça para cumprir exiaan-
ciai

N. 6.005 nnn-r.s — Diva i 1 w.-aça,.
.Autran — Matricula ri. 72.310. 	 -

SECRETARIA GERAL
. DE ADMINISTRAÇÃO .

Vaidomiro de
ri. 75.174 —
de carrespoti-

Bento Pereira
n. 72.935. —
tempo de ser-
21 de abril de



Matricula j Núcleo

3.776

7.344

37.216

39.006

44.496

45.412

50.646

51.946

52.696

56.234

57.776

57.972

58.576

71.126

71.286	 .

77.072

83.396

85.316

85.786

1

1

'

5.932

3.652

5:292

4.934	 1

5.270

,
,3.660	 1

7.932

8.850

4.934

9.662

8.950

6.933	 .

8.936

4.930

4.934

4.661

2.126

2.951

2.930

INICIAIS

Florimo Leandro 'da Silva - Trabalhador referência
D - 2 dias - artigo 153 - de 24 diz janeiro de
1956 a '25 de janeiro de	 1956.

Augusto Ferreira -- Artífice classe H - 29 dias -
• artigo 153 - de 25 de janeiro de	 1956 a 22 de
fevereiro	 dc	 1956.

Eugênio	 Bittencourt	 da	 Silva	 Filho	 -	 Escriturário
- 30 • dias - artigo	 15.3 - de 25 ' de janeiro de
1956	 a	 23 de	 fevereiro de	 1956.

Orlando Coelho - Trabalhador referência E - 1
dia	 artigo , 154 a partir de 26 dc janeiro de 1956.

Heddy	 Fragoso de	 Barros Vasconcelos - Inspetor
de Ali:nos - 35 dias - artigo 153 - de 26 de
janeiro de	 1956	 a 29	 de	 fevereiro de	 1956.

Alberto Augusto' Manso Filho - Atendente referên-
cia	 28 dias - artigo 153 - de 24 de janeiro

1	 de	 1956 a 20 de	 fevereiro de	 1956.
João Vieira dos Santos - Condutor de Carroça -

3 dias - artigo 153 - de 23 de janeiro de 1956 a
25 de janeiro de	 1956.

João	 Mathias	 - Trabalhador referência . D	 -	 10
dias 7-..artigo	 153 -- de	 23	 de janeiro de	 1956
a	 1	 'de	 fevereiro 	 de	 1956.

Alcides -.Lourenço	 -	 Servente	 Auxiliar	 referêncila
E - 30 dias - artigo 153 - de 25 de janeiro de
1956	 a	 2	 3de	 fevereiro	 de	 1956.

Severina Guimarães Bermudes - Auxiliar de Escritó-
rio referência G - 90 dias - artigo 159 - de 19
de janeiro de 1956 a 17 de abril de 1956.

Silvio Pertinho - Trabalhador referência D - 3 di-
as - artigo	 153 - de 23 de janeiro dc	 1956
a	 25 . de	 janeiro	 de	 1956.

Manoel Pedro de Carvalho	 Artífice referência E
.	 - 9 dias - artigo	 153 - de 25 de janeiro de

1956	 a 2	 de	 fevereiro	 de	 1956.
António • Ferreira	 Fraga - Trabalhador referência E

- 14 dias - artigo 153 - de 23 de janeiro de
1956 a 5 de fevereiro de	 1956.

Antônio Barros da Silva - Vigia referencia D -
23 dias - artigo 153 - de 24 de janeiro de. 1956
a	 15	 de	 fevereiro de	 1956.

Antônio	 José Batista da Silva - Trabalhador refe-
rência 1S	 13 dias - artigo	 153 - de 25 de
janeiro de 1956 a 6 de fevereiro de' 1956.

Nathair José Alves - Trabalhador referência D
25 dias	 artigo 153 - de 18 de janeiro de 1956
a	 11	 de

	 .artigo
	 de	 1956.

Arlete Cardoso dos Santos Ruggi - Enfermeira classe
J - 3() dias - artigo	 153 - de 24 de janeiro
de	 1956	 a	 22	 de	 fevereiro de	 1956.

Emidio Ferreira dos Santos - Artífice referência D
- 7 dias - artigo 153 -	 e 18 de janeiro de 1956
a 24	 de janeiro	 de	 1956.

João Viana Nunes -L- Trabalhador referência E
6 dias - artigo 154 - de 20 de janeiro de 1956
a 25	 de janeiro de	 1956.	 •

	11.592	 6.661

	

15.912	 7.852

n

	

19.972	 8.376

	

24.084	 9.850

	

25.064	 9.963

	

32.963	 0336

Maria Elba Vaz de Meio -- Trabalhador padrão
E -- 27 dias -- artigo 153 -- de 6 de janeiro de
1956 a 1 de fevereiro de 1956.

José Ferreira Filho -- Trabalhador padrão G *- 34
dias artigo 153 -- de 21 de janeiro de 1956
a 23 de fevereiro de 1956:

Clementina da. Silva Neves -- Servente classe F --
23 dias: -- artigo 153 -- de 27 de janeiro de 1956
a 18 de fevereiro de 1956.

Antônio Rodrigues -- Artífice classe I -- 43 dias --
artigo !153 -- de 28 de janeiro de 1956 a 10 de
março de 1956.

Nina° rde Sane Anna -- Mecânico de Automóvel
classe 'H -- 43 dias -- artigo 153 -- de 24 de
janeirocie 1956 a 5 de março de 1956.
'air Coita Portela -- Professor de Curso Primário
--drão 1 J -- 32 dias -- artigo 153 -- de 27 de
dezembro de 1955 a 27 de janeiro de 1956.

Nome - cargo

PRORROGAÇÕES
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Serviço de Biometria Médica

DIA 28 DE JANEIRO DE 1956

LICENÇAS CONCEDIDAS AOS SERVIDORES

	

Matricula 1 Núcleo
	 Nome - cargo

I	 •

1 

.

34.044

34.372

44.026

45.846

48.692

49.432

6.901 Carlos Borges - Trabalhador referência D - 10
dias - artigo 154 - de 27 de janeiro de 1956
a 5 de fevereiro de 1956.

4.851 Manuel Ramos - Trabalhador .padrão F - art.:
153 - 16 dias - de 24 de janeiro de 1956 a 8 de
fevereiro de 1956.

	

2.126	 Jurema Rosa Almeida - Atendente referência E
44 dias - artigo 153 - de 27 de janeiro de 1956
a 10 de março cie 1956.

4.967 Agenor Luiz Teixeira - Motorista classe G - 25
dias - artigo 153 - de 25 de janeiro de 1956
a 18 de fevereiro de 1956.

	

4.440	 Eurirs de Sousa - Guarda classe E - 179 dias
artigo 156 - de 6 de janeiro de 1956 a 2 de

julho de 1956.

	

2.601	 Celeste Trid Scherpel - Auxiliar de Escritório refe,
iência E - 19 dias -- artigo 153 - de 26 de
janeiro de 1956 a 13 de fevereiro de 1956.

	

5.155	 Euclides Augusto Ferreira Pinto - Artífice referência
C - 22 dias - artigo 153 - de 25 de janeiro de
1956 a 15 de fevereiro de 1956;

	

0890	 Firmo Gonçalves dos Santos	 Trabalhador refe.
réncia D - 14 dias -- artigo 153 - de 28 de
janeiro de 1956 a 10 de fevereiro de 1956.

	

4.936	 Portilho Martins QUirino - Trabalhador referência
E - 87 dias - artigo 153 - de 27 de dezembro
de 1955 a 22 de março de 1956. 	 -

	

5.939	 Severino Luiz de Mello - Trabalhador referência
E - 34 dias - artigo 153 - de 16 de janeiro
de 1956 a 18 de fevereiro de 1956.

	

0936	 Waldemar . Marcelino 	 Trabalhador referência E
- 178 dias - artigo 156 - de 11 de janeiro de
1956 a 6 de julho de 1956.

5.190 Jorge Nogueira - Trabalhador referência D - 59
dias - artigo 156 - de 12 de janeiro de 1956
a 10 de março de 1956.

Maria do Carmo Silva - Trabalhador referência E1
- 11 dias - artigo 153 - de 29 de fevereiro de
1956 a 8 de fevereiro de 1956.

	

2.854	 Onofre de Freitas Lima - Trabalhador referência D
- 10 dias - artigo 153 - de 26_ de janeiro de
1956 a 4 de fevereiro de 1956.

	

7.909	 Amaro Corrêa Pereira - Trabalhador referência D
- 7 dias' - artigo 153 - de 27 de janeiro de
1956 a 2 de fevereiro de 1956.

SERVIDORES DO DEPARTAMEN Dra

ESTRADAS DE RODAGEM

	

2.900	 Ademar Silveira de Freitas.

	

1.783	 Abigall da Paixão.

	

1.827	 Albino Francisco de Castro.

	

2.442	 Alfredo Augusto Pinto Filho.'

	

744	 Antônio Pereira da Moita.

	

3.118	 Ademar cios Santos.

	

1.087	 Belmiro Francisco de Castro..

	

2.820	 Célia Maria Flarys Gusmão.,

	

071	 Cândido da Silva.

	

1.173	 Cícero Caetano dos Santos.;

	

1.186	 Darcio Freitas.

	

2.925	 Enéas Soares.

	

1.419	 Eugênio Ricardo dos Santos.

	

366	 Elizeu Jose dos Santos.
	2.356	 Evalinde Garcia.

	

2.188	 Francisco Laino.

	

1.633	 Francisco Alves da Si/va.;

	

3.066	 Fidas Simões Dias.

	

2.062	 Geralcino . de Oliveira Peres-

	

2.905	 Hédio Manfrenatti.

	

2.854	 Ivan Alves de Oliveira. •

	

3.082	 Israel Alexandrino de Oliveira..

	

2.063	 José Bernardo da Costa Júnior. ,

	

178	 João Pereira de Lima..

	

2.310	 José Duarte 'Ribeiro. 	 .

	

494	 João José dos Reis.

	

2.650	 José Pereira de Matos.,

	

2.112	 João Arantes de Melo., .1
	2.768	 Jorge Areias.

1.319 1 José Venâncio.

	

2.603	 Liberato Nunes.

	

359	 Linco Mauricio dos Untos.,
	58 	 Mauricio Nunes de Alencar,

	

2.383	 Nilo Peçanha.

	

1.462	 Oswaldo Marcolino. 	 •

	

1.490	 Olirio Canuto das Chagas.

	

102	 Oswaldo de Moraes,.	 •

74.307	 2.302

49.516

49.876

51.352

57.016

59.492

62.952

85.047

86.004

4.n
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Matricula	 Núcleo

788
2.324

98
1.607
2.285
2.419
2.938
2.307

296
2.561

658

j

85.972 P
88.646 1
88.872 1

39.006 1
50.646 1
50.863 1
51.387. 1
51.786
53.246
53.978
54.638
57.128
59.468
57.776
57.974
58.427
59.446
60.117
60.287
60.601
6/.228
64.304
64.697
65.986
67.828
67.933
69.158
69.254
69.317
69.378
69,895
70.704
70.352
71.564

,72.144
72.561
73.265

73.416
73.104
74.516
74.835
75.906

76.966
77.155
78.320

79.013
79.324
82.600
83.336

83.776
84.431
84.992
85.316
85.412
85.121
85.331
85.786
86.005
86.086
86.532
86.656 .
86.966

NOME - CARGO
	 ;

Oz6r10 Gomes dos Santos,
Otacilio Paes Ferreira.,
Paulo Arbori.
Reonel Ozório.
Ruy Matos 'ramengueira..
Rodrigo Luiz das Chagas.,
Sebastião Pedro da Cunha..
Silvio Franco de Sá.
Simonides José da Silva Júnior,'
Vasco Guedes.
Waldemar Gomes de Matos.

INDEPERIMENTOS ,

Orlando José dos Santos - Trabalhador, ter. D.,
Elididas Palmeira da Silva - Artífice ref. D. 	 .
João Rodrigues dos Anjos - Trabalhador, ref.

Indeferidas à vista do laudo médico,

ALTA&

-
Orlando Coelho - Trabalhador.
João Vieira dos Santos - Cond.. de Carroças.
Nelson. Antero Mendes - Trabalhador, rei. E.
Ernesto -Vilarino - Trabalhador, ref.
José Marcilio - Trabalhador, ref. D.

' José Ferreira de Maria - Trabalhador, ref. E.
Saviro Mauricio Lopes - Trabalhador, ref. D.,
Primitivo de Oliveira - Artífice classe G.
Francisco Casado dos Santos - Trabalhador, ref. E.
Argeu Farias - Trabalhador, ref. E.
Silvio Portinho - Trabalhador, ref. D.
Mariano Lopes Ferreira	 Trabalhador. ref. E.
Sebastião João Rosa dos Santos - Trabalhador, ref. E.
Adelino dos Reis - Trabalhador, tel. E.
Davi Fernandes - Artífice, ref. E.
Maximiniano Joffre - Mec. Veiculo Aut., classe G.
Marcelino Sant'Ana	 Trabalhador. ref. E.
ótacillo Azeredo - Trabalhador, rd. D.
Euclides Viana - Trabalhador, ref. E.
Manoel Soares - frabalhador. ref. E.	 •
Odete Gaivão Vaz Sampaio - Enfermeira classe J.
José Avelino -- Trabalhador referência D. .
Dulce Gonçalves Siqueira - Trabalhador ref. D.
Othoniel Ribeiro da Silva - Trabalhador ref. E.
Geraldo Matola de Miranda - Trabalhador ref. E.
.Sebastião Gomes Moura - Trabalhador referência E..
Euclides Pereira da Costa - Trabalhador referência E.
Hélio de Oliveira - Trabalhador *referência O.
Arotidio de Castro - Artífice referência E.
Elzio de Almeida Brandão.- Enfermeiro classe H
Júlio Florenço - Trabalhador, referência D.
Nely Bastos Ceschim - Enfermeiro classe J.
Geraldo Bueno - Artífice referência E.
Graziela .Barroso Pacheco - Técnico Laborat. clas-

se M.
Alcina da Silva Freitas - Atendente referência E.
Luiz Gonzaga de Castro - Trabalhador referência D.
Waldir Vicina - Artífice referência D.
Ottilia Jorge Pereira - Datilógrafo classe G.
Nilcy Therezinha Ribeiro - Professor Curso Primário

padrão J.
Norival José da Silva - Trabalhador referência D.
Marlã Lúcia Fonseca - Trabaihador referência D.
Benedito Balbino do Nascimento - Trabalhador re-

ferência C.	 •
Luiz Bran Moreira - Auxiliar de Núcleo referência E.
Nilton Mendonça - Artífice referência D.
Aloisio José de Matos - Auxiliar de asfalto.
Euridice Varzea Martins - Professor Curso Primário

referência G.
Floriano Leandro da Silva - Trabalhador referência D.
Edgard Falis do Nascimento - Artífice referência D.
João Daniel - Artífice referência D.
Emidio Ferreira dos Santos - Artifize referência D.
Roberto da Silva - Trabalhador. referência D.
Ubaldo Alves Nogueira - Artifice referência D.
Joaquim Natalino - Trabalhador referência D.
João Vianna Nunes - Trabalhador referência D.
Celso Gomes do Nascimento - Trabalhador ref. D.
Moisés Barbosa Lugon - Trabalhador referência C.
Waldir Pires da Silva - Trabalhador referencia D.
Edgard Vieira do Rosário - Trabalhador referência D. •
Crisolino Rosa de Sousa - Trabalhador referência D.

.Serviço de Expediente
Expediente de 27 de janeiro de 1956

ATO DO SECRETARIO GERAL

Portaria n.° 17, de 27 de janeiro
de 1956

O Secretário Geral do Interior e
Segurança resolve designar, para ter
exercício na Polícia de Vigilância, o
Oficial Administrativo , classe K. ma-
trícula 38.890, Sidney Gomes de An-
drade.

Departamento de . Fiscalização
Expediente de 27 de janeiro

de 1956
DESPACHOS DO DIRETOR

N.' 5.713.314-55 -
Alencar.

N.. 5.700.093-55
Gaia.

N.' 5.712-.976-55
Unhas Guimarães,

- Indeferido, em
mado.

N.". 5.425.333-56 - Osva l.do Bar-

	

reto.	 •
N.° 5.425.510-56 - Materéo Za-

caria.'
N." 5.425:42)-56 - Raul Silva.
- Deferido, a título precariJ para

as zonas de subúrbio e rural.
N. o 5.595.471-55 - Edman cjo An

tonto da Silva- Queiroz,
N." 5.591.127-55 - L. A. Santos

Si Freitas.
N. ^ 5.591.058-55 - Ind . Reunidas

de Moveis S. Judas Tadeu Ltda.
N.' 5.476.939-55 - Evaristo Sca-

res Filho,
• N." 5.590 942-55 - Jorge ie Scuza.
N.° 5.580.816-55 - Circular Auto

Peças Ltda
N.° 5.590.930-55 - Maria Alargues.
N. 5.513,060-55 - C. G. Garcia.
N.' 5.591.095-55 - Ind. , Farma-

cêutica Franco Silva Ltda.
N." 5 591.016-55 - João e Osório.
N', • 5.591.048-55 - José Domin-

gos Loureiro.
14.° 5.595.458-53 - Agos tánin o Al-

bano Caetano.
N.° 5.591.077-55 - João Ribeiro

Martins.
N. 5.591-.244-55

lho Neto Ltda,
N.° 5.591.261-55

Araujo Agulari.2
N." 5.591,086-55

di Cia.
N.' 5.591.050-55

Menezes.

	

N.	 5.591.283-55
Silva.

N.' 5.562.159-55 -
fil Ltda.i

N.' 5.535.997-55 - Leopoldo Fer-
reira.

- Mantenho o auto.
14.' 7.426.490-49 - Samuel Soares

Cordeiro. - Em se tratando de ple-
dio comercial, como faz certo o Dro

-cesso 347.128-43, pefiro o oedida
N. o 7.531.519-55 - Joaqui,ra

Freitas. - Ratifico o despacho de 24
de novembro "de 1955.

N.' 5.588.459-55 - Francisco Aman-
cio dos Santos. - Cancelo o auto de
flagrante 879-48, de 12-11-55, pot mi-
orocedente, de acifirdo com o exposto
aelo DOE em 28-12-55.

N." 5.577.039-55 - Joaquim de
Souza. - Deferido. Concedo 90 dias
de prazo em face do parecer dc En-
genheiro . Chefe do 11.° D.O.

N.° 5.563.192-55 - Eugenio Gon-
çalves latorino. - Deferido, a titulo
precário, obedecidas as condiçóes do
Ofício-circular 563-D-5I, Cobrem •se
as licenças de ambulante e estaciona-
mento des exereicios de 1955 e 1956.

N. 5.79 22:-56 - NapOleão Alva
Corrêa. - Junte o croquis -

N.° 5.482.277-55 - Mario à'raquel.-
ra da Silva..

N.° 7.534.493-55 - Antonio Cor-
reia.

N." 5.712.060-55 - Albino Man-
da rino

- Aguardem a realização de cop-
corrência pública.

14.' 5.700.002-56 - Hildeora noa
Ribeiro Gomes. - Deferido a reno-
vação, a titulo • precário, 'obedecidas
as exigências da Circular que rege o
assunto.

N." 5.425.124-56 - José Traisno
de Souza. - Detendo, a título pre-
e‘,rio, para as zonas do subúrbio e
rural.

N.' 5 425.457-56 - Benedito Mar-
tins Mendonça, - Junte atestado
bons antecedentes do Ansi. Félix Pa-
checo, por se tratar de ambulante
novo.

N.' 5 531 228-55 - Francelino Joris-
tantino dos Santos. - Cancelo' o
auto de constatação n.° 502-18, de
13-10-55, por indevido.

N... 5'581.181-55 - Gama ec Mar-
ques Ltda. - Nada mais há que de-
ferir: a multa do auto em causa já
foi paga. Arquive-se.

N.' 7.415.786-55 - João Bitten-
court de Sá. - Mantenho 3 auto,
em face do parecer do , Delegada Fis-
cal.

14.' 5.605.508-55 - Sérgio Tavares
Henrique. - Regularize a tittius.;ão
flo DRL, e volte, querendo.

N." 5.591 047-55 .- Casa fie B"
bidas Mendonça Ltda. - Pnee ao
informado mantenho o auto

N • 5.551.602-55 - Augusto "Pinto
Fortuna. - Cancelo o auto .+;.•
grante 837-53. de 27-6-55, em face

•

Matricula 1 Núcleo I
	

Nome - cargo

I

	

87.213	 2.951 1 Antônio 'asna° da Silva - Artífice referência D,

	

87.332	 7.832 1 José de Oliveira - Trabalhador referência D.

	

87.701	 7.650 1 Antenor Galdino - Trabalhador referência D.

	

87.825	 6.934 1 José dos Santos Firminiano da Silva - Trabalhador
1	 referência D.

	

88.085
	

8.936 1 Balbino de Sousa Pinto - Trabalhador referência D.

	

88.187
	

2.956 1 Eurico José da Costa Júnior - Artifice referência D.

	

88.345
	

8.930	 José Herculano de Freitas - Tr.ibalhador referência D.

	

88.601
	

7.955	 José Leandro de Moraes - Artífice referência D.

	

88.488
	

2 951	 José de Sousa ,Freire - Artífice referência D.	 n

	

89.074
	

4.934 1 Luiz do Nascimento - Trabaihador refeiência D. .

	

89.347
	

4,930 1 Gastão Leopoldino da Silva - Trabalhador ref. O.

Reassumam á vista iLa laado médico.

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA

3.850
5.953
7.935

4.934
7.932
4.934
8.937
3.852
6.934
3.850
5.950

932
8.936
8.950
7.931
8.930
8.931
8.651
4.962
5.939
3.852
8.932
4.934
6.661
9.852
2.126
6.934
4.934
3.933
5.932
4.851
6.933
3.660
3.332
7.321
7.661
2.720

6.661
4.331
7.909

--
9.362

932.
8.363
4.930

7.669
2.956
4:851
' 355

5.932
6.933
7.909
2.951
3.932
4.952
2.930
2.930
7.909
8.936
8.950
4.930
3.933.

Luiza Soares de

- rtosa Pendo

- Iracema Cru-

face do Infor-

- Farmácia Coe-

- Antonio de

- José Machnezzi

- Maria Amélia

- Mario José

Construtora So-
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Janeiro de 1956

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

parecer do Delegado Fiscal em 24
de dezembro de 1955.

N. 5.477.318-55 — Não tendo sido
Cumprido o despacho de 11-8-55, ar-
quive-se,

N.° 5.429.506-55 — Caiba Mar-
tins de Souza. — Deferido, a titulo
precário, em face do parecer do DHS

na forma do artigo 25 de Decerto
4.310, de 21-1-34.

N.° 5.700.009-56 — (inçai° Ma-
noel dos Santos. — Não há o, que
deferir, visto que o documento fo:
entregue ao requerente em 7-4-52.

Delegacia Fiscal
de Inflamáveis

Expediente de 19 de janeiro dc 1956
Fermuláries:

N.' 51400-J0-56 Goridar 8: Cia.
Ltda. — Travessa do Comeicio n." 11
— Esclareça melhor o que quer, di-
zendo, principalmente, se vi, cepo-
sitar os produtes inflamái.els no lo-
cal é, n caso afirmativo, se o comér-
c.. é varejista -em pequeno estoque
ou atacadista com depósi+o de maior
quantidade. Outrossim, esclareça
quais são os produtos assemelhados e
se nestes se inclue a aguardeete.

N. 5.400.026-56 — Francisco do
Cermo Frács Júnior — Praia da Re-
e ncavo .°*n.° 760 — Sepetiba — Não
bá o que opor, no que nos diz res-
peito.

N. 5.400.048-56 — Daniel J. Go-
snes — Rua Arguias Cordeiro n.° 255
e-- loja — Esclareça melher o que
L 'ele

N° 5.400.232-56 — Agèncta de Jor-
re-is e Revistas "Lecopanertia' Ltda.
— Avenida N Si de Copacabana mi-
nero 36-A — aia° há o mie opor no
gr nos diz respeite.

N. 5.400.280-56 — Sérgio Dourada
Lopes — Avenida Pedro. Segundo nú-
mero 191 — Requeira de acôrdo, es-
clareça melhor o que quer.

N.° 5.4- .290-56 — Mercearia São
Calva-1°r Ltda. — Rua Senador Cor-
reli. ri.'n." 33-E — Nac há o que opor,
no oue Aos diz • resneito.

N." 5.400.335-56 — Clemente & AI-
meloa Ltda. — Rua Francisco Sá nú-
mero 108-B — Não há o que opor, no
kue nos diz respeito.

N. 5.409.412-55 — Silsana Comer:
cio e Indústria Ltda. — Rua da Pro-
clamação n. o 109 — térreo — Ainda
não está eompletamente esclarecido.
O *obrado vai ser ocupach„ escri-
't •ic da própria firma, apresente no-
to formulário consignando o térreo e
c sobrado.

N • 5.411.634-55 — Artes Gráficas
'Arnau Ltda. — Rua do Livramento
• ° 138 - 5.• andar, sala 502 — Não

r que opor, no que nos diz res-
peite.

N. 5.412.856-55 — Irene Metera
Ca .airante — Rua arnar.des da
Cunha n.° 1.481 — Não há o que opor

nos diz respeito.

Autos de flagrante:'

Pref. 581-81 — Angelo Santana —
Rua Alvaro de Miranda n." 164 —
terreno — Visto .ter em depósito 9
tarnb contendo óleo __ninsel de 200
Mios cada um, sem possuir e. alvará
c1e Iicenca especial para inflamáveis
e— Multa: Cr$ 1.000,00.

Pref. P8I-82 — Loja Mon Merci —
Praia de Botafogo n.° 314 — loja —
Vsie estar comerciando no seu negó-
cio e m rcearia com o produto gim
cem eonetar no seu alvará d3 licença
cevei- 1 para inflamáveis e sem a
re- atee guia para inflamáveis. —
Multa: Cr$ 500,00.

Pref. 881-83 — Agência de Repre-
sentações Amendoeira S. A. — Rua
Mena Barreto n.° 161 — Visto não ter
cumprido o prescrito no Edital n.° 31
de 26 de dezembro de 1955 nue orde-
nava a retirada ou jegalização de um
tanque subterrâneo de ferro com ca-
pacidade de 10.000 litros para gasoli-
na que estava instalándo serr. licença
— Multa: Cr$ 500,00.

Pref. 881-84 — Agência de Repre-
sentações Amendoenra S. A. — Rua
Mena Barreto n.° 161—Visto não ter
cumprido o prescrito no Edital n.° 30
de 26 de dezembro de 1955, que em-
bargava a obra ordenando a sua pa-
ralização imediata. concluindo o re-
vestimento de,concreto e a bomba de

ue subterrâneo de 10 000 li-
tros para gasolina que estava insta-
lando sem licença. — Melte: Cr$...
1.500,00.

Pref. 881-85 — L. , Gaspar Gomes
— Rua Cândido Benicio n.° 264-A —
loja - Visto estar comerciardo com
os produtos aguardente, bem alcoó-
lieae em geral e álcool sem possuir o
respectivo alvar. de lecenA especial
para inflamáveis — Multa: Cr$ ..
1.000.00.

Pref. 881-86 — L. Gaspar Gomes
— Rua Cândido Benício n.° 264-A —
loja — Visto ter recebido e deposi-
.edo em seu negócio de líquidos e co-
mestíveis 20 litros de aguardente e
40 litros de álcool sem a respectiva
gula de inflamáveis Multa: Cr$..
500,00.

Pref. 881-87 — Mário Esteres Be-
bidas S. A. — Rua Mário Carpenter
n.° 852 — Visto ter entregue a firma
L. Gaspar Gomes. Rua ..Cânelido Be-
nicio n. 2C4.-A, 20 litros de aguar-
dente e 40 litros de álcool cnNnforrne
Nota Fiscal 1.170.438 de '.0 de 110-
v2mbro de 1955 sem a resnect'va guia
de inflamáveis. — Multa: Cr$ ..
500.00.

Pref. 881-88 — José Gonzalez Pa-
zes — Rua Tangará ne 514-A — Por
este- comerciando com álcool e
Aguardente sem possuir Alma de In-
flamáveis — Multa: Cr$ 1.000,00.

Pref. 881-89 — José Gonzalez Pa-
zos — Rua Tangará ne 514•A — For
ter recebido e depositado no local
acima, 30 7.1tros de álcool e 12 de
aguardente, sem r. precisa anta de in-
flamávees — Multa: Cr$ 500,0C.

Auto de constatação:
Pref1 314-20 — Ernprêsa d Lota-

ções N. S. da Glória Ltda. — nua
Evangelina n.° 84 — Por ter instalado
sem licença, 1 tanque subterrâneo
para óleo-Diesel com capacidade para
10.000 litros ---• Multa: Cr$ 500,00.

Edital:
N. 1 — Servieco Aéreos Cruzeiro

do Sul Ltda. — Praia do Ceju n." 10
— Neste local foi instalado, sem li-
cença, uma tanque subterrâneo de
10.000 litros para gasolina. autuado
pelo art. 474 parágrafo 1.° do Decre-
to n.° 6.000. Pelo que na cenformi-
dade dos arti gzs 2.° e 4.°, parágrafos
1.0 e 2.° do Decreto., :e" a8" de 4 de
fevereiro dg 1903. Ordena a retirada
ou legalização do referido teereie sob
pena de nova multa de e'rS 500,00.

Serviço de Expediente
BOLETIM N.° 23

Dia 28 de janeiro de 1956
-ATOS DO SECRETARIO GERAL

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 1956

N.° 122:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura resolve remover, do Depar-
tamento de Educação Técnico Prafís-
sional para o Instituto de Pesquisas
Educacionais, o auxiliar de escritório,
ref. G — Maria Angela da Silva —
matricula 60.396.

N.° 123:
Designar, para o Departamento de

Educação Primária, o oficial adminis-
trativo, classe J — Débora Martins
Lemos — matrícula 84.190.

N.° 124:	 -
Designar ,para o Serviço de Divul-

gação, o programador musical, ref. I
—• Valdemar Henrienfe da Costa Pe-
reira — matricula 82.062.

N.° 125:
Designar, para o Departamento de

Educação Complementar, o técnico de
educação musical e artística padrão O
— José Vieira Brandão — matricula
3.182.	 -

N.° 126:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o Item III —
do Art. 7.°, do Decreto n.° 13.046, de
10-11-55, do Sr. Prefeito resolve de-
signar, para o Teatro Municipal o Ad-
ministrador, padrão N Rodrigues da
Silva Tôrres — matricula 3 555,

Serviço de Expediente

Expediente de 28 de janeiro de 1956

BOLETIM N9 16

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Dia 18 de janeiro de 195&

Pap. 730-53 — jornal do Brasil —
Ao FSA. Autorizo, em tèrmos. Fa-
ça-se o expediente devido.

N. 4.012.063-53 — A Notícia —
Idem.:

. N.. 4.012.064-53 — O Dia — Idem.
N. 4.012.086-53 — O Radical —

Idem.,

N. 4.012.092-53 — S.A. Diário
da Noite — Idem.

N. 4.012.093-53 — Diário Traba-
lhista — Idem.

N. 4.012.107-53 — Rodrigues 6
Cia. (jornal do Comércio) — Idem.

N .4.012.108-53	 Rodrigues
Cia. (Jornal do Comércio) — Idem.

N. 4.012.160-53 — Jornal dos Sports
— Idem.
. N. 4.012.161-53 — Jornal dos Sports

— Idem
N. 4.012.178-53 — Rilha Carioca

S.A. — Idem.
N. 4.012.189-53 — Diário do Povo

— Idem.

N.° 127:
Designar, para o Departamento de

Educação de Adultos, o peofeseeer de
curso primário supletivo, padrão J —
Manha Ferreira Ribeiro — matrícula
89.740.

•DESPACHOS DO' SECRETARIO •
GERAL

Maria Guilhermina Alves de Sousa
(Proc. n.°,1.024.693-52) — Isménia
Teixeira de Andrade (Proc. número
1.031.199-55) — Aníbal Prata Soares
(Proc. n.° 1.066.255-51) — Juraci
Meireles (Proc. n.° 1.030.332-53) —
Laura de Castro (Proc. ia.° 1.022.208,
de 1955). — Aprovo a Escala.

Móveis Cino Ltda. (Frac. número
3.300.029-56) — Renato Alves de • Sá
(Proc. n.° 3.300.042-56) — Tecnigrá-
fica S. A., (Proc. n.° 3.300.139-56) —
Eton Industrial e Importadora S. A.
(Proc. n . ° 3.300.150-56) — Papelaria
Modelo S. A. (Proc. n. o 3.300.035-56).
— Autorizo de acôrdo com a informa-
ção.

Manuel Tôrres de Carvalho Barbasa
(Proc. n.° 3.309.139-55) — Técnica
Auxiliar ae Obras Ltda. (Proc. ml-
mero 3:309.480-55). — Autorizo o le-
vantamento da caução.
Retificação da publicação de 10-1-56

. Onde se lê: Hebe Valle Walker.
Leia-se: Hebe Valle Walker.—

Cr$ 700,00.
Onde se lê: Therezinha Sodré Pôrto

Rocha.	 .
Leia-se: Therezinha Se;dré Pôrto

Rocha — Cr$ -1.020,00.
Onde se lê: Walkyria da Silveira

Cardoso.
Leia-se: Waikyria da Silveira Cu-

doso — Cr$ 740,00.

Radhal —

Diário da Noite

Jornal, do Brasil

Correio da Ma-

Jornal do Brasil

Gazeta de NO-

N. 4.012.385-53 — A Pátria — Idem.
N. 4.012.387-53 — Vanguarda —

Idem.
N. 4.012.390-53 — S.A. Diário Ca-,

rioca — Mero.

N. 4.012.391-53 — S.A. Diária Ca-
rioca — Idem. )

N. 4.012.395 -53 — Diário de No-
ticias — Idem.

`N.• 2 — Emprêsa de Lotações 1.-
S. da Glória Ltda. — Rua Evanee-
lina ,...° 84 — Neste local foi instala-
do, sem licença, um tanque subterrâ-
neo para óleo Diesel com` capacidade
para 10.000 litros, autuado pelo arti-
e:o 474, parágraf0 • 1.° do Decreto nú-
mero 6.000, pelo .que na conformidade
dos artigos 2.? e 4.°, parágrafos 1.° e
2.°- do Decreto n.° 385. de 4 de feve-
reiro de 1f'03 ,  a retirada ou
legalizaçáo do referido tanque, sob
pena de nova multa de Cr$ 500,00.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

N. 4.012.I98-53 —
— Idem.

N. 4.012.213-53
Idem.

N. 4.012.214-53 —
N. 4.012.216-53 —

nhã S.A. — Idem.
N. 4.012.234-53

Idem.
N. 4.012.235-53 —

N. 4.012.244-53
ticias S.A. — Idem.

N. 4.012,245-53
tícias S.A. — Idem.

N. 4.012.249-53
Idem.

N. 4.012.259-53 —
— Idem.

N. 4.012.297-53
— Idem.

N. 4.012.298-53 —
nhã S.A. — Idem.

4.012..373-53 —
— Idem.

N. 4.012.382-53 —
fidas S.A. — Idem.

Vanguarda S.A.

— A Noticia —

O Dia — Idem.
Correio da Ma-

- O Globo —

O Globo —Idem.

— Gazeta de No-

- Gazeta de No-

'—o
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, Serviço de Expediente

Expediente de 23 de janeiro de '956

ATO DO SECRETARIO GERAL

Dia 19 de janeiro de 1956

Portaria n° 79 — O Secretário 'Geral
ale Saúde e Asssitência: Resolve remo-
ver. do Departamento de Obras e Ins-
talações para o Departamento de Assis-
tència Social. o Trabalhador. padrão G
— Antonteta Moreira, mat. 17.729.

Republicado por haver sido enviado
Com Incorreções.

Ato de 26 de janeiro de 1956

Portaria a' 9-1 — O Secretário Ge-
ral de Saúde e Assistência: Resolve de-
signar, para ter exercicio no Departa-
mento de Assisténcia Social, o Agente
Social, ref. I — Iria Kohler Machado.
mat. 89.746.

Fôlha de gratificação devidamente au-
torizada pelo ExcelentLssimo Senhor Pre-
feito por despacho exarado no processo
it. 6.043.667-55. relativa aos . servido-
res do Departamento de Higiene, que,
durante o Inês de dezembro de 1955,
prestaram serviços extraordinários, fora
das horas de expediente — Verba 600

código 193.1.

. Cr$

Raul Gonçalves da Cunha	 500,00
/gnez do Nascimento Perenha	 500.00
António Machado dos Santos 	 300.00
Mário Bernardes Miguel 	 220,00
Eudoro Miranda de Souza 	 500,00

Rubem Bandeira de Souza 	 250.00
Durval Bessa França 	 	 250.00

Belmiro Mendes 	 	 250.00

Adatt Figueiredo 	 	 200,00

José Luiz Nunes de Souza 	  1.430,00

Alberto Costa 	 	 300.00

Maria de Lourdes Maia Viana 1.000 00

Alaide da Silva Queiroz 	 300,00

Total . 	  6.000.00

(Importa a presente era seis mil cru-
zeiros).

Dia 26 de janeiro de 1956

EXIGÈNCIAS DO CHEFE DO FSE

N. 1.001.332-56 — Manoel Januá-
rio de Siqueira — Compareça para tra-
tar de assunto de seu interêsse.

N. 1.001.553-56 — José Barreto Fi-
lho — Idem.

N. 1.001.565-56 — Maude Quinhões
Carneiro — Idem.

-N. 1.001.638-56 — Viriato Correa
— Idem.

Dia 27 de janeiro de 1956

N. 4.800.302-56 — Luiz Felipe Car-
valhaes — Ao DCB. Autorizo, -era tèr-
mos. Faça-se o expediente devido,

.	 Retificações

Diário Oficial de' 21 de janeiro de
1956 — pág. 694.

Onde se lê: 4.060.037-51 — Leia-se:
4.006.037-51 — Fralha do Rio Ltda.
— Ao FSA. Autorizo, em tèrmos. Fa-
ça-se o expediente devido.

Departamento de Obras
e instalações

N. 6.002.394-56 — Saneamento e
Obras Ltda. — Prove haver pago os
impostos relativos ao ano de 1955 como
determina a Lei.

Dáartamento. de Tuberculoçe

Serviço de Correspondência
Expediente de 26 de Janeiro de 1956

Atos:

Autorização: — O Diretor do DTB
autorizou o Dispensário de Tubercoluse
do 9° Distrito Sanitário a ceder ao Ser-
viço de Correspondência o seguinte ma-
terial: — Balança Filizola para pesar
adultos, com capacidade 'Para 150 qui-
los, sem antropômetro, em perfeito es-
tado de conservação — 1 (uma).

Ato sem efeito: — O da remoção do
Serviçal, ref, D — Iracema Reis Do-
mingues, mat. 37.756, do Hospital Abri-
go Clemente Ferreira para o Hospital
Sanatório Torres Homem, publicado no
D.O. -n° 22, de 27-1-56, pág. 920.

Férias Alteradas: — Do puindo de
13-2 a 13-3 para o de 4-2 a 3-3-56, do
Enfermeiro Chefe classe N Maria
Bandeira Brasil, mat. 1.562, lotado no
Dispensário de Tuberculose do .7° Dis-
trito Sanitário. -

Despacho: — Conceição Vieira La-
cerda — Proc. 6.002.146-56 — Apre-
sente certificado de habitação,

Hospital Abrigo
Clemente Ferreira

Apresentação: — A 25 do corrente.
do Atedente,-ref. E — Maria -Fernan-
des da Cunha, mat. 67.250, por conclu-
são de licença.	 •

Hospital Colônia Guilherme
da Silveira
Núcleo 7.690

Designação: — Portaria n' 1 —
24-1-56 — O Diretor do Hospital . Co-
loala Guilherme da Silveira, ao uso das

atribuições que 'the são conferidas, Re-
solve designar o trabalhador ,ref. D —
Waldemar Marques Pitanga, matricula
37.008, que exerce a função de cozi-
nheiro. para encarregado pela confecção
da alimentação dos internados dêste Hos-
pital Colônia, em dias alternados, ati-
vidade esta que o mesmo já vem exer-
cendo desde o mês de fevereiro de
1952.

Portaria ri. 2 — de 24-1-56 — O Di-
retor do Hospital Colônia Guillienhe da
Silveira, no uso dás atribuições que
lhe são conferidas. Resolve designar
o Serviçal, ref. E — Nivaldo Cunha
Mourão. mat. 37.818, que exerce a
função -de cozinheiro, para encarrega-

Hospital Sanatório.
Santa Maria

Núcleo 9.692

-Apresentação: — Ao 20 do Corrente,
do Dentista, classe K Luiz Gonzaga
Barroso Uchõa, mat. 64.929. A 21 do
corrente. do Trabalhador, ref. D —
Francisca Ribeiro Figueiredo, matricula
44.947, ambos por conclusão de licença.

Expediente de 28 de janeiro de 1956

Atos do dia 23:

Remoção: — Do Hospital Santório
Santa Maria para o Dispensário de Tu-
berculose do 9° Distrito Santário, de;
Enfermeiro. classe J — Interino — Hilda
Ferreira Monteiro, mat. 70.654.

Apresentação e designação: — A 26
do corrente. do Médico, padrão Q —
Homero Graça, mat. 28.028, sendo de-
signado para 'ter exercido no Hospital
Sanatorio São Sebastião.

Hospital Dispensário
Miguel Pereira

Núcleo 9.691

Designação: — Portaria n° / — de'
10-1-56 — O Diretor do Hospital Dis-
pensário Miguel Pereira, no uso de suas
atribuições, resolve designar o Atenden-
te ref. C — Uhaldina da França Pe-
reira. mat. 45.046. para em substituiçãe,
mi Trabalhador, ref. D — Olinda 'Gama
de . Carvalho, mat. 68.169, receber e
guardar o material dektinado a éste Hos-
pital Dispensário, bem como assinar as
7as. vias de empenhos.

•
Apresentação: — A 18 do corrente.

do Serviçal, ref. D !naja Bastildes
dos Santos. mat. 89.630, designado para
èste H. Dispensário.

Hospital Sanatório
Santa Maria

'Núcleo 9.692 .

Repreensão: — Portaria n. 2 —"de
26-1-56 — O Diretor do Hospital Sa-
natório Santa Maria,- no uso de suas
atribuições, resolve repreender o Servi-
çal ref. D — Não Rodriques Bizarro,
,mat. 79.479, por falta de exação ma
serviço de 'cozinha, ao que é reincideate.

-
Departamento de Assistène,a

Hospitalar

Serviço de Correspondência

ATO Do DIRETOR

Em 20 de dezernbro de 1953

Designação:-
Para o S. Salvamento (nácleta

3.664) do guarda-vida classe E —
Eurieles dos Santos Argolo — mat.
n. o 89.130.

Designações:
Para servir no Instituto de Alergia

Povoa, em _ mganização de-
frequência pelo núcleo

Chefe de SirvIço pd. CC-7
Cesta — mat. 28.0e0. Para
e instalar e responder peio

de Recuperação e ftedistrz-
buição, à Av. Pres. Vargas, 3.426,
subordinado ao Serviço de Corres-
pondência — núcleo 1 661 Para o
H .G.M. Filho (número 4.661) do
aux. escritório ref. E — Almec Reta
mal. 39.13d. Para o H.D.C. Dutra
(núcleo 9.661) do aux. escrit. ref. B
Sylvla Reis Gomes — mat. 89.236.
Para o Serviço de Salvamento (n.''
3.664) do .guarda-vida classe E —
Jorge Henrique Nunes Curvelo

3.664) do guarda-vida classe
E — Jorge Henriques Nunes Curvelo
mat .. 88.881. Para o H.G.M. Couto
(núcleo 9.661) do aux. eserit. ref. E
feréneia E Deni Toz;i — mat. 88.215

Designações:
Para responder pela Clinica de Oto-

rina-laringologia do H D. Meter du-
rante o impedimento (ferias> do mé-
dico pd. O — Manoel Duarte Morei-
ra Neto — mat. 1105, do méd. pd. O
— Jate Carneiro de Souza Filho —
mat. 33.312. Para o H. P. Ernesto
(nueley 6.661) do serviaor ref. D —
Ormalina Izidoria da Silva — mat.
8.978 e dó trab. ref D Már.o Bar-
beza de Figueirecla — mat. 89.248.
Para o H. D. Meter (numero 7.664)
do trub. ref. D — Manoel Jose do
Nascimento — mat. 89.232. .Pata o
H. G. •R, Paria — núcleo 0660) do
prát. de farmácia ref. F — Benta
Barbosa — mat. 89.212. Para o 11.0.
G. Vargas (núcleo 7.660) da Serven-
te aux. rei D — Jose Primo Santos
— mat. 89.224.

Para o H. D . Meier Inúcleo 7.664)
do telef. ref. D — Jorge dos Santoa
Carnaz — mat. 89.227 e do trab ref.
D — Raval Cesar — mat.. 89.326.
Para o H.G. 5. Aguiar (núcleo u.3
3.660) do téc. laboratório ref 1 —
José Silva Sambursky mat. 89.313.
Para o II. D. Manoel Arthur Vila-,
bohn alteie° 7.663) do servidor ref.
D — Maria Rosa Lourenço da Costa
Almeida — mat. 89.317. (Republi-
cado por ter sido publicado com in-
correções no D. O. n.° 6 de 7 de
Janeiro de 1956 — todos os atos).

N. 4.012.396-53 — Diário de No-
ticias — Idem.

N. 4.012.397-53 — Diário de No-
ticias — Idem.

N. 4.012.398-53 — Diário de No-
, fidas — Idem.

N. 4.012.399-53 — Diário de No-
ticias — Idem. .

N. 4.012.400-53 — Diário de No-
ticias — Idem.

'	 N. 4.012.401-53 — Editora Ultima
Hora S.A. — Idem.

N. 4.012.672-53 — O Dia — Idem.
N. 4.005.815-51 — S.A. Diário da

Noite — Idem.

N. 4.005.834-51 — Tribuna do Co-
mercio — Idem.

N. 4.005.930-51 — A Tribuna —
Idem.

N. 4.005.905-51 — Fólha Carioca
S.A. — Idem,

N. 4.005.162-50 — Fõlha do Rio
Ltda. — Ideia.

N. 4.005.239-50 — alha do Rio
Ltda. — Idem.

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

do	 pela	 confecção	 da	 alimentação
dos	 internados déste	 Hosp tal - Coló-
nia,	 em	 dias	 alternadas,	 atividade

Hellon
vehao	 ter

.66q , do
esta que o mesmo já vem exercendo
desde o mês de junho de 1945

Gswaldo
organizar
Depósito

Hospital Dispensário do Méier.
Portaria n.° 1-56

O Diretor do Hospital Dispensário
eto IVIéler, usando das atribuições que
lhe epnfere o artigo 227, alínea IV,
combinado com o art. 213, afinca ar
do Decreto Lei 3.770 de 28 de outu•
bio de 1941.

Resolve suspender por três . (3) dias
a partir de log de janeiro do corrente
ano, .o Trabalhador Ref. D — Latis)*
Gonçalves, mat. 73.312,, por ser -rein-
cidente no art. 208, alinea IV, do
mesmo decreto, contrariando assim
o art. 3. 0 da Lei 759 de 15 de dezem-
bro de 1952.	 •

Rio de Janeiro, 10 de janeiro 1956.
Hospital Dispensário do Méler:
Portaria n.° 2-56

O Diretor do Hospital Dispensário
Dlaler, usando das airibuiçõts. que,
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Departamento de Higiene

Despachos de 25 de janeiro de 1956

Requerimentos:

N. 9-56 — Divulgação Independen-
te de Artistas Nacionais e Escritores
D.I.A.N.E..	 Em condições sani-

. tárias de funcionamento. Certifique-se.
N. 11-56 — Carlos Pear,	 Apro-

&'0 a fossa. Certif¥e-se.
N. 15-56 • s Manoel Joaquim de

',Azevedo.
N. 16-56	 Arilado Padrão.
N. 17-56 — J. Gomes de Andrade.
N. 18-56 —• João Rodrigues Dor-,

dados.
' N. 21-56 0.4 Auto Peças Humaitá
Ltda.
. — Em condições Sanitárias de fun-
Um-lamento. Certifique-se.,
4 N. 22 56 — Glen de Medeiros Hinds-
o.. Em comiições sanitárias de fundo-
tumente. Certirtnie-se. Ad Referen-
;dum do Serviço Nacional de Fiscaliza-

o de Medicina e Farmácia.

LABORATORIO BRO MATO Lb G ICO
r.S DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente de 18 de Janeiro de 1956
N. 6.000.914-56 - - Rolf Adelf Ru-

N. 6.000.913-56 — Idem.
Apresente fórmula.

r N. 6.034.166-55 — Fábrica
Discoitos Rey..

N. 6.030.261-55
13'sc..)itos Rey. 	 •

N. '6.034.119-55 —
N. 6.030.117 - 55 —
N. 6.032.173-55 —

Indústria e Comércio
N. 6.015.030-55 —

vejaria Rio Claro.
— Compareça para
N. 6 . 000 .934-56 —

risson Guimarães.
N. 6.000.912-56 —

Técnica Importadora
— Atenda-se.
N. 6.028.824-55 —

untada.
N. 6.028.823-55 —Idem.
N. 6.038.566-55 — Química Indús-

tria Salster Ltda.
— Cumpra a exigência apresentan-

do rótulos definitivos.
N. 6.022.953-55 — Liberatórios

Baldassarri S.A.
N. 6.031.525-55 — Indústrias Ali-

mentícias Carlos de Britto S.A.
— Compareça munido de Cr$ 10,00-

cm selos de expediente da P.D.F.. a
fim de receber o documento requerido
devidamente legalizado.

Expedrente de 19 de janeiro de 1956

N.	 .027.871-55 — Abrantes, Ro-
cha ei Cie. Ltda.

N. 6.029.043-55 — Indústrias Ali-
mentícias Carlos de Britto S.A.

N. 6.027.872-55 — Abrantes, Ro-
cha £1 Cia. Ltda. •

N. 6.034.857-55 — Refinações de
Milho. Brasil.

- Compareça munido de Cr$ 10,00
em selos de expediente da P.D.F. a
fim de receber o documento requerido
devidamente legalizado.

N. 6.037.157-55 — Indústria de Pro-
dutos Alimentícios Pirequê Ltda. —
Compareça para esclarecimentos.

N. 6.034.118-55 —• Fábrica de
Biscoitos Rey.

N. 6.000.282-56 — Socleté des Su-
crerias Bresiliennes.

N. 6.000.283-56 — Idem.,
N. 6.000.284-56 — Idem.
N. 6.000.285-56 — Idem.
N. 6.037.878 55 — José Guazzi e

Zezinho Marinho.
N. 6.034.355-55 — Dianda Lopez

Cl Cia. Ltda.
N. 6.037.280-55 -= Manoel Pereira

de Almeida Ei Cia. Ltda.
N. 6.031.269-55 — Pão Americano

Indústria e Comércio S.A.
N. 6.028.828-55 — França Ci Cia.

Ltda.
N. 6.028.820-55 —Idem.
— Cumpra a exigência 'apresentando

rótulos definitivos.'
•

Departamento de Higiene

Distrito Sanitário n. 9 1

EXPEDIENTE DE 11 DE
JANEIRO DE 1955

DESPACHOS DO CHEFE

N.o 55 — Importadora Exportadora
Zecof Ltda. — Rua México n.° 111 —
sala 701 — Escritório.

N.° 75 — R. G. Ramos — Ave-
nida Rio Branco n.° 20 — 1. 0 andar.
sala 1.003, Escritório de Importação.

N.° 86 — Cia. Lux Indústria e Co-
mércio n. 0 130 — loja Evaristo da
Veiga, Compra e Venda de Peças para
Automóveis.

N.° 87 A.A. Correia — Avenida 13
de Maio n. 23, sala 710, parte, 7.°
andar — Representações e Conta
Própria.

N.° 101 — Sociedade Importadora
e Exportadora Silbra Ltda. — Ave-
nida Rio Branco 25, salas 905, e906 —
Escritório Comercial.

N.o 104 — "Aerofan" Perioódic0
Independente — Avenida Nilo Peça-
nha n.° 155, sala 526, 5.° andar, In-
formação Orientação e Assistência ao
Aero-desportismo.

N.° 106 — Empresa Carioca de En-
genharia Ltda. — Avenida 13 de
Maio n.o 23, salas 1.607 e 1.069, 16.°
andar, Serviços de Engenharia.

N.° 109, — Aoro Soares de Mouro
Andrade — Rua S. José n.° 90, grupo
1.106, 11.0 andar, grupo 1.106, Ad-
vogados Associados.

N.° 111 — Otto Comércio e Repre-
sentações Limitada — Avenida Go-
mes Freire n.° 55, sala 1, parte, 1.0
andar, Escritório.

N.° 112 — Indústria e Comércio de
Caixas Registradoras para coletivos
Limitada — Rua São José n.° 90, 9.°
andar, grupo 902, parte, Escritório.

N.° 117 "Fibratex" Fibras Têxteis
Sociedade Anónima, — Rua de São
José n.° 90 — sala 1.404, 14° andar
— Comércio. de Fibras.

N.° 119 — Molla Sz Cia. — Rua da
quintanda n. 030, salas 301 e 303, Al-
faiataria,

N.o 121 — Comércio e Indústria Li-
mitada — Rua do México n.° 148,
gripo 905, 9.° andar, Escritório.

N.° 125 — Vogue Saão de Barbea-
ria Limitada — Rua Santa Luzia n.°
797, loja Barbearo, Manicure e Ca-
lista.

N.° 127 — Maria -do Caril% Cunha
— Avenida Gomes Freire n.° 55 —
sala 23 -- 2.° andar — sala de Ca-
beleireiro — manicure — Pedicure e
alisamentos.

N.° 129 — Agostinho Taveira — R.
Rodrigo Silva n.° 7-A — Papelaria

N.o 131 — Jornal "O Tempo" So-
ciedade Anônima — Rua Evarista da
Veiga .n.° 35 — apartamento 807 —
8.° andar — Sucursal de Jornal.

N.° 133 — Doutor Antonio Lopes
Sobrinho — Rua Alvaro Alvim
meros 33-37, sala 823 — 8.° andar —
Escritório de Advocacia.

N.o 135 — Construtora Carvalho Li-
mitada — Avenida Rio Branco n.° 18,
— sala 502 — 5.° andar — Comércio
de Construção em geral e compra e
venda de material.

N.° 136 — King Distribuidora de
Serviços de Imprensa Limitada —
Prarça Mauá n.° 7. sala 1.412, parte,
14.° andar, Escritório.

N.° 184 — Bemoreira Máquinas So-
ciedade Anônima — Avenida Almi-
rante Barroso n. o 6-B — sub -solo,
loja e sobre loja 6-B e salas 201 202,
203 e 204 — Avenida Barroso nú-
mero 6, Comércio de Maquinas em
geral.

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. 'Certifique-se.

N.° 64 — Madeiras Delgonab Li-
mitada --- Rua Acre n.o 47 — 13° ano.-
dar — salas 1.305-B e 1.306, —' Co-
mércio de Madeiras.

N.° 93 — Mecânica Santos — Praça
11 n.o 448 — Oficina de Conserto
de automóveis.

N.° 97 — R. Bastos — Rua da Qui-
tanda n.o 30 — sala 504 — Comér-
cio de RepresentaçNes em geral.

N.° 102 — Artur Gomes dos San-
tos — Bali da Galeria do Prédio do
Largo da Carioca ri.0 5, Perfumaria,
Bilouteria e seus ' Congéneres.

N.° 107 eine Televisão S. A. —
Casa Black — Rua México n.° 11 —
grupo 202 — sala 3 2.0 andar •
Comércio de aparelhos e Instrumen-
tos.

N.° 108 — Ploriano Cgvalho —
Rua do México n.o 11 — grupo 202 —
2.0 andar — sala 3 — parte — Escri-
tório de Corretor de Imóveis.

N.° 113 — CIEL Comércio, Indús-
tria e Engenharia S. A. — Rua Al-
varo Alvim n.° 21 — 20.° pavimento
— salas 2.009 e 2.010 — Engenharia
Arquetetura e Repreeentações . —s. EsA:
eritário.

N.° 114 — Castelo Branco
Engenharia, Comércio — Indústria.

N.° 115 — Cafés Pinos S. A. —
Rua da Quitanda ri.0 191 — 3.0 pavi-
mento, sala 304 — Escritório.

confere o art. 227, alinea IV,- com-
binacie com o art. '215, alinea III do
Decreto Lei 3.770 de 26 de outubro

1941,
Resolve suspender per três '13) .dias
pariii de 10 de janeiro do corrente

ano e, Trabalhador Ref. D — Pavi-
na Neto. Matricula número 44.748,por
se: reincidente no art. 208, alinea IV.
(i) mesmo decreto, contrariando as-
sim o art. 3. 0 da Lei 759 de 15 de
dezembro de 1952.

Rio de Janeiro, 10 de janciro cli

Portaria n.° 3 .
O Diretor do Hospital Disensario

clo Meio ., usando das suas atribui-
ções:

Resolse elogiar o Trabalhador Ref.
D — Carmen Sotelo Silva, mat. .n.°
77.188, pelo esforço, dedicação e sen-
Ea de resonsabilidade, quando res-
p-nsávei pelo Serviço . de Esta'istica
dêste Departamento, durante o exer-
cido do an^ próximo 'finco.

Departamento de Assistência
3ocial

Serviço de Vilas e Parques
Proletários

Apresentação e Designação:

A 19 de janeiro de 1956, o Enter-
nwiro classe "H" — Interino — • Sio-
mara Barreto Borges, matr. 55.479.
sendo designado Npara servir no Par-
que Proletário n.° 1.

Apresentação e Designaçãot

A 18 de janeiro de 1956, o Auxiliar
ac Encarregado de Transporte, Afonso
Gomes Barbai, matr. 390-DER.. sen-
do designado para servir no Gabinete
do 4 AS.

Apresentação e Designação:
A 24 de janeiro de 1956, o Auxiliar

de Escritório ref. "E" — Guiomar de
Oliveira Dantas, metr. 89.647, sendo
designado para servir no Serviço de
:Vilas e Parques Proletários (4-AS).

•
•n••••nn•n••nn•

— Fábrica de

Idem..
Idem.

Pilo Americano.
S.A.
Companhia Cer-

.esclarecimentos
Aida de Mo

Sotimcx S.A.
e Exportadora.

França ti Li-

044 3.++.4%41.4:411.11+44414++44444444“1÷3140.44++ 44 4444+.

* CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

A VENDX

~dem a pedidos pelo Servlça 'de Reerabéleo hadae

agéneia	 Mirtiehlrlo da Fazenda

'Agencia	 P_zeléori*

latio de Veadas:. Av... Rodrigo,: Alves. Ir

44+44+9444.444444441444444444.44444444444444444

DO
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• N.o 116 — Maciel Gomes S. A. —
Comissária — Exportadora — Rua
da Quitanda n.o 191 — 3.° pavimen-
to salas 301 302 e 303, Café e Comis-
sões, Escritório.

N.° 118 — Luiz Mafra Ramos —
Avenida 13 de Maio n.° 23 — 17.1
andar, sala 1.720 — Fotógrafo.

N.° 120 — Empreza de Revestimen-
tos e Alvanaria Porto — Rio Limita-
da — Avenida Presidente Antonio
Carloso n.° 615 — 4.0 andar, sala 405,
— parte — Empreitadas de Revesti-
mentos, alvenaria e Pintura.

• N.° 123 Minnesoto Manufatureira e
Mercantil Limitada — Avenida Go-,
'rica Freire, 559, sobre-lojas, Comér-
cio de Fitas desivas.

N.° 139 — Ellssonitda — Avenida
Graça Aranha n.° 19 3 •0 andar, sala
303. Representações, Comissões e
Consignações.

N.a 143 — Chemoleum do Brasil
Sociedade Anônima — Rua da Qui-
tanda n.° 30 — 7.° andar, sala 710
— Escritório de Exportação e Impor-
tação.

N.° 144 — V. Matos Alfalafe — Rua
Senador Dantas na 19 — apartat-

, mento 301 — Alfaiataria com Pequeno
estoque.

— Indeferido em face da informa-
ção do técnico.

N.° 126 — Reclamação, Gregório
Rusak, Riachuelo 111 — sasas 5 — 7
— 11---14-15-16-17-19
22 — 23. — Dirija-se ao Departainella
to de Aguas e Esgotos.

EXPEDIENTE DE 12 DE
JANEIRO DE 1950

DESPACHO DO CHEFE

N.° 46 — Dinamex — Importadora
e Exportadora Limitada — Rua do
Rosário n.° 172 — sala 2 — Grupo
602 — 6.° andar, Negócio de Importa-
ção e Exportação.

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento corno simples escritorio
sem estoque de mercadorias. — Cer-
tinque-se.

N.°172 — Janiel Allud Assis Rua
Assembleia n.o 93 — 10°. andar —
seda 1.003. — Consultório Médico.

— Em condições de funcionamento
a ad-referendum" do Serviço Nacio-
nal de Fiscalização da Medicina. —
Certifique-se.

N.° 14 — Jader Gouveia dos Santos
— Avenida Rio Branco n.° 137 —
sala 216 — 1.0 andar Escritório de
Móveis.

N.° 56 — A. Lirnale S. A. Comér-
cSa e thdústria — Avenida Presiden-
te Vargas n.° 309 — 9.° andar Ne-
gócio de Importação e Exportação.

N.° 76 — J. Datara Filho — Rua
Miguel Couto n.° 111 — sala 1, —
2.a andar, Conserto de Rádios.

N.° 80 — P. A. Cunha — Praça
Pio X n.° 118 — 11.0 andar — sala
1.103 . — parte —.Comércio de ~-
pra e venda materiais de construção.

N.o 88 — "Amb"Importação e Ex-
portação e Corretagem Limitada —
Avenida Franklin Roosevelt n.° 39 —
apartamento 716 — Escritório.

N.° 99 — Importadora Barcellos —
Representações Limitada — Rua
Buenos Aires n. o 66 — parte da sala
dos fundos — 3. °andar — Escri-
tório.

N.° 105 — I. Kimelb/at — Largo de
São Francisco de Paula n.° 26 —
sala 1.306 — 13 andar — Escritório.

N.o 110 — Escritório Técnico e
Contatai Labor Limitada — Avenida
Presidente Vargas n.° 417 — sala 505
— 5.° andar, Escritório.

Na 134— Alvaro Rodrigues Seixas
— Avenida Marechal Florlano nú-
mero 123 — sala 102 — Corretor de
Imóveis.

N.° 145 — Comercial e Importa-
dora Wanel Limitada — Avenida Pra-
1.809 — parte — 18. 0 andar — Escri-
tório.

N.° 151 — Companhia Comercial
Brasileira — Avenida Rio Branco

n.° 81 — sala 811 — parte — 8.4 an-
dar — Escritório.

N.° 152 — Benedito Benjamim Go-
mes — Avenida Erasmo Braga nú-
mero 227 — Sala 119 — parte sobre-
loja — Toalheiro.

N.o 155 — Sociedade Guanabara de
Limpeza Ltda. — Travessa 11 de
Agosto n.° 6 — sala 907 — 9.° andar
— Escritório.

N.° 158 — Formaço. — Comércio e
RepresentaçõeS Limitada — Avenida
Presidente Vargas n.° 529 — Sala
n.° 1.207 — 12.° andar, Escritório.

N.° 159 "Intercal" Sociedade In-
cambial Mercantil Limitada — Rua
Teófilo Antoni n.o 192 — loja — Co-
mércio de Cordoalhas.

N.o 161 — Daltro az Ramos Limita-
da — Rua da Alfandega n.° 163 —
sala 2 do sobrado — Instalações elé-
trticas e hidráulicas.

N.° 162 — Engenharia Comércio e
Indústria Arenito Limitada — Rua do
México n.° 98 — 12.° pavimento, sala
n.° 1.211 — parte Beneficiamento de
Produtos Minerais.

N.° 163 — Cotei — Construções e
Estruturas Limitada — Rua México
n.° 98 — 12.° pavimento, sala 1.211,
parte, Construções Civis.

N.° 164 — Delrnario Silva •-• Rua
Buenos Aires n.° 224 — 1. "andar —
sala 7, Representação de camisas.

N.° 168 — Antonio Marcolino —
Rua da Alfandega n.° 132 — sala 4
sobrado — Consertador de Relógios.

N.° 169 — Paul Santos — Avenida
Franklin Roosevelt n.° 194 — grupo
n.° 208 — parte, sobre-loja, Corretor
de Seguros.

N.° 170 — "EXACTA" Seguros e
Representações S. A. — Rua do Mé-
xico ri.° 168 — salas 507-508 — 5. 0 an-
dar — Escritório.

N.° 173 — M. Azeredo & Cia. Limi-
tada — Avenida Presidente Vargas
n.° 446 — sala 1.107-A — Parte —
D.° andar, — Representações e Co-
missões.

N.° 174 — Mosqueira & gil Limitada
— Rua Visconde Maranguape 42 —
sala 2 — parte — 1.0 andar — Es-
critario.

N.° 179 — Osvaldo Galibern — Rua
México n.o 111 — sala 602 — parte —
Escritório.

N.° 180 — Sociedade Sul Brasil Li-
mitada — Rua México ri.° 111 — sala
602 — parte — Escritório.

N.° 181 — Sagres Importação e Re-
presentações Limitada — Rua da
Quitanda n.° 30 — sala 808 — Es-
critório.

N.° 189 — Manuel de Oliveira Cus-
tódio — Rua da Conceição n.o 31 —
5.0 andar — sala 501 — Escritório.

— Em condições sanitárias de fun-
bcionamento — Certifique-se.

N.° 100 Nestor Mamedió de Oli-
veira — Avenida Presidente Vargas
n.° 435 — 9.0 andar, sala 9 — parte
— Escritório.	 .

N.° 132 —
 Escritório.,

	 de Carvalho —
Rua Buenos Aires n.° 190 — 1.0 an-
dar — sala 3 — Comércio de ótica

N.° 140 — Olavo	 Cia. Limitada
— Avenida Presidente Vargas núme-
ro 529 — 17.° andar — sala 1.705 —
Escritório.

N.° 148 — B. Konya — Rua do Mé-
xico n.0 111 — apartamento 201 —
Pequeno Fabrico de Artefatos de
couro.

N.° 149 — Importadora Lubeca In-
dústria e Comércio Limitada — Fi-
lial, — Rua do Carma n. o 27 — 6.°
andar — sala 605 — parte. — Im-
portadora e Representação. .

N.° 157 — Arruda, Irmão & Cia.
Limitada — Rua da Quitanda ri.' 30
— apartamentos 904 e 106 — Es-
critório.

N.° 167 — Simon Hofner — Rua da
Carioca n.° 59 — parte — Comércio
de canetas em geral.

N.° 171 — A. Albacete Rodrigucs
— Rua da República do Líbano nú-
mero 5 — 5.0 andar — sala 4 — Fa-
trico Manual de Calçados.

N.° 175 — Parson Crosland & Cia.
Limitada — Avenida Grarça Aranha

n.0 416 — 1.0 andar, salas 104 a 109
— Representações, Escritório,

N.o 182 — Pedro Itodrigues — Ave-
nida Presidente Antonio Carlos nú-
mero 607 — grupo 1.105 — parte —
Escritório.

— Indeferido em face da informa-
ção do técnioo.

N.° 253 -- Julieta Ferreira de Car-
valho Sá — Rua Coronel Audomaro
Costa ri.' 7-fundos. — Oficina Me-
cânica.

— Certifique-se.
4.

Expediente de 13 de janeiro de 1956

DESPACHO DO CHEFE

N. 186 — Comercial e Importadora
"Doralma" Ltda. — Av . Rio Branco,
18, 5.° andar, sala 507 parte — E,scri-

.Liado.
N. 187 — Dores & Rocha Ltda. —

Av. Rio Branco 18, 5.° andar, saio
507, parte — Escritório — Em condi-
ções sanitárias de funcionamento co-
mo simples escritório sem estoque de
mercadorias. — Certifique-se. 	 •

N. 39 — João Guilherme de Al-
meida — Ladeira Felipe Nery, 7, sala
303, 3. 0 andar — Oficina de Alfaiate.

N. 150 — Mox Bieler & Cia. Ltda.
— Rua Frei Caneca, 52, sala 2, sob.
Escritório de Indústria de Bijouterias.

N. 153 — Casa Miranda Vidros e
Papeis Ltda. — Largo dos Pracinhas.
46-A — Accessórios para Automóveis..

N. 160 — Carvalho Irmão & Cia.
Ltda. — Rua da Relação, 15-19 —
Fábrica de Espanadores.

N. 178 — Brasil Comercial — Auto
Representações Ltda. — Av. Presi-
dente Vargas, 3.066, loja — Comér-
cio de Representações.

N. 188 — Macifé S. A. Materiais
de Construção — Rua Equador, 160
— Depósito de Materiais.

N. 201 — Indústria Brasileira de
Aço S. A. — Rua Alvaro Alvitra 33
a 37, 6. 0 andar, sala 627, parte —
Venda de Molas de Aço.

N. 203 — Nair Paiva Figueiredo —
Av. Graça Aranha, 19, porte da sala
B, grupo 1.201 — Limpeza e Conser-
vação — Em condições sanitárias de
funcionamento. Certifique-se.

N. 122 — Casa Palermo, Móveis
S. A. — Rua Washington Luiz, 3,
loja	 — Escritório.

N. 166 — Distribuidora Electronica
S. A. — Av. Mem de Sá, 198 — Dis-
tribuidora Electronica S. A.

N. 193 — Lucio S. Matos — Av.
Morechal Floriano, 6, sala 502 —
Confeção de roupas.

N. 196 — Emilio de Souza Pereira
— Av. Franklin Roosevelt, 84, sala
901 frente — Escritório de Engenheiro.

N. 205 — Martha Campos ae Oli-
veira — Rua 20 de Abril, 16, 1.° and.,
sala 2 — Escritório de Representações
e Consignação.

N. 206 — Perfumes Cinelandia
Ltda. — Rua Sete de Setembro, 115,
loja — Perfumaria e Bijouteria.

N. 212 —. Delphim Gonçalves Braz
— Rua do Lavradio, '194, loja, parte
— Escritório de Empreiteiro de Obras.

N. 217 — .Milton E. Touriel — Av.
Rio Branca, 18, 15.° andar, sala 1.592
— Escritório comercial. Indeferido
em face da informação do técnico.

N. 85 — Reclamação. Procedente —
Expeça-se a intimação n.° 100.481 —
Rua Senador Dantas 45-B, 5. 0 andar,
sala 511.

N. 70 — Reclamação — Rua do
Senado. 19a — Procedente. Expeça-
se a intimação ri.° 100.480.

Expadiente de 14 de janeiro de 1956,

DESPACHO Da) CHEFE
e

N. 199 — Q11111116 e Farinacautica
Proquifar S. A. —a . Av.. 'Presidente
Wilson.,210, salas an, 902 e 910, 9"
andar — Eacritório.'

N. 137 — Casa 1.,.apes das Chaves
Ltda. — Rua Lia ,. de Caiaria:a 71,
loja — Negocio de criavas. -

.	 -	 .
N. 177L Gabriel Habil) & Filhos

Ltda. — Rua da Alfândega, 297 e 299
loja e o sobrado 301 — Venda de
lança perfume. 

N. 185 — Atlas S. A. Mercantil e ,
Indústria — Av. Presidente Vargas,'
309, parte do salão, 19.° andar —
Escritório.

N. 215 — Importadora Geo Griza-,
goridis Ltda. — Rua da Ca.ndelaria,
9, 5.° and., sala 511, parte -a Escria
bário.

N. 219 — Moltec — Indústria da
Pi•emoldados Ltda. -a- Rua Santa
Luzia, 405, parte da sala da frente,
grupo 3, 1.° andar — . Engenharia,
Civil.

N. 231 — Industria de Bicicletas e
Motocicletas Gulliver S. A. — Av.,
Marechal Floriano, 7, loja — Venda
de Bicicletas.

N. 233 -- Francisco Bruno — Rua:
Carlos Sampaio, 72, parte do sobrado
— Conserto de Calçados.

N. 234 — João Rodrigues Corréa
— Rua Riachuelo, 44, 3." andar, salas
307 e 308 — Salão de Beleza.

N. 241 — J. Oliveira & J. Soares
••• Rua Senador Pompeu, 210, sala 12
— Escritório.

N. 194 — Steco — Serviços Técni-
cos de Engenharia e Comércio Ltda.
— Rua Riacluelo, 48, sala 403. parte

N. 195 — Cromolita Pisos e Reves-
— Escritório.
timentos Ltda. — Rua Riachuelo, 48,
sala 403 — Escritório.

N. 243 — G. Xavier dos Santos —
Rua São José, 40, 1.° andar, sala 2,
parte — Escritório.

N. 246 — Nunziato Bloise — Rua
Senador Pompeu, 240, L a porta junto
e depois da 4. e loja — Cadeira de
Engraxate.

N. 250 — Industrial Construtora
Brasil S. A. — Av. Nilo Peçonha,
26, 2 .° andar, sala 208 — Escritório.

N. 251 — Anderson Clayton & Cia.
Ltda. — Praça Pio X, 118, 10.° andar
— Escritório, Em condições sanitárias
de funcionamento. Certifique-se.

N. 138 — Vassilios Venieris — Lar-
go de São Francisco de Paula, 26.
sala 217, parte, 3.° andar — Studio
Fotográfico. Em condições sanitárias
de funcionamento cOrn0 simples es-
critório sem estoque de mercadorias.
certifique-se.

N. 176 — Transportes Urbanos Li-
mitada — Rua do Rezende, 167, parte
— Transportes Urbanos.

N. 200 — Osorio Pedrosa — Rua
da Quitanda, 47, 4.0 andar, sala . 9 —
Conserto de máquinas.

N. 216 — Gráfica Waldemar Ltda.
— Rua Teófilo °tonto, 162, loja —
Tipografia.

N. 218 — Sociedade Imobiliária
Agrícola Rural Ltda. — Rua Almi-
rante Barroso, 90, 12.° andar, sala
1.203 — Compra e venda de imóveis.

N. 220 — Moises Goldstein — Rua
do Carmo, 6. 13.° andar, sala 1.305,
parte — Pinturas em geral.

N. 229 — Nicola Campanelli —
Av. Nilo Façanha, 12, 13.0 andar,
sala 2 — Escritório.

N. 232 — Industrias de Bicicletas eMotocicletas Gulliver S. A. — Avenida
Marechal Florian, 6, loja e sob solo
— Vendas a Varejo.

NI 240 — Nelli Modas Ltda. — Rua
da Assembléia, 51, 6.° andar. grupo
601, sala 3 — Atelier de Costuras

N. 245 — Azael Dejtlar — Rua do
Carmo, 6, 10.0 andar, aala 1.009 —
Comércio de Papel. Indeferido e:ri
face da Informação do técnioo.

N. 142 — Herozides Ribeiro da,
Fonseca,— Ferragens. — Rua Reeen-
te naja, 54 — Fazendas e Brinquadas.
Indeferido.. Cumpra mameiramenta
2.0 termo de inamação de n" 92 809.
,N.. 24 — Reclamarão — I,sietra dOgarros°. Eia 5 t)t. 102 -- paseerieni"aapaça-se a intimação ra° 1 00 4"1.
N 5 628 — R er laniaçáo — Rita daA raarics. 160 q le4 — Inalroaedaii,e.

Arquive-se sin face. da infarmaclo.
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se a multa na importância em do-
bro.

L. Marques e Jesus Canil, Rua Co-
mandante Maurity, 90, sobrado —
Lavre-se a multa na Importância em
dobro.

Requerimentos:

EXPEDIENTE DE 18-1-56

DESPACHOS DO ENGENHEIR,0
CHEFE

-NP 192, Williara Nagibe Moalcher,
Rua Buenos Aires, 236, 1.0 andar,
sal 4, Confecções para Homens e
Senhoras. — N.° 197, Francisco Lo-
pes Fernandes, Beco do Rosário, 2-B,
Barbearia. — N. °227, Ezra SM:0n
Salama, Rua Urugniana, 212, porta,
Comércio de Canetas. — N.° 247, R.
C. A. Victor Rádio S. A., Rua Via-
conde da Gávea, 126 ,parte da ga-
nga, Oficina de Consertos — N.° 254,
Emprésa Técnica de Engenharia e
Construções Ltda., Rua Francisco
Serrador, 90, 5.° andar, sala 502,
Construção Civil. — N.° 256, J. M.
Ferreira Representações, Rua Méxi-
co, 111, sala 1604, Representações de
Jornais. — N.° 262, Alfred Erich
Pfeiffer, Praça Leandro Martins, 16.
1. 0 andar, sala 1, Rádios e Materiais
Elétricos. — N.° 285, David C. da
Silva, Rua da Quitanda, 30, 7.0 an-
dar, salas 702, 704 e 706, Lmportação
de Relógios. — N.° 28', Alma Sandia,
Rua da Aasembléia, 93, ap. 1304, Es-
critório — Indeferido em face da M-
formacão do técnico.

N.° 198, Faancisco Lopes Fer.
nandes, Beco do .Rosário, 2-B, Bar-
bearia. — Cancele-se o auto de in-
fração 54.701 e aquive-se a intima-
ção 100.41'. em face do informação.

N,0 268, Armando dos Santos, Rua
dos Andradas. 107-A, Barbearia. —
Deferido. Cancele-se o auto de in-
fração 54.701 e arquive-se a inti-
mação 100.41 lem face da informa-
ção.

N.0 268. Armando dos Santos. Rua
Teófilo Otoni. 107-A, Barbearia, —
Deferido. Cancele-se o auto de in-
fração e prorrogue-se por 90 dias o
prazo da intimação à contar da
presente data.

N.° 269, Armando dos Santos, Rua
Teófilo Otoni. 175, 2.° loja, Barbea;
ria. — ILdeferido. Se as exigências
sanitárias feitas, são impraticáveis,
também torna-se im possível a firma
continuar funcionando ,por não ter
o local condições de higiene Para
tal. Lavre-se a multa, na importava
cia mínima.

N.° 325 "Durwell Importação e
Exportação Ltda., Rua Aleirai° Gua-
nabara, 17, 9.0 . andar, sala 908, Co-
ça° de Artigo de Papelaria. Certifi-
que-se.
• Francisco Leriorace, Rua Senhor
Passos, 42, fundos — Lavre-se a mul-
ta na importância média.

Banco Hinoteeário Lar Brasileiro.

Expedienae da 10 de janeiro de
)1a56.
r DESPACHO DO CHEFE;

N.° 261, Guanaba Palace Hotel,
.401. Pres. Vargas, 322, 'sabre-loja a
direita, Barbearia — N.a • 279, :cag-
a:nu/mo José mayrink, Avenida Mem
cie Sa, 10, saia 9, sobrado, Cabalei-

- xeno . — Em conaiçoes sanitárias cie
1 untionamento. Certilique-se.

N.° 10.527, Importaçao e Exporta-
ção Natcomex Ltda., . Rua 'receio
ariana 13, à.' andar, sala 505 pane e
bota comercio ae .t-roatrços atuanaioe

anuarermo em lace da iniorraaçao
t14. tecnico.

ala' 191, José Guilherme de Aguiar,
Lago da Lapa, 37, loja, Baruaria.
- "miaram. cancele-se o auto de in-
fxaçao e aquive-se em lace da m-
lormaçáo cto técnico.
Rua Uardoso Silva, 38, Barbearia.

• 209, Manoel Lopes a; armas°,
Deferia°. Cancele-se a intnnaçao,
digo o auto de infração e prorrogue-
te por mais 30 dias o prazo eia mu--
nação à contar eia presente aata.

Na' 210, Manoel Lopes carcoso,
Av. Rio Branco, 123, barbearia. —
Cancele-se o auto de inlraçao em
lace da alegaçao e arquive-se a. in-
timação. Intime-se o verdadeiro res-
ponsavel, a cumprir dentro de MJ
dias improrrogáveis o termo de in-
timação, digo as exigancias sanita-
rias.

N. 0291, E. P. Cardoso & Lopes,
Rua dos Invalicos, 115, cala 1, Bar-
bearia — Concedo (3W dias de pra-
aa, a partir da presente data, para
cumprimento integral da intimação.

Expediente de 17 -de janeiro de
3956:
, DESPACHO DO CHEFE;

NP 278, Assir . Gomes, Rua da Con-
ceiçao, 31, 8.0 pav., Negocio ue Cor-

tagem. — 207, Egyaio Afonso,
Largo ae São Francisco, 26, 11.° an-
dar, sala 11ea, Comércio de Bolsas.
—. N.° 208, Ueluloplastica Heatnica
Ltda., Av. Gomes Freire, 55, saia
4, anelar,. Oticina. — N.°213,
Equipe Editora, Ltda., Largo de Sao
B,ancisco ue Pauia, 26, 12.a anaar,
aala 1210, parte, Edição de Livros. —
N.' 214, Equipe Construtora, Ltda.,
Largo ae Stio Francisco de Paula, 26,
12.0 andar, sala 1.210, Engenharia.
— N. "228, Heleno Roustand, Rua
Uruguaiana, 212, .2." andar, Con-
/cações de Roupas. — N. 0730, Labo-
ratório Andromaco S/A., Rua Mon-
corvo Filho, 101, ap. 203, Escritório
Comercial. — N.° 2:ai, Nelson Soares
Guimarães, Av. Venezuela, 27, par-
te da saia 805, 8.° andar, Escritó-
rio. — N.0 239, Axe Importadora e
Comerciai Ótica Ltda., Rua Buenos
Aires, 214, sala 6, 1.0 andar, Comér-
cio de. Ótica. — N.° 244, M. J. Fran-
cisco Maia, Rua Senador rompeu,
101, loja, Varejo de Calçados. —
Na' 248, Fábrica de Vidros "Boémia"
S. A. Rua Quitanda, 30, salas 709 e
711, 7.° pay ., Escritório Comercial.

N.° 257, Ramos & Giserman, Rua
Uruguaiana, 212, 1.0 andar, Comér-
cio de Vidro. — N.0 265, Iris Lopes
Concentino, Praça Mahatma Gandhi,
212, 2.° andar, Oficina de Alfaiate.
— N.° 266, Construtora "Mucuripe''
Ltda., Av. 13 de Maio, 13, 13.° andar,
zala 1310, Construções. — N. 02-67,
Evalley Martins da, Silva Cia.
Ltda., Av. Gomes Freire, 55, sala 26,
Alfaiate. — N.° 270, Nelson Pereira
Ricardo, Av. Rio Branco, 18, sala
1604, Escritório Contabilidade. —
N. 0271, R. Mangueira Diniz, Av. 13
de Maio, 23, cala 609, Escritório Co-
mercial. — NP 277, Berrara AmigC
t Cia. Ltda...,Prara 15 de Novem-
bro, 38-A, 1.° andar. sala 14. Escri-
tório. — 0282, M. V. Moraes,
Rua 'a de Setembro. 135, 3.° andar.
cala 2, parte, Escritório. — N.°. 300.
Joiala Importacão e Exportacão

tda.. Rva do Rosário, 172, 8.0 an-
da l*. e ra' 802. -nane. Negócio de Jóias.
Raló gio. — Em condicaa a sarai-alias
de funcionamento. Certilique-se.!.

N. 281 — N. Figueiredo — Avenida
Marechal Floriano 22 — 1. 0 andar —
Sala 6 — Parte — Escritório.

N. 220—Mercantil de Couros Bra-
de Valores Ltda. — Avenida Presi-
dente Vargas 290 — Sala 909 — 8.0
andar — Agência de Corretagem.'

N. 308 — Sociedade de Participa-
ções e Administração Sul Americana
Ltda. — Praça Pio X, 11.0 andar
Sala 1.102 — Parte Escritório.

N. 309 — Jayme da Costa Alma
Barbosa — Avenida Presidente Var-
gas 417-A. --- Sala 1.410 -- 14. 0 an-
dar — Escritório.

N. 323 — Cia. Salvador de Segu- .
ros — Avenida Presidente Vargas nú-
mero 509 — Sala 804 — Parte — Se-
guros.

N. 324 — Luc% S. Matos, Comércio
de Confecções de roupas de homens
— Avenida Marechal Floriano mime-
ro 6 — Sala 502.

N. 332 — Contsrutora Rosário Li-
mitada — Avenida Presidente Var-
gas 446 — 13.° andar — Sala 1.306-B
— Parte — Escritório.

N. 347 — "Agrimpex" Agrícola TM-
portadora e Exportadora Ltda. —
Avenida Rio Branco, número 81 —
Sala 1.204 — Parte — Escritório.

N. 349 — Nelson Fernandes — Lar-
go de São Francisco 26 , — Apt. 523
— Fabricante de Jolas.

Em condiçes sanitárias de funciona-
mento. — Certifique-se.
Sala 6 — parte — Escritório.

N. 223 — Guanabara Transporte
Terrestre Ltda. — Rua da Quitanda,
número 191 — 3. 0 pavimento -- sa-
la 301 — Parte — Escritório.

N. 224 — Caixa Registradora S. A.,
— Rua da Quitanda 191 — 30 pavi-
mento — Sala 304 — Parte — 113erl.•
tório.	 •

N. 235 — André Elle Tuszynski
Rua da Alfândega 201 — 1.° andar —
Sala da frente — Fabrico de Artefa-
tos.

N. 259 — David Botner — Rua da
Alfândega 262 — Sob, Indústria e
Comércio de confecções de roupas. .

N. 276 — Osvaldo Motta & Cia. Li-
mitada — Rua da Quitanda 191 — 3.a
pay . Sala 304 — Parte — Escritório.

N. 290 — J. Aliam — Rua Senhor
dos Passos 217 — Sobrado — Sala da.
frente — Negócio de Roupas.

N. 296 — Theofilo Fernandes —
Largo de São Francisco de Paula nú-
mero 26 — 12.° andar — Sala nume-
mero 1.214 — Alfaiataria.

N. 336 — Adolpho Schermann —
Largo de São Francisco, número 26
apt. 1.221. — Comércio de Revistas.

N. 340 — Confecções Aruba Ltda.
— Rua senhor dos Passas 279 — So
brado — Fábrica de Roupa § feitas.

Indeferido em face da informação
do técnico.

N. 10.587 — Manoel Gerpe Suarea
— Rua Frei Caneca 60.

Deferido em face da informação do
Senhor, Sanitarista. — Cancele-se o -
auto de in,fração e arquive-se a m-
timação.

Distrito Sanitário n.° 2

N. 252 — Clower de Carvalho —
Avenida Marechal Floriano número
35 — Sala 3 — Sobrado — Gabinete
Sanitário.

Em condições sanitárias de funcio-
namento a ad-referendum" do Serviço
Nacional de Flicalização da Medicina.
— Certifique-se.

N. 345 — Eutimio Lorenzoni —
Largo de São Francisco de Paula nú-
mero 26	 14.° andar — Sala 1.412,
Comissões e Consignações.

Em condições Sanitárias de funcio-
namento não podendo ter em estoque
generos alimentícios nem inflamá-
veis. — Certifique-se.

N. 141 — Viação Quinze de Novem-
bro Ltda. — Rua Visconde da Gávea
número 126 — Parte do Galpão —
Escritório.

N. 202 — 'amprêsa " de Expan.são
Agraria Ltda. — Rua Buenos Aires —
48 Sala 211 — Escritório.

N. 225 — Durimexpex — Represen-
tações Importação e Exportação Li-
mitada — Avenida Presidente Vargas
número 446 — 11.0 andar — sala
1.105-A — Parte. — Representações,
Importação e Exportação.

N. 226 — Dercantil de Couros Bra-
sileira S. A. — Avenida Presidente
Vargas 446 — 11.0 andar — Sala nú-
mero 1.105-A — Parte. — Comércio
de Couros.

N .242 — José de Carvalho — Lar-
go de São Francisco 26 — Apt. nú-
mero 1.014 — Oficina de Ourives.

N. 273 — Jacob Grinzaid — Rua
Buenos Aires número 90 — 7.° andar
grupo 711 — Parte da Sala 1.
grupo 711 — Parte da sala 1 — Negó-
cios de Joias.

N. 274 — Alexandre Bensussam —
Rua Sete de Setembro 132 — Sala
503 — Parte. — Negocios de Tecidos.

N. 280 — Organização Contábil —
"Internacional' Ltda. — Avenida
Marechal Floriano 22 — 1. 0 andar —

Agéncia II: Pretério

• Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembálso Postal

DESPACHO DO CHI=

Em 15 de janeiro de 1956

Indeferido em face da informação
do técnico.'

Protocolos:
N. 681-55 — Escola de Datilografia

São Judas Tadeu.
N. 4-56 — Hotel Jardim Ltda.
N. 14.56 — Kittie Ayres Martins.
N. 16-56.— J. P. Simões.
Em condições sanitárias de funcio-

namento.
Protocolos:

N. 8-56 -- Sociedade Importadora
de Material e Aparelhes Científicos
"C. 1. M. A. C" Ltda.

N.13-56 — Hotel Jardim Ltda.
N. 5-56 — L. A Brazielas.
N. 12-56 — Américo Pereira de Casa

tro.

DE

LEGISLAÇÃO AERONÁUTICA
Leis, Decretos, Portarias,
Resoluções e Despachos

.1•1
	 'de interêsse geral, con-

4.4	 cernentes à Aeronáutica
4>
	 Civil.

4.	
DIVULGAÇÃO N.. 73(

Preço: Cr$ 300,00
to

A VENDA:
ilSeção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agéncia /: Ministério da Fazenda
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'7-56 — Manoel Martins Argui
ve-se visto já ter sido entregue em 5
de janeiro de 1956 a multa (2.° têrmo)
extraída em 19 de dezembro de 1955.

N. 2-56 — Kittie Ayres Martins.
Nada há a deferir. — O proceso

foi arquivado. -= Requeira novamen-
te em impresso próprio.

Distrito Sanitário n.° 4

Requerimentos:
• “ N, 473-55 — Paulo Viola,

Em condições Sanitáriaa de funcio-
namento. — Certifique-se.

N. 3-56 — João Longue.
Em condições Sanitárias de funcio-

namento. — Certifique-se.
N. 4-56 — Manoel Segalá Brosa.
Indeferido.
N. 10-56	 Aurea Garcia Pa:theco.
Em condições Sanitárias de fundo-

atamento. — Certifique-se,
N. 7-16 — Centro Espírita Seara de

Cristo.
Em condições Sanitárias de funcio-

namento.	 certifique-se.

Distrito Sanitário n.° 6

DESPACHOS DO CHEFE

De 1 a 15 de janeiro de 1956

Requerimento — 1 Sacopan Mer-
cantil Indústrias Gráficas Limitada
— Filial — 4 Intercambio Madeira do
Pais Limitada — 3 Casas Editora Ve-
chi Limitada — 10 J. Nunes & Tra-
vassos — 7 Joaquim Rodrigues — 9
Eletro Mecânica São Luiz Gonzaga —
11 Companhia Propac (Comércio e
Indústria) — 14 Escola para Motoris-
tas "Abrasileira" — 6 "Disbronsa'
— Dintribuidora de Bronsina e Peças
para Mc.rores Limitada — 515-55 Re-
preScntação A. Marques Limitada —
17 Auto Europeu Limitada — 91 Três
Leões Cia. de Comércio Indústria e
Represent(ções — 12 Companhia Pro-
pac (Comércio e Indústria). .

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. Certifique-se.

Requerimento — 8 Inbrapel- Indús-
tria Brasileira de Perolas e Novidades
Spencer Limitada — Indeferido. Ins-
tale-se e volte a requerente.

. Requerimento 514-55 — Candido Al-
berto Pestana — Indeferido. Facilite
a visita

Requerimento 13 — Casa Rio Tintas
Limit	 — Certifique-se.

Distrito Sanitário 11.9.--9

Dia 10 de janeiro de 1956

Requerimentos:
N." 21 — Sebastiana, Gonçalves —

Rua Dias da Cruz, 308.
N 23 — Eras de Paiva — Rua

Americana, 331-A ao lado.
N. 36 — Ernil Hans Cia. Limita-

da — Av. Suburbana, 6100-A.
N. 38 — Calçados São Paulo Limi-

tada — Rua 24 de Maio, 1263, apar-
tamento digo sobrado, sala 1.

N. 42 — Fernando Carneiro dm
Souza e Filho — Rua Dr, Padilha,
98 fundos.'

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. Certifique-se.

Dia 11 de janeiro de 1956
N. 30 — Importadora de Máquinas

Londrina Limitada — Rua Daniel Car-
neiro, 125-A.

N. 28 — Szejna Gutgold — Rua
Adolfo Bergamini, 325.

N. 35 — José Cunha Mobiliária —
Av. Suburbana, 7131-A.

— Certifique-se.
N. 43 — Manoel Francisco Passes

— Rua Vereador Jansen Midler, 363,
fundos.

N. 33 — José Tabaada Carvalho —
Rua Joaquim Martins, 349, casa 15.

— Pica aprovada a fossa. Certifl-
quem-se.

N. 31 — Importadora de Máquinas
Londrina Limitada — Rua Daniel Car-
neiro, 125-A e 125-B.

N. 40 — Germinal de Souza — Av.
'Automovel Clube, 643.

N. 35 — José Cunha Mobiliária —
Av. Suburbana, 7131-A.,

— Em condições sanitária sde fun-
cionamento. Certifiquem-se.

N. 26 — Resmat Limitada — Av
João Ribeiro, 494-13. loja.

— Cum pra as exigências. •
N. 1.515 — Produtos Alimentício::

Sustin Limitada — Rua Mias da Silva
11.

— Arquive-se em face da informa-
ção do técnico de higiêne. 	 -

N. 37 — Usina Nacional Industrias
onímicas S. A. — Rua Souza Barros,
393,

— Em condições sanitárias de . fun-
cionamento. Certifique-se.

N. 1.685 — Hilda dos Santos Afli-
tos — Rua Martins Lage, 376.

— Nada ha que deferir.
N. 1.660 — Espeilio Virginio Bar-

nardes Faria Junior Rua Oliveira
de Andrade n. 191.

— Nada ha que deferir. 	 -
Dia 13 de janeiro de 1956

N. 29 — Szejna Gutgold	 Rua
Adolfo Bergamini, 325, loja.

N 53 — Contabil. Administradora
e Corretora de Imóveis e Seguros em
Geral Limitada — Rua Carolina Me:ei,
15. sobrado, sala 3.

N. 56 .— Alfredo Abrahão Jorge Cury
— Bua Lino Teixeira, 156-A.

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. Certificme-se.

N. 55 — Egidio Di Núbila — Rua
Mario Ferreira, 112-C.

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. Certifique-se.

N 39 — Domin gos de Castro Palma
- Avenida Suburbana, 4728-A.

- Cumpra a exigência.

Distrito Sanitário n.° 11

DECPACHO DO CHEFE -

Dia 2 de janeiro de 1956

Requerimenttos:
N. 2075 — Oficina Mecânica Nossa

Senhora da Conceição — Rua Lsniael
da Pccha, 14 — Of. Mecânica.

N. 2077 — Auto-mecânica Ibéria
Limitada — Ruth Jaquiriçá, 623 —
Of. Mecânica.

N. 2085 — Leni Rodrigues — Rua
Hevitia. 47 — A. Fóssa.

N.2086 — Michela Magliano —
Rua Tang ará, 25 — Calçado.

— Cumpram as exigências.
N. 2078 — O. de Araújo — Rua

Iranduba, 105, loja.
N. 5 — João Vinagre Lr-- Rua Ger-

son Ferreira, 155 — Oficna.
— Em condições de funcionamento.

Certifique-se.
N. 2083 Graciema Rodrigues de

Souza — Rua Guilherme Frota, 60 —
A. Fôssa.

N. 2084 — José Francisco Ramas —
Rua Nova Iork, 299 — A. Fôssa.

— Aprovo a Masa. Certifique-se.

DESPACHOS DO CHEFE
Expediente de 4 de janeiro de 1956

Requerimentos: •

N.° 2.087 — Brasita. Transporte &
Cia. Ltda. — Rua Vieira Ferreira
n." 94-A — Escritório.

N.° 2.089 — Nelson Coutinho de
Souza — Rua Itanhandu, 33 — Re-
clamação.

N.° 3 — Aylton Leal Chaves — Rua
dos Romeiros, 156 — sala 309, Escri-
tório.

N. 2 — Antônio Pires Martina —
Av. N. S. das Graças, 206 — Recla-
maçko.

N. 4 — Metalúrgica Real Ltda. —
Rua João Rêgo, 71-B — Oficina.

— Cumpra as exigências.
Requerimentos:

N." 6 — Iourival Machado Maga-
lhães — Rua José Mariano, 306-A —
Papelaria.

N." 8 — Publicidade Direot Mau
Sociedade Anônima — Rua Joana do
Nascimento, 45 — Of. de impressão'.

N." 15 — Manoel da Silva — Rua
da Regeneração, 30 — Prod. Qu"ini-

.
N. o 11. — Conceição Galego —

Rua Gualanazes, 37-B — Metalúr-
gica.

N. 17 — Pedro Belltielo — Praça
das Nações, 66 — Alfaiate.

— Em condições sanitárias de tuia-
cionamento.. Certifique-se.

Requerimentos:
N." 2.079 — Pedro Montine — Rua

Drumond, 92-A — Possa.'
N." 2.080 — Evangelina de Castro

— Rua Jequiriçá, 159 — A. fossa.
N." 2.081 — Epperli:n. digo, G-orge

Epperlin — Pua Jequiriçá, 159 — A.
fossa.

N." 2.082 -- Francisco Pinheiros =
Rua Cuba, 30 — A. fossa.

Expediente de 6 de janeiro de 1956
Requerimentos:

N.° 18 — S. A. Comércio e Indús-
tria — Rua Sete de Março, ;331 —
Tratores.

N." 22 — Refrigerantes do Brasil
Limitada — Rua Joana do Nascimen-
to, 45 — Dep. de Refrigerante.

N." 9 — Trindade & Oliveira Lida
— Rua Paranims, 648-A — Loja de
Armarinho.

N." 19 — Depósito de Sabão Irmãos
Alves Ltda. — Rua Cardoso de Mo-
rais, 429-D — Dep. de Sabão.

— Em condições sanitária de fun-
cionamento. Certifique-se.

Requerimentos:
N." 49 — Sociedade Tekomo Ltda.

— Av. Brasil, 9.110 — A. fossa.
N.° 41 — Manoel de Assunção —

Rua Gonçalves dos Santos. 63 — apts.
101. 102. 201, 202 — A. fossa. 	 -

N.° 42 — Aparelho Soldaplástico —
Rua da Proclamação, 931-B — Mate-
riais plásticos.

— Cumpra as exigências.

DESPACHOS DO CHEFE
Expediente de 9 de janeiro de 1956

Requerimei tos:
N.° 34 — Rubens Salgado — Tra-

vessa Etelvina, 2 — sala 101 — Tor-
cida de fogão.

N. 40 — Manoel dos Santos Soa-
res — Av. Nossa Senhora da Penha
n." 198 — Corretor.

N.° 43 — Virgílio A. Brito	 Rua
Brasilio, 202-A — Escritório,

N.° 46 — Brasita Transp. e Comér-
cio Ltda. — Rua Vieira Ferreira, 49-B
— Emprêsa de Transportes.

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. ".'ertifique-se.

Requerimentos:
N.° 45 — Centro Redentor — Rua

Flaminia, 191 — A. fossa.
N.° 44 — Izaltino Gouveia — Ave-

nida N. S. • das Graças, 649 — Oficina
Mecânica.

N.° 47 — Zilda Souza Borges — Av.
Antenor Navarro, 999 — A. Fossa.

N." 48 — R. Ferreira de Almeida
— Tapeçaria — Av. Braz de Pina, 731
— Tapeçaria. •

Cumpra as exigências.
DESPACHOS DO CHEFE

Expediente de 11 de janeiro de 1956
Requerimentos:

N. 74 — Miguel Angelo Ramos —
Rua Aureliano Lessa n. 44 — Mate-
rial de Construção. — Certifique-se o
que constar.	 .

	

Requerimentos:'	 •
N. 2.086 •— Miche/e Magliano —

Rua Tangará n. 25 — Of. -de Cal-
çados,

N. 60 — Joaquim Tavares Vieira
— Rua Nicaraguá n. 320 Arma-
rinho,

N. 54 — Império dos Móveis —
Rua tiranos n. 1.171 — Loja, Comér-
cio de. Mõveis.

N. 40 — Manuel dos Santos Soares
& Ltda. — Avenida N. S. da Penha
n. 198-A — Corretor de Imóveis.

N; 46 — Brasita Transp. Comércio
Ltda. — Rua Vieira Ferreira u.
— B, Emp, de Transportes.

N. 31 — Airton Leal Chaves —
Rua dos Romeiros n, 186 — sala 309
— Escritório.	 Em condições sani.
tárias de funcionamento. Certifinue-se.

Requerimentos: 	 .
N. 52 — António Afonso.AIver

Rua Alguidar o. 241 — tund,x	 .4
A. de fossa.

N. 2.044	 Litografia Carioca
Rua Montividêu n. 476	 A e IS —
Litografia.

N. 63 — joão do Nascimento —
Rua Pôrto Rito n. 187 — A. de tossa
(Atual 413). —Cumpro as.exiOncias.

N. 61 — Marta Lage Pinto — Riu
Castro Meneses n. 415 — A. de fossa.

Aprovo a fossa. — Certifique-se.

DESPACHOS DO. CHEFE

Expediente de 14 de janeiro de 1956•
Requerimeritos:

N. 66 — Inder Comércio Represen-
tações Comercial Ltda.. — Rua Leo-
poldina Règo n4 18 — 2 9 andar, bijou-
teria.

N. 59_ Virgilio Ferreira de Pinho
— Rua Luis Ferreira n. 7-A — Loja
— Peças de Automóvel.

N. 62 — Nicéias Absalão da Silva
- Rua tiranos n. 1.397	 Escritório.

N. 16 — Wilson Campos — Rua
Guarapiu n..106, residència. , — Em
condições sanitárias de funcionamento.,
Certifique-se.

N. 7 — Alberto Correia Cassiano
Rua Gregõrio de Matos n. 413 — A.
fossa. — Cumpra as exigências.

N. 67 — Maria Libánia de Carva-
lho — Rua Marco Polo a, 251
A. de fossa. — Arquive-se.

Distrito Sanitário n.° 14

• DESPACHOS DO CHEFE

Dia 9 de janeiro de 1956

N. 1-56 — Irls Alves de Sousa
Estrada Rio São Paulo n. 555. —
Campo Grande — Pedido de aprovação
de fossa — Aprovo a fossa. Certifi-
que-se.

N. 3-56 — Altonso Antunes Mar,
tios — Estrada do Carapinho n. 646
— Pedido de assentimento para Bom.
beiro hidráulico e eletricista — Em con•
dições sanitárias de funcionamento. Cer-
tifique-se.	 •

N. 7-56 — halo Dei Cima Filho
— Rua Lucilia n. 203 Apartaram-
tos de 101 a 103 e de 201 a 203 —
Campo Grande — Pedido de aprova-
ção de fossa — Aprovo as fossas. Cer-
tifique-se.

N. 9-56 — Pedro- Duarte — Rua
Aratimbó n. 8 — Pedido de aprovação
de fossa — Aprovo a fossa,. Certifi-
que-se.	 ••

Dia 10 de janeiro de 1956

N. 8-56 "— J. B. de Macedo
Ferragens — Rua Campo Grande nil•
mero 848 — Loja — Pedido de asseia.
tirnento para compra e venda de mate'.
riais de construção, materiais elétricos,
hidráulico, ferragens, tintas e louças
Em condições sanitárias de fuucioua.
mento. Certifique-se.

N. 11-56 — Agência Marli de Auto-
móveis Ltda. — Rua Barcelos Dornia•
gos a. 112-A — loja — Pedido de as-
sentimento para Agêacia de Automóveis
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- Em condições sanitárias de ^fundo--
dmnento. Certilique-se.

'rêrino de intimação n. 8-1.072-55 -
Antônio Rodrigues - Rua Barcelos Do-
mingos n. 122, fundos •- Em lace da
informação (cumpridas exigências) re-
solvo cancelar o Termo de intimação
n. 84.072, de 28-11,55. Arqui-se.

Térmo de intimação n. 84.073-55 -
Ivan Kolling . - Rua Jaboatão n. 66
- Lavre-se o atilo de infração de aciár-
do com a lei em'rvigor.

Dia 11 de janeiro de 1956
N. 10-56 - Ermelinda da Graça

Monteiro - Estrada do Monteiro nú-
mero 883-A - Estabelecida com nego-
cio de Oficina de consertos de reló-
gios, bijouteria e ótica - Pede o adi-
cional de Papelaria em geral - Inde-
ferido. 'Requeira em têrmos. Arqui-
ve-se.	 •

Dia 13 de janeiro de 1956

N. 17-56 Ermelinda da Graça
Monteiro - Estrada do Monteiro nú-
mero 883-A - Estabelecida com Oficina
de consertos de relógios, bijouteria e óti-
ca - Pede o adicional de Papelaria em
geral - Pode adicionar Papelaria em
geral. Certifique-se.	 '

Dia 12 de janeiro de 1956

Reclamação n. 4-56 - Altertino Cra-
veiro - Rua Alfredo de Morais nú-
mero 756 - Tendo em vista o acõrdo
entre as partes, aguarde-se o cumpri-
mento das exigências verbais, arqui-
ve-se.

N. 12-56 - Perfumes Mohrasil S.A.
- Estrada Rio São Paulo n. 1.581
- Campo Grande - Pedido de assen-
timento para Fábrica de Perfumes -
Em condições sanitárias de funcicna-
mento. Certifique-se.

-Distrito Sanitário n.°

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 13 de janeiro de 1956

. 4 . 298 - Maria Nice Costa cie
Murais. - Requeira novamente, taci-
tilando a inspeção. Arquive-se.

N. 292 - Lobélia Campos Costa.
- Arquive-se.

N. 255 - Oficina de Consertos Cos-
me e Damião, Ltda. - Indeferido em
face da infôrmação. Arquive-se.

N. 274 - Manuel Pereira Marfins.
- Indeferido. Arquive-se. -

N. .1 - Valdemiro Gonçalves da
Silva,

N. 298 - Maria Nice Costa de Mo-
rais. - As instalações satisfazem para
o ramo de negócio requerido, ressalván-
do as exigências de outras repartições.

N. 2 - Cristovam Francolino
Sousa.

N. 4 - Francisco Albino.

N.• 6 - Manuel Cavalcante da
Silva.

N..7 - Antônio Pires do Monte;

N. 10 - Tereza Ferreira do Nas-
cimento.

N. 271 - Jcfsefina Ferreira Alves,

N. 297 - Valter Bruno.

N. 299 - Feliciano Carlos.

N. 302 - Edgar Dias de Moura.

N. 306 - Samuel Néri Guarabira.

- Aprovo a fossa. Certifique-se.

•

Nascimento - ,mat. 89.776; Jorge
Jase Bernardino - mat. 89.782; Os-
mar Peixoto Soares - mat. 89.775;
Jorge da Silva - mat. 89.770; José
Aires Teixeira - met. 89.772; Ar-
naldo Augusto de Aguillar r- mat.
89.764; Haroldo Caruso - mat.
89.766 e Milton Macedo Pinientel, -
mat. 89.774;

Designo o Trabalhador Ref. D, -
mat. 89.773 - José Francisco de
Oliveira para. ter exercício no Depar-
tamento de Aguas e Esgotos.

Remoções
Removo do Departamento de Con-

cessões para Serviço de Administra-
ção VSA, o Auxiliar de Esc. Ref.
E, mat. 88.921 - Darcy Cruz de
Souza (Of. n.° 211 do 7-C8).	 .

Removo do Serviço de Administra-
ção 'para o Departamento de Con-
cessões 'o Auxiliar de Escritório Ref.
"G"

'
 mal: 62.055 - Zelia Costa (Of.

n.° 211 de 7-CS)).
DESPACHOS "DO SECRETARIO
G. P. n.° 6.277-55 - José Duvivier

Goulart - 1 Indeferido. 2 - Ao
DOB para as providências suscitadas
pelo DUR, em 19 de janeiro de
1956.

N.° 7.401.499-56 - ETEC - Em-
preza de Terraplenagem e 'Engenha-
ria Camara Ltda. - Restitua-se, em
face das informações..

N.° 7.521.990-54 - Fortunato de
Araujo e outros - Mantenho o des-
pacho.

N.° 7.403.239-50 - Capeado o de
n.° 7.417.080-55, em nome de Do-
mingos Lopes - Mantenho o des-
pacho.

COMISSÃO TECNICA DE
SOLOS E FUNDAÇOES

Expediente do dia 27 de janeiro
de 1956

Processo n.° 7.407.293-55 - Olga
Neydt - Rua. Artur Bernardes, 52-
3DD) - Junte anteprojeto das vi-
gas de equilibrio sugeridas em ante-
nrojeto.

Escala de Licença-PrétMo:

Geraldo Ftr. cila, Motoriea, tr. siri.*
cula 5:2 - Per..-le base: i" '40 a
30-4-56 (Proc. 7.303.922-55).

ATOS DO ENGENHEIRO CHEFE
DO?-IR

Transferindo por conveni4ncia de
serviço: os Trabalhadwes extiarturne-
rários men.sa r ta i aa, matr. 3239 -- Fio.
dano Machado Campos, da GRC para
a GR-3; matr. 1793 - Noaldirn
na do Naseimenta, da GR-3 para a
GR-7.

DESPACHO DO DIRETOR
Sociedade Brasileira de Urbanismo:1

S. A. (Proc. n. 7.100.255-56). -
Em face das informações, concede
a uuspensão de prazo contratual por
120 (cento e vinte) dias, a pattir
de 13-1-56, nos termos do art. 53,
do Decreto n. 12.172, de 31-7-53.

Retificação do Diário Oficial, dor
dia 27-1-56 - fls. 920-21 (Boletim
n. 18):

Lista de Licença - Alta:
(Na retificação do D. O., de 8-10-55

- onde . se lê: fls. 3662 a- leia-se;
fls.. 8552.	 -

Listas de Licenças:
Onde se lê: fl. 4320, José 	 leia-se•

4328 - José.	 •
Fl. 4357 - onde se lê: 15 dias -

leia-se: 5 dias.
Altas:
Fl. 4306 - onde se lê: Delmiro

leia-se: Behniro.	 • I
Fl. 4313 - Ilegível: mat. 2006.
Retificação do Diário Oficial de

dia 27-1-56 - fls. 921 (Boi. 19).
Designação:	 1

Onde se lê: Proc. 7.100.273	 •-•
leia-se: Proc. 7.100.273.	 I

Listas de Licenças - Prorrogações::
Fl. 4349 - onde se lê: 1 dias

leia-se: 11 dias.

Fl. 4403 - onde se lê: mat. 2183
- leia-se: 2188.	 -

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

• Serviço de Expediente
BOLETIM N.° lw

Expediente de 271 de janeiro
de 1956

ATOS DO SECRETARIO
_ GERAL

Designações:
Designo o Desenhista-Auxiliar, ma-

tricula 89.809, Gelton Paciello da
Mota, para ter exercido no Depar-
tamento cie Haoitaçao Popular.

Designo o Engenneiro Auxiliar, re-
ferencia " W. ', Paulo Cesar Coutinho,
rrait. 89.805, para ter excretem no
Departamento ca. Ouras.	 ••

Designo os Trabalhadores de Lim-
peza Urbana, ret., D, Amaro Alves,
mat. 89.757 - e Francisco Teixeira
de Carvalho, mat. 89.768 - para te-
rem exercício no Departamento de
Limpeza Urbana.

Remoção
Removo do Serviço de Administra-

ção (VSA) para o Departamento de
Edificações o Auxiliar- de EScritório,'
ref. "E', Nelson Simões Estrela.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

N. 7.605.029-55 - capeado o de
n.° 7.700.214-56, em nome de Ferrei-
ra Seixos & Cia. Ltda. - Indeferido,
face ao parecer de 23-1-56.

Ia.° 7.900.036-56 - S. Monteiro
'Engenharia e comércio tda, -
Restitua-se em -face das informações1

N.° 7:900.037-56 - S. Monteiro tia-
genharia e Comércio Ltda. - Resti-
tua-se, era face das informações:

N.° 7.506.728 - Manoel José N-
es 	 Reconsidero o despacho de 5

de janeiro ae 1956, para determinar
o prosseguimento do presente, de
acordo com o parecer do Departa-
mento de Urbanismo em 22 de dezem-
bro de

1
 1955.

N.° G.P. 1.670-55 - David & Lei-
tão - Prove previamente a alega-
ção que fez para não cumprir a sua
proposta.

N.° '7.070.002-56 . - Estacas Franki
Ltda. - Deferido.

N.° 7.528.919-50 -
Reis - Indeferido.

N.° 7.407.113-55 - Oticas Brasil
Ltda, - Mantenho o despacho.

BOLETIM N.° 20
Expediente de 28 de janeiro

de 1956
ATOS DO 'SECRETARIO

GERAL
Designações:

Designo o Trabalhador Ref. D, -
mat. 89.762 - Elio de Souza San-
tos, para ter exercício no Departa-
mento de Concessões.

Designo os Trabalhadores L. U.
Ref. D, abaixo, para terem exercício
no Departamento de Limpeza Ur-
bana:

Severino Simões - de Oliveira - mat.
89.651; João Linhares da Silva -
matricula n.° 89.819; Onofre Alves
de Oliveira - mat. 89.804; Antonio
Simão Ferreira - mat. 89.748; -
Dimar Prates - mal 89.778 - e
Oelso Celestino do Borrifim, met.
89.771.

Designo os Trabalhadores Ref. D,
abaixo, para terem exercicio no De-
partamento de Obras: Roberto do

Comissão de Aquisição
de Material

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Dia 27 de janeiro de 1956

"Dilami" Distribuidora Nacional de
Aluminio S. A. - Processo número
7.050.101-54 - Deferido.

Cia. Brasileira de Materiais "Co-
braço" - Processo 7.050.120-1956 -
Deferido.

Fonseca Almeida - Com. e Ind. S.
A. - Processo 7.012.670-55 - Subs-
titua o material.

"ETAPA': S. A. Escritório Técni-
co de Agricultura, Pecuária e Avi-
cultura - Processo 7 041.339-54 -
Compareça para esclarecimento.

Departamento de Estradas
de Rodagem

Expediente de 27 de janeiro de ;956
Belet fm n.° 21

Inicio de Obras:

Foi autorizado pelo Sr. Engenheiro
Chefe do 2-DR, o inicio das obras de
paviirtentação da Estrada do alnge-
nho da Pedra, estando os serviços a
cargo da firma Construtora L. Quata
troni S. A., começando o prazo con-
tratual a partir de 30-1-56.

R:a:noção:

Removo'. tio 4.° Distrito Radeviário
(4-DE) para o 2.° Distrito Rodoviá-
rio (2-Dg o r"aordbador, extranu-
merário mensaiieta, metr. 2350. An-
tonio da Silvai

ESFACHOS DO CHEFE DO 4-ER
João Conegundes das Virgens

Proc. n. 7.100.292-56. - Deferido,
mediante o pagamento da taxa de
Cr$ 20,00.

Nelson de Oliveira Netto - Pro-
cesso 7.100.253-56.

Lindolfo Barbosa da Silva - Proa
cesso 7.100.248-56.

Aristides Ranulpho - Processo nú-
mero 7.100.249-56, - Concedo o sa-
lário família.

Listas ele Licenças:.
Fl. 4430 - Alcidea Serafim, traba-

lhador extranumerário mensalista,
mat. 1062. 16 dias, art. 153, de 22
de dezembro de 1955 a 6 de janeiro
de 1956.

Belmiro Francisco de Castro, tra-
balhador extrantunerárlo mensalista
matr. 1087, 9 dias,,art. 153, de ••..
26-12-55 a 3-1-56.

Pl. 4432 - Teófilo Braz de Souza
- Trabalhador extranumerário men-
salista, matr. 1177 - 12 dias - ara
tigo 153 - de 23-12-55 a 3-1-56.

Fl. 4436 - Amaro Corrêa de Souza
- Trabalhador extranumerário men-
salista, matr. 2679 - 9 dias - ar-
tigo 153 - de 26-12-55 a 3-1-56.

4438 - Silvino Damazio do
Oliveira - Trabalhador extranumerá-
rio niensalista, metr. 464 - 10 dias
- art. 153 - de 26-12-55 a 4-1-56.

Fl. 449 - Cândido da Silva - Tra-
balhador extranumerário mensalista
matr. 771 - 24 dias - art. 153 -
de 26-12-55 a 18-1-56.

FL 4442 - João Mendonça - Tra%
talhador extrantunerário mensallsta

Maria da Silva
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zratr. 2781 — 9 dias — art. 153 —
de 27-12-55 a 4-1-56.

Fl. 4448 — Manoel Ferreira de
Souza — Trabalhador extranumerário
mensalista, matr. 2781 — 9 dias ar-
tigo 153 — de 27-12-55 a 4-1-56.

Fl. 4450 — Gonçalo de Andrade
— Ajudante de Mecânico mat. 1532 —
14 dias — art. 153 — de 28-12-55 a
10-1-56.

Fl. 4152 — Sebestião Candido de
Oliveira — Trabalhador. extranume-
rário mensalista, mat. 173 — 11 dias
— art. 153 — de 29-12-55 a 3-1-56.
Fl. 44.56 — Cleiton Marques da

Silva — Trabalhador extranumerário
tnensalista, matr. 2689 — 15 dias —
art. 153 — de 28-12-55 a 11-1-56.

Fl. 4458 — Sebastião Chavier de
Moura — Trabalhador extranumera-
tio mensalista, matr. 1826 — 8 dias

art. 153 — de 28-12-55 a 4-1-56.
Fl. 4459 — Theocrito Bittencourt

de Oliveira — Trabalhador extranu-
merário rnensalista, mate. 2408 —
8 tilas — art. 154 — de 28-12-55 a
4-1-56.

Fl. 4160 — Auclides Bernardas de
Souza — Trabalhador extranumerá-
rio mensalista, matr. 403 — 31 dias
— art. 153 — de 27-12-05 a 26-1-56.

Fl. 4461 — Antonio ria Motta —
Trabalhador extranurnerário mansa-

matr. 744 — 19 dias — art. 153
— de 23-12-55 a 10-1-56.
• Fl. 4465 — Octacilio Paes Ferreira
— Trabalhador extranumerário men-
fialista. matr. 2324 —,11 dias — ar-
tigo 153 — de 28-12-55 a 7-1-56.

Fl. 4466 — Jorge de Souza — Tra-
balhador extranumerário 'mensalista
rnatr. 2982 — 61 dias — art. 153 —

‘ de :32-12-55 a 20-2-56.
Fl. 4470 — Amaro Cassiano dos

Santos — Trabalhador extranurnerá-
rio rfiensalista, mate. 1744 — 14 dias
— art. 154 — de 29-12-55 a 11-1-56.

Fl. 4471 — José Luiz Gonçalves —
Trabalhador extranutnerário mansa-

- mat. 2620 — 4 dias — artigo
154 — de Z9-12-55 a 1-1-56.

Fl. 4472 — José Natalino de Paiva
— Trabalhador extranuinerário men-
salUta, matr. 3050 — 11 dias — ar-
tigo 153 — de 28-12-55 a 7-1-56.

4473 — Osvaldo de Morais —
Servente — mat.. 102 — 32 dias —
art, 153 — de 23-12-53 a 23-1-56.

Departamento de Edificações
7-ED-3

DESPACHO DO CHEFE

Dia 2 de janeiro de 1956

Processos:

N. 7.402.058-53
vedo Mala.

N. 7.418.091-55
Pinto Ainaral.

N. 7.421.464-55
Ltda.

N. 7.524.252-55
N. 7.423.406-55

da Silva.

N. 7.415.188-55
Guimarães.

N7.526.281-50
ros Vermelho Ltda.

N. 7.533,836-55,
brinboa

N. 7.520.480-52
Canazio.

N. 7.502.194-50
za Ribeiro Lida, •

N. 7.514.807-50
N. 231.614-48 —

ção S.A.

	

N. 7.526.742-50	 José da Costa
Lemos.

N. 7.433.620-54 — Damazio Ribeiro
de Brito.	 •

N. 7.422.886-53 — José Luiz de'
Souza.

N. 7.501A93-54 — Alberto Dias
Rodrigues.

N. 7.409.068-49 — Joaquim de Sá
Fernandes.

N. 7.416.057-53 — Eletro Rio S.A.
— Certifique-se de aciardo com as infor-
mações e compareça para dizer se con-
corda com os térmos da minuta.

•Despacho:
N. 7.408.561-55 — Moises Aron

Mendelson — Compareça para ciéncia.
N. 7.408.546-55 —José Afonso Pei-

xoto Nicacio — Compareça para ciên-
cia.

N. 7.408.018-55 — Gilberto macio
Domingues — Compareça para retirar
os documentos.

N. 7.408 304-55 Kielman Ho^ig-
baum — Compareça para retirar os
documentos.,

N. 7.408.136-55 — Henrique Cris-
tiano Cordeiro Guerra — Compareça
para retirara os documentos.

N. 7.408.488-55 — Ricardo Menscal
— Compareça para ciéncia.

N. 7.408.545-55 — Rodolfo Dick
— Compareça para ciência.

N. 7.529.839-55 — José Ferreira
— Compárepn rara esclarecimentos.

Ocorrências verificadas com os pro-
fissionais inscritos na forma de C:Ir:atido
III do artigo 54 do Decreto 6.000 de
1-7-37.

Dia 28 de dezembro de 1955
Inscricão de profissinais:

a) — Cietinificado que, foi inscrito
no 1° grupo da categoria aCa o En-
genheiro Civil Abram Podlubnal, por-
tador da carteira ti. 7.286-D, para fun-
cionar inidividualmente, com escritório a
Av. 13 de Maio 23, sala 602.

b) — Cientificado que, foi inscrito
no P grupo da categoria aC» o En-
genheiro Civil Bento Fernandes Ribei-
ro, portador da carteira n. 6,552-D, para
funcionar como responsável pelas obras
da firma aGeopan-Cia. de Engenharia
Comércio e lndústriaa, com escritório a
Av. Graça Aranha n. 182, 12° andar.

Transferência de escritório:

Cinetificando que, foi transferido o
escritório do Eng. Civil Adalberto it i.an-
paio da Rocha Moreira, portador da
carteira n. 919-D, para a rua F.,varisas
Veiga n. 16. 59 andar sala 502.A.

Cessação de penalidade:

a) — Cientificando que, em face do
pagamento da multa, foi cessada a pe-
nalidade que tinha sido imposta ao En.
genheiro Arquiteto Raul Pinto Cardoso,
portador da carteira n.'54.13.

b) — Cietificando que, em face do.
pagamento da multa, foi cessada a pe.
Milidade que tinha sido imposta ao Ar-
quiteto Luiz Gonzaga da Silva Cunha,
portador da da carteira n. 3.277-D.

Intimação:

Cientificando que. estão intimados a
efetuar o pagamento das respxtivas
multas, no prazo de 3 dias o aeduintes
profissionais: Luiz Nova Volfzon e Au-
gusto Paranhos Fontanela e Luiz Gana
zada Machado de Bustamana•

1-DD

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 3 de janeiro de 1956

Aceitação de obras: (DeferidOs).

N. 7.504.269-54 — António Alvei
Pereira de Sã — Rua Nabuco de Piei-
tas, 203 — Reforma. RerediCMP..aQ
tas, 203 — Reforma. Deferido nos ca.-
mos do pedido.

N. 7.406.755-55 — Leonor 3imaies
•-•-• Rua São José n. 90 — Armação e
balcão.

N. 7.406.176-55 — João Batista da
Lomba — Rua Senador Pompeu, 101- A
— Acréscimo modificação e reforma.

N. 7.406.171-55 —Chocolates Xopea
afinem Ltda. — Travessa do Ouvidor.
37-A — Armação de balcão.

N. 7.400.137-55 — N. Santos a");a•
mantes Ltda..— Av. Rio Branco, 108,
sala 603, 605 e 607 — Modificação e
divisões e balcões.,

N. 7.405.746-55 — Marcenaria dos.
rne e Darnião Ltda. — Av. Meta de
Sá, 330. — Modificação, balcão e ar-
mação.

N. 7.404.111-55 — Soto Maio &
Cia. — Largo de São Francisco, 12‘
34. 36 loja, sobre loja e 3° pa y. — Ar-
mações. balcõea e estantes. 	 •

N. 7.508.264-54 — Banco Cruzei-
ro do Sul de São Paulo — Av. Rio
Branco, 122 — Balcões e divisões de
madeira.

N. 7.403.131-55 — Coinnanhia tira.
sacha, de Roupas — Av. Graça Aras •
aha, 357 e 359 loja — Armações (. bat-
cões.

N. 7.404.924-55 — Clemente Simões
Pereira — Rua Nabuco de Freitas. 171
— Reforma.

N. 7.402.829-55 — João Macieira
de Aguiar — Av. Passos. 59 — Re-
vestimento em marquise..

P.sse-se alvará:
N, 7.500.520-54 — Abilin Toai:Mim

Moraes — Rita Primeiro de Marco. 131.1
— Prorrogação de licença — Cr$ ..•

1.255 90.
N. 7.400.455-55 — Santa Casa

Misericordia do Rio de laneiro	 Rita
da Alfândega. 65 — Prorrogação de
licença — Cr$ 297.0..	 •

N. 7.403.630-55 Companhia An.
tartica Paulista Induçtrial Brasileira de
Bebidas, e Conexos — Rua Riarbilelia.

j Q2 — Prorrogação de licença — Cr$ ..
l 506,00.

Cancelamento e autorizaçãn de res-
ponsabilidade:

a) — Cientificando que, de aciarda
com o despacho do Sr.' Diretor de
15-12-55, exarado no processo número
7.407.544-55, foi cancelada a responsa-
bilidade do Eng. Civil Paulo Azevedo
Homano, portador da carteira número
6.22I-D, pelas obras da firma N.
Vieira Rosa», e autorizado a se . respon-
sabilizar pelas obras da firma aCons-
trutora Santa Rita Ltda.», com escritó-
rio a rua Padre Moreira, 257.

b) — Cientificando que, de acórdo
com o despacho do Sr. Diretor de 21
de dezembro de 1955, exarado no rro-
cesso n. 7.408.018-55, foi cancelada a
responsabilidade do Eng. Civil Gilber-
to lgnacio Domingues, portador da car-
teira n. 2.386-D. pelas obras da firma
ai. Simões de Carvalho», e autorizado
a se responsabilizar pelas obras ala 1ir-
ma «Construtora Sotte Lida), com es-
critório a rua Alvaro Alvhn n. 21, sa
905.

c) — Cientificando que, de acôrdo
com o despacho do Sr. Diretor de 16
de dezembro de 1955, exarado no pro-
cesso n. 7.408.136-55, foi cancelada a
inscrição individual do Eng. Civil Hen-
rique Christino Cordeiro Guerra, por-
tador da "carteira n. 2.351-D, e autori-
zado n funcionar ião &imante como res-
ponsável pelas obras da firma all. C.
Cordeiro (/ Cia. Ltda.», com escritõrio
a Av. Rio Branco n. 173, sala 1.404.

Cancelamento e autorização:
Cientificando que, de acôrdo com o

despacho do Sr. Diretor de 21-12-55,
exarado no proc. 7.408.304-55, foi can-
celada a responsabilidade do Eng. Ci-
vil e Eletricista Kielman Honigbaum,
portador da carteira n. 5,706-D, pelas
obras da firma aColdfeld Wiktor
Cia. Ltda.,» e autorizado a funcionar
.individualmente , com escritório a Ave-
nida Nilo Peçanha, 26, sala 815.

Autorização:
• Cientificanclo que, de acenai.; com o

daspacho do Sr. Diretor de 16-12-55,
exarado no proc. n. 7.408,111-55, foi o
Eng. Civil Anisio Francisco da Silva,
portador da carteira n. 6.664-D, auto-
rizado a funcionar,individaulinente, con-
tinuando também como responsável , elas
obras da firma «Sel-Serdan Engenharia
Ltda», com escritório a rua São Mi-
guel n. 34, apt. 101.

— Paulino de Aze-

- João Manoel

— Estamparia Real

— Daniel Maiman.
— João Evangelista

— Paulo Moreira

— Imobiliária Bar-

- Raul Borges So-

- Camela . Borrei

— Construtora Sou-

- António de Pina.
Cosmos Capitaliza-
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CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

N. 7.408.489-55 - KLM Cia. Real
1-lolandeza de Tviação - Av. Rio Bran-
co, 311 - Modificação - Cr$
330,00.
/ N. 7.407.213-55 - Seabra Cia. Te-
tidas S.A. - Rua Visconde de Inhaú-

' ma, 80, 1 9 - Modificação e divisão
cie madeira Cr$ 792,00.

N. 7.401.920-55 - José Simões -
Rua do Riachuelq, 36 - Prorrogação
de licença-- Cr$ 88,00.	 *

Deferido:

• N. 7.404.703-55 - Empresa Grá-
fica 4.0 Cruzeiro S.A.I. Rua Cunha
Barbosa, 79 casas XII e XIII e de
I \a X - Demolição.

y	 Indeferido:

N. 7.408.233-55 - Augusto Pereira
- Rua Barão de São Felix, 220
Indeferido face a informação do 1-E.D.

ExigenciaS:

N.' 5.408.250-55 - Frederico C.
Melo & Cia. Ltda. - Av. Presidente
Antõnio Carlos esq. de Barão do Rio
Branco - Submeta a projeto a apre-
ciação do Corpo de Bombeiros.

N. 7.524.416-50 - Federação dos
Bandeirantes do Brasil - Av. -Mare-
chal Cãmara, 74 - Regularise a pror-
rogação da licença dentro de 3 dias sob
pena de multa e embargo.

4-DD
•

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 30 de dezembro de 1955

Passe-se alvará:

N. 5.415.403 . 53	 Avenida 'Lauro
cor é n. 1 - .Cr$ 2.200 00.
N. 7A06.864-55 - Rua loríyalista

-10,1:-ado Dantas n. 44 - Cr$ 107,40.
N. 7.908.471-55 - Rua Aranaldo

n. 55 - Gratis.
N. 7.408.515-55 - Rua Mena Bar-

:cio a. 172 - Cr$ 66,00.
N. 7.402.116-55 - Rua' Osório de

,Abne:cla n. 19 -• Cr$ 1.148,80.
11-7.408. H6-55 - Rua Voluntários

da' Pátria n. 97 - Cr$ 528.00,

N. 7.407.782-55 - Rua Lopes Quiri-
• ta n. 606 - Cr$ 704,90.

N. 7.408.498-55 - Praia de Bata-
• fogo a. 110 - Cr$ 110,00.

N. 7.408.500-55 - Avenida Ataulfo
ele Paiva n. 595 - Cr$ 110.00.

N. 7.510.011-55 - Rua Hurnaitá,
Cr$ 194,50.

N. 7.406.275-55 - Rua cl;-.s Magnó-
Eas n. 10 e'12 - Cr$ 7.165.10.

N. 7 . 308.369-55 - Rua Jardim Bo-
tânico n. 666 - Gratis.

Moura Brasil - Orlando Rangel S.A.
- Colocação de dois tanques para al-
em', um elevado e outro subterrâneo,
em estabelecimento industrial. - Aceito
as obras.

Exigências:

N. 7.406.305-55 - Rua São João
Batista n. 21 - Reduza a superfície
do aproveitãmento acima do quarto pa-
vimento, que não deverá exceder de
128m.

N. 7.406.014-55 -Rua Alvaro Ra-
mos n. 117 - Não aceito as obras..
Facilite b seu exame. junte o zertifi-
cado de aprovação, do esgõoto e o
comprovante de inscrição no DRI.

N. '7.442.901-49 - Rua Doze de
Maio n. 270 - Compareça o autor do
.projeta.

N. 7.406.289-53 - Rua Rainha Gui-
lhermina n. 41 - Não pode habitar.
junte o certificado de aprovação da ins-
talação do telefone. junte o cálculo de
estrutura e coloque as caixinhas do cor-
reio.

Dia 3 de janeiro de 1956
•

Passe-se alvará:

N. 7.417.300-53 - Avenida Pasteur
S-n° - Cr$ 4.158,00.

N. 7.502.316-54 - Rua Frei Lean-
dro n. 26 - Cr$ 1.042,80.

N. 7.502.316 54 - Rua Pacheco
Leão n. 1.188 - Cr$ 64,70.

N. 7 .404 .038-55 - Rua Carvalho
de Azevedo n. 63 - Cr$ 504,20.

N. 7.417.094-53 - Avenida Ataulfo
de Paiva n. 620 - Cr$ 66,00,

Indeferido:

N. 7.400.125-51 - Rua Faro n. 19
- Substituto de Aposentadoria e Pen-
sões doí- Bancários. Indeferido. Não
pode ser, fachada e SHRDLUDDRR
pode ser fechada e utilisada a área em
pilotis.

Exigências:

N. 7.407.919 55 - Rua São João
Batista, 1-dep. do 65 - Junte certidão
do Corpo de Bombeiros. •

-
N. 7,407.472 55 - Rua (Ias Palmei-

ras n. 46 - Apresente certidão do Cor-
no de Bombeiros.

Rissa-se alvará:

N. 7.404.570-55 - Rua Fred Eyer
n.-39 - Cr$ 1.254.00.

N. 7.908.366-55 - Rua Odilio Ba-
celai n. 38 e40 - Graus.

N. 7.4C4 772-55 - Rua dos /tis
n. 52 - Cr$ 1.166,90.

N. 7.407.778-55 - Rua Alvaro Ra-
mos n. 55 - Cr$ 66,00,

PAUTA DE JULGAMENTO PARA
A SESSA0 EXTRAORDINÁRIA

De 3 de fevereiro de 1956
O Conselho resolveu realizar, no

próximo dia 3 de. fevereiro do cor-
rente ano, às 13,30 horas, uma sessão
extraordnária para julgamento de
recursos adiados das sessões ordiná-
rias anteriores.

ATA DA 450.5 SESSAO ORDINÁRIA

As treze e meia horas do dia dois
de janeiro de mil novecentos e ein-
coenta e seis, reuniu-se o Conselho
de Recursos Fiscais, sob a presiden-
eia do Senhcr Vasco Borges de Araú-
jo, presentes os Senhores Conselhei-
ros: Waldemar Freire de Mesquita,
Alberto Woolf Teixeira, -Juvenal da
Silva Azevedo, Lauro Vasconcellos,
Henrique Biasino e Oswaldo Rorne-
ro, bem como o representante da 1, a-
unei.% Senhor Joaquim Martins Leal
Ferreira. Foi lida e aprovada a
da sessão anterior e feita a distribui-
ção dos seguintes recursos: Recurso
número 1.445 - ao Conselheiro Al-
berto Woolf Teixeira; Recurso nú-
mero 2.077 - ao Conselheiro Juve-
nal da Silva Azevedo; Recurso nú-
mero 2.173 - ao Conselheiro Wa,-
demar Freire de Mesquita; Recurso
número 2.276 - ao Conselheiro Lau-
ro Va.seoncellos; Recurso número
2.402 - ao Conseiheiro Oswaldo Ro-
méro; Recurso número 2.408 - ao
Conselheiro Henrique Biasino. O
Conselheiro Alberto Woolf Teixeira
requereu, verhaAmente, as férias re-
gulamentares do corrente ano; a par-
tir do dita seis de leve/tiro, o que foi
deferido pelo Senhor Presidente.
Passando à Ordem do Dia, o Conse-
lho examinou e julgou a seguinte
matéria: Recurso número 2.250 -
Processo 4.642.636-53 - Recorrente:
Unidos S.A. - Recorrido: Diretor

do Departamento da Renda Imobiliá-
ria - Relator: Conselheiro Lairro
Vasconcelos, Por maioria, foi nega-
do provimento ao recurso. Vencidos
-os Conselheiros: Waldemar Freire
de Mesquita e Alberto . Woolf Teixei-
ra que davam provimento, em parte,
para reduzir o 'VT a Cr$ 6.300.0000
de acórdo com o laudo de fls. 3, tio
Serviço de Contrôle Técnico; e Juve-
nal da Silva Azevedo que dava pro-
vimento integral. Ausente o Conse-
lheiro Ernesto Di Rago. Acompanhou
o relator na conclusão o Conselhei-
ro Henrique Biasino. Recurso núme-
ro 1.957 Processo 4.957.275-54 - Re-
corrente: José, de Souza - Recorri-
do: Diretor do Departamento da Ren-
da Mercantil - Relator: Conselheiro'
Alberto Woolf Teixeira. Retirado de
pauta para atender à diligência re-
querida -pelo- Conselheiro Oswaldo
Roméro. Recurso número 2.320 -
Processo 4.617.664-53 - Recorrente:
Maria Beatriz Cavalcanti de Albu-
querque - Recorrido: Diretor do Dç..,
partamento da Renda Imobiliária -
Relator: Conselheiro Alberto Woolf
Teixeira. Por unanimidade, foi nega-
do provimento ao recurso. Ausente
o Conselheiro Ernesto Di Rago. Usou
da palavra, pela Fazenda, o seu re-
presentante Senhor Joaquim Martins
Leal Ferreira. O Senhor Presidente
convocou o Conselho para uma ses-
são extraprdnária no dia dez do cor-
rente, às treze horas e trinta minu-
tos, para julgamento de recursos
adiados, e encerrou a sessão às de-
zesseis horas e trinta minutos, tendo
antes anunciado a pauta da sessão
seguinte. Eu, Imar Carvalho do Ama-
ral, Secretário do Conselho de Re-
cursos Fiscais, lavrei a presente ata
que, depois de datilografada, assino.,

(a) Imar Carvalho do Amaral.
Aprovada em sessão de hoje; Em

5 de janeiro de 1956.

(a) Ernesto Dl Rogo.

N. 300.242-56 - Adelaide de Al-
meida Arruda.

N. 300.241-56 - Regina Conceição
Santos.

N. 300.240-56 - Heitor Medeiros.
N. 300.239-56 - Jorge Domingos

dos Santos.

N. 300.231-56 - Américo José da
Rocha.

N. 300.237-56 - Donolina Passos
Pinheiro.

N. 301.272-56 - Irene Tavares
Lisboa.

N. 301.271-56 - Aprigio Moreira,
N. 301.270-56 - Alberico ele Souza.
N. 300.811-56 - Hélio Maria dos

Santos.

N. 301.288=56 - Francisco Soares
de Souza. •

N. 301.287-56 - Alexandrino Rosa
Filho,

N. 301.289-56 - José Munia.
N. 300.229-56 - Arnaldo Ribeifo

da Silva.
N. 300.244-56 - AzI Guerra Far-

dai.
N. 301.294-56 - Carmen Perca do

Barros Rêgo.
N. 301.295-56 - Manoel Biblano

de Oliveira Filho.,
N. 301.207-56	 Dermtval Pinto

LoPes•

N. 301.292-56 - João da Costa,
Pinientel.

N. 7.504.742-54 - Rua São Cle-
zaeMe n. 250 - Cr$ 376,20.

N. if'.41d.868-53 - Rua -Eduardo
Cumle a. 36 - Cr$ 66.00.

-	 Aceito as obras:

N. 7.502. .581 5:1 - Rua Anibal nu-
37)CTI , 107 - Dome Companhia de Te-
Cales Aurora - Construção de galpão

navilfin .a para instalação de grupo
,gerador, depenciencias de estabelecimen:
to industrial.	 Aceito as

N. 5.408.463,55 - Avenida Bada-
lo!~ Mure n. 1.361 - Posto de . Gaso-
lina lockey Club - Colocação de dois
tanques sablerrancils, um para :. gaso-
lina c entro para óleo combustível, em
posto de abastecimento de autonióveis.
- Aceito as obras.

N. 5.418.8,85•52 - flua Marquês de
yicente n. 101 - Laboratórios

AVISO ÀS REPARTIÇõtS
.POBL1CAS.

O Departamento de Ui.
prensa Nacional avisa às Re-
partições Públicas em geral,
q-Je deverão providenciar a
referma das assinaturas dos
órgãos oficiais até o dia 29 de
fevereiro prg,ximo, a fim de
evitar o cancelamento da re-
messa, a partir daquela data.

DESPACHOS DO DIRETOR
Expediente de 28 de janeiro de 1956

N. 329.141-55 - Therezinha Mar-
celino Gonçalves.

N. 301423-56 - Caio Furtado de
Mendonça.

N. 301.252-56 - Tbyrso Oetávio
Miragaya e Outros. - Paguem-se.

N. 318.971-54 - Anho] Bedran.
317.322-55 - Mamede Julião da

Costa. - Autorizo, em têrmos.
N. 327.406-55 - Paulo Marques de

Souza. - Indeferido.
N. 30.297-56 - Ruth de Azevedo

Gusmão C,erqueira.
N. 326.340-55 - Geraldo Ferreira

da Silva.
N. 319,691-55 •-• Antônio José de

Castilho.
N. 318.147-55 - Jesmino Gomes da

Rocha.
N. 325.700-55 - Carlos Caetano

alves. - Deferida, a habilitação à
pensão.

N. 330.49E-55 - Wanda de Oliveira

N. 330.499-55 - Alfredo Pinheiro.
N. 330.501-56 , - Walter Lima de

Albuquerque.
N.. 330.502-55 - Antônio Pereira

da Mota.
N. 200.509-56 - Waldyr Rocha.
N. 301.253-56 - Joré Brito dos

Santos.

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS



Decrete a.° 30.513, da 7.2-52 - Dispõe s6bre a ma.
horação doa salário. do pessoal da. empresas

de navegação pertencentes ao património nano-
'.nal - Div. n.• .648 • too
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N.	 327.892-55 - Jpvino António
Lúcio. - Compareça,	 munido	 de

N. 328.632-55 - Henrique Raposo
Albernaz Filho.

sua carteira funcional.
N. 315.201-55 - Ars, Torres Gui-

N.
tos.

323.394-54 - Orlando dos San-

marães. - Compareça, para ciência N. 324.420-55 - Albano Pires.
do que se informa. N. 318.17345 - José Francisco da

N. 325.667-55 - António Teixeira Silva Filho.
Alves de	 Oliveira.	 -	 Compareça, N. 318.546-55 - José Melchiades

N. 300.317-56 - João Cavalcanti
de Oliveira.

N. 329.864-58 - Sebastiía ~-
vedo.

N. 900.891-56 -- Carlota Lázaro
da Silva. - Deferido. Pague-se.

DESPACHOS DO unser.. DA CAR-
TEIRA DE PENSOES E AUSI-
LIOS (M-41).
N. 326.066-55 - Celso da Rocha

Machado. - Compareça acem Pa
-nhades de seu filho José de Barros

Machado.

acompanhado das filhas: 	 Elizette,
Valquiria e Maria Helena. •
N. 314.819-55 -- João Francisco

da Silxa. - Traga o atestado regu-
lamentar, para ultimação do proces-
so.

N. 318285-55 - Domingos Pe-
reira. - Traga o atestado e as pro-
vas de exclusão, para ultimação do
processo.

N. 325.795-55 - Alfredo Rodrigues
da Silva. - Compareça, munido de
sua , certidão de casamento.

N. 327.211-55- Jovelino Baptista
dos Santos. - Compareça, acompa-
nhado de Maria Edméa. e Elza, e mu-
nida das provas de exclusão dos ou-
tros filhos, mencionados ra certidão
de óbito do ex-contribuinte em refe-
rência.

N. 327.561-55 - José Joaquim dos
Reis. - Compareça acompanhado
de Amauri.

N. 300.149-56 - Manoel Jacintho
Ribeiro de Faria, - Traga a presta-
ção de contas e a prova de exclusão
do irmão constante da certidão de
óbito.

323.024-55 - António da Silva
Munir. - Compareça munido de
original da pública fórma da certi-
dão de casamento.

N. 326.636-55 - Gregório Alves da
Luz. - Compareça munida de seu
titulo e açompanhada de seus filros:
Abigall e Anélio.

N. 327.793-55 - António Martins.
- Beneficiários de Antônio Martins,
habilitem-se à pensão.

N. 328.697-55 - tendido da Ga-
ma Rosa.

N..328.843-55 - Manoel Alves de
Brito.

N. 321.126-55
N. 327.945-55

meida.
N. 322.600-55

- Compareça ur
N. 320:661-55

Silva Carneiro.
N. 35.768-55

sano. •

da Silva.
N. 317.004-55 - Jorge Lyra Mota.

- Compareça urgente.

TERMOS DE CONTRATO
SECRETARIA . GERAL

DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
Serviço de Expedients

Retificação
Do Diário Oficial de 13-1-1958 -

fls. 451.
Termo de indenização relativo ao

reajustamento do contrato assina-
do entra a Prefeitura do Distrito Fe-
deral e a frima Empresa Brasileira de
Engenharia S. A etc...

Cláusula segunda - 4.a linha -
Onde se lê: .20. Leia-se: 29.
• Do Diário Oficial de 14- 1 -1958 -
fls. 497j8.

Contrato que entre si fazem a Pre-
feitura do Distrito Federal e a firma
Construtora Carneiro Dias Ltda.,
com escritório à Avenida Presidente
Vargas ri.° 435 - 6.° andar -salas
60-A e 605, para construção do refei-
tório etc...

Inicio do contraio - 23' linha -
Onde se lê: Tendo: Leia-se: tendo.

Cláusula oitava - 6.4 Unha -
Onde se lé: cinco, a importáncia.
Leia-se: cinco, empenhada a impor-
tância.

Do Diário Oficial de 16-1-1956 -
Xis. 517.

Inicio do contrato - 24.e linha -
Onde se lê: administrativa do Edi-
tando-se a firma contratante a 14-
das as condições do Edital.

Cláusula quarta - s.', 9.* e 10.a li-
nhas - Onde se lê: caso em que a
Prefeitura do Distrito Federal etc...
Exclua-se: caso em que a Prefeitura
do Distrito Federal se reserva o di-
reito de alienar as apólices caucio-
nadas.

Cláusula sexta - 5.a e 6.a linhas
- Onde se 16: pela Verba 600, códi-
go 12 -1, do orçamento vigente.

Leia-se: à conta do crédito suple-
mentar à Verba 600, código 212-1,

aberto pelo Decreto 13.029• de 31-10 ,1,1955.	 l nDo Diário Oficial de 14-1-1956 -4
fls. 498.

Termo de indenização relativo ao
reajustamento do contrato assinado
entre a Prefeitura do Distrito Fe-
deral e a firma Construtora Genesi()
Gouveia	 etc..,

Inicio do contrato - 17.1 linha
Onde se lê: declarou. Leia-se: de-
clararam.

Do Diário Oficial de 13-1-1936
fia. 452.

Contrato que entre si fazem a Pre-
feitura do Distrito Federal e a firma
Construtora Rélios Ltda., para a
construção do Dispensário de Le-
pra- ri.° 5 etc...

Cláusula nona - 16.11 linha
Onde se lê: o valor da caução.
Leia-s: os valores das cauções.

Cláusula décima - 3. 11 linha -
Onde se lê:. esgotado o prazo. Leia-
se: esgotados os prazos.

SECRETARIA GERAL:
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas
e Esgedos

Retificação

No Diário Oficial - Seção II, do
17-1-56, referente ao térmo de Inde-
nização relativo ao reajustamento dO
contrato assinado aos 26-12-53, entre
a ?refeitura do Distrito Federai e a
firma "URBS Construções e Urbanis-
mo Ltda.", para o levantamento to-
pográfico da freguesia e das bacias
da Ilha 410 Governador:

A fls. 568 -.3.8 coluna - onde se
lê: - Seção II, de 31-12-55, referen-
te ao têrtrio de indenização relativo
ao reajustamento ee contrato assina-
do aosaos 14 de deeembro de 1953, entre
a Prefeitura do Distrito Federal e a
firma thp0. dt Silva r•nr...vugges
mttada, para a construção de unt
tronco alimentador nas ruas Carolina
Machado e Carvalho de Souza. -
Lela-se: - "Seção II de 31-- :-Sa.
referente ao têrmo de indenização
relativo ao reajustamento do contra-
to assinado aos 26-12-53. entre a Pre-
feitura do Distrito Federal e a firma
"URSS Construções e Urbanismo
Ltda.", para n levantamento topo-
gráfico da freguesia e das demais
bacias da Ilha do Governador;

) 1 N. 330.490-55 - Manoel Oliveira
Chaves.

N. 327.503-55 - Geraldo Martins
da Cunha.

' N. 327.640-55 - José Liberai°
ranhar'.

N. 330.492-55 - Ascendino da Sil-
Va A:1/ga°.

N. 326.937-55 - Maria de LoUrdes
glaraiva.

anal.
N. 324.590e05 - Gleuza Vereza Ra-

- Cremikia Barreto• N. 326.927-55
Silva.

- Dloguina Gonçal-N. 301.298-56
Ves da Siva.

Juran.dyr Pernan-N. 301.300-56 -
des Garcia.

- Francisca daN. 301.301-58
Conceição.

Guilhermlna Gon-N. 300.245-56 -

çalves Moita. - Gilda Ballo deN. 330.494-55
Carvalho.	 •

N. 300.548-56 - Octacilio Assun-
ção Silva.

'N. 300.507-56 - Francisco José
Gonçalves Filho.

N. 300.233-56 - Modesto Victor
de Oliveira.

N. 301.290-56 - Zulmar Fernan-
des Pereira.

N. 326.942-55 - Carmen Flores.
N. 300.247-56 - Ivan Ferreira da

Costa.
N. 330.491-56	 Lamartine Oberg.

- Deferido.
N. 325.819-55 - Manoel Evange-

lista Chaves.
N. 301.221-56 - Lyaandro Corrêa

da Costa. - Deferido.

DESPACHOS DO CHEFE DA DIVI-
SÃO DE BENEFICIOS E INV.-
SOES.

- Sebastião Moraes.
- Aluizio de 'Ai-

- Eugênio Daniel.
gente.
- Temiatocles da

- João Bento Sti-
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EDIÇÕES
DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAII

Cr$

Portaria n.° 398, de 14-11-51 - Plano de padrrini-
ração de contabilidade das eraprêsas de trana-
porta aéreo - Divulgação n.° 647 	

Cr$

15,00

Lel Orgfinica do Ministério Público da União
Div. n.° 520 	 	 2,00

Readaptação do Funcionário Civil no Serviço Pá-
blico Federal - Div. a° 622 	 	 1,50

Constituição doe Estados Unidos do Brasil - (for-
mato pequeno) - Div. n.° 559 	  15,00

Curso di formação di profeta:ires de surdos-mudos
- Divulgação n.° 636 	 	 1,20

1~111513311~1~¥31110.~~52•11(211ifet~a~~~11;/101;1/11~1~31~hallill~~1 alis~aLCILIAS



EDITAL N. MI

(UoncUrso par Etaufrosg Eram ETAOI ETAOIN
' (Concurso para Escriturário)

O Chefe do Serviço de Seleção comunica aos candidatos abaixo relu-
qiOnados, que se enco trn à ene disposição nesse Serviço os certificado
de habilitação:

1
1 Certificado

NOME
I Habilitação

Carlos Alberto Tendei° Machado	 	 5.016
Milton Santos 4.019
Stela da Rocha e Sá	 	 5.020
Myrian Cardoso 5.023
Reynaldo Cristiano da Silva 	 	 5.035
Helena Barorso de Vasconcelos 	 	 6.063
Elza Bezerra Bartoletti 	 	 5.066
Emilse Rocha Dias 5.081
Vera de Souza Portela 5.084
Maria Aparecida Nogueira Costa 	 	 5.099
Déd, Dona Martins Costa	 	  5.100
Zoe Rockert Barreto 5.118
Leda Guimarães da Silva	 	 5.143
Sérgio Câmara Ferreira Lima	 	   5.154
Ney Luiz Duarte Teixeira 	 	 5.334
Eunice Nunes Tale5as 6.335
Arlete de Souza	 	 5.336
Roberto do Nascimento	 	 5.337
Elihu de Oliveira Soares	 	 5.338
Athenas Flints de Sá • 	 5.339
Maria de Lourdes Torres da Cunha' 	 5.340
Heloisa	 Cruz 	 5.343
Maneie Ramos Main, 5.345
Cleber Costa 5.346

Inscrição I

4.923
3.019
3.425
3.385
3.085
1.712
5.642
4.009
4.935
3.710
3.651
4.831
4.001
5.565
4.142
1./43
1.148
1.150
1.153
1.152
1.156
1.160
1.162

/1.764

Distrito Federal, 28 de janeiro de 1956. - Belmiro Siqueira - Chefe
do Serviço de Seleção.

EDITAL N. 43
Prova de , Habilitação para Auxiliar Acadêmico de Veterinária

(P. H. 1-56)
O Chefe do Serviço de Seleçãc faz público, para conhecimento dee

interessados, que estarão abertas, a partir do dia 2 de fevereiro a 22 do
mesmo mé, as inscrições para a Prova de Habilitação para Auxiliar Aca-
dêmico de Veterinária (P. II. 1-56). Os interessados deverão dirigir-se ai
êste Serviço, na Rua da Misericórdia, n. 41, 2.° ancrár, diariamente (111.9
8 (oito) às 11 (onze) horas, a firo de fazerem suas inscrições.

Poderão inscrever-se candidatos de ambos os sexos.
Os interessados deverão satisfazer as seguintes condições:a) Ser brasileiro nato, ou naturalizado, na forma da lei.
b) ter 18 anos completoe data do encerramento das inscrições: 	 ec) apresentar, no ato da' inscrição, no caso de candidato do sexo mas -culino. prova de estar quite com o ServiçMilitar:
d) n caso de candidato do sexo feminino, apresentar, no ato da int.eriça°, prova de identidade;
e) fazer prova de que está cursando a 3.1 série do Curso de Vetleri-nária;
f) apresentar dois retratos 3x4, um selo federal de Cr$ 10,00 e um de

Educação e Saúde,
A presente Prova de Habilitação será regulada pela Instrução Geraln. 4, de 3-2-48, e pela Instrução Especial n. 1, de 18-1-56.
Serviço de Seleção. em 28 dejaneiro de 1956. - Jielmiro SiaufiraChefe do Serviço de Seleção.

Serviço de Informações
EDITAL N. Ia

O Departamento do Pessoal Comu-
nica a quem interessar possa, nue se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos tarmos da artigo 173 do
Estatuto, Grecian° Sandes Morailes,
em virtude do falecimento no el-ser-
vidor António Danavoro, matricela
ti. 40.398, falecida em 15 de setembro
de 1951, cujo estado civil Indicado na
certidão de óbito é o de viúvo.

(Proc. fi. 1.044.955-54).
Em 10 de janeiro . de 1956. -Ho-

mero Marciano Corrêa - Chefe do
8-PS.

EDITAL N. 2
O Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor António Risse. -
matricula 56.508, Guarda classe "O"
do_q.., que deverá comparece

sua sede à Avenida Graça Aranha,
416. 4.° andar. sala 425, a fim de Jus-
tificar sua ausência, nos têrmos do
artigo 246 do Decreto-lei n. 3.770, de
28 de outubro de 1941.

(Proc. n. 5.002.367-55) .
Em 17 de janeiro de 1956. - Ho-

mero Marciano Cor rea - Chefe do
8-PS.

EDITAL N. 3
O Departamento do Pessoal comu-

nica a-quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento de Cr$ ..
2.000,00 (dois mil cruzeircs), e que
se acham em caução como garantia
de fiança do cargo de Despachante
Municipal, Horácio Faria, em virtu-
de de sua aposentadoria.

(Proc. n. 4.803.681-55).
Em 17 de janeiro de 1956. - HO-

mero Marciano Corrêa - Chefe d8
C-11%.
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EDITAIS, e AVISOS
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO.

"epartamento do Pessoal
Serviço de Seleção

EDITAL N. 37

ta do Concurso de Economia Doméstica Maria da Conceição Poland, a fira
de que tome ciência do solicitado no processo n. 1.045.260-55.

Em 26 de janeiro de 1956. - Beimiro Siqueira - Chefe do Serviço de

O Chefe do Serviço de Seleção solicita o comparecimento da Candida-

Beleça.o.	 EDITAL N. 38
(Concurso para Motorista)

O Chefe chi Serviço de Seleção comunica aos candidatos abaixo re-

lacionados, que se encontram a e sua 'disposição nesse Serviço os respectivoS
certificados de habilitação:

Habilitação
Inscrição
	 NOME	 Certificado

4.826 •
4.829
4.830
4.833
4.834
4.839
4.841
4.844.
4.846
4.848
4.849
4.850
4.852
4.853
4.884
4.885
4.889
4.890
4.897
4.903
4.904
4.908
4.910
4.911
4.912
4.917
4.920
4.922
4.923
4.924
4.925
4 927
4.928
4.929
4.931
4.936
4.937
4.938
4.939
4.944
4.948
4.949
4.950
4.951
4.952
4.953
4.954

1.087	 Geraldo Cheia
1.090	 Edda Mala.
1.092	 Betty Azpilicueta Pereira.
1.098	 Lourival da Silva
1.099	 Paulo de Oliveira Granja 	
1.105	 António José Gomes Assunção
1.112	 Altair Nunes dos Santos
1.115	 Ysaura Alfrede da Silva
1.120	 Francisco Chrispino
1.127	 Ana Vaz Leitão
1.130	 Lourival Gemes 	
1.131	 Luiz Feniendr de Moura 	
1.137	 Nely cie Souzi
1.139	 Eleonv Botelho
1.185 1 Marilene de Queiroz Nabuco
1.186 1 José Lopes Ennes
1.194	 Newtoe farei de Garcia Paula
1.195 1 Ubiratan Jurtiecchy Bruno de • Queiroz
1.205	 Veressimo Costa
1 211	 Nelly Cunha' Gonçalves
1.213	 Maria 'Creuza Vieira Gaivão 	
1.24 1 Jamee Ray Soren	 -- 	
1.248	 Ayda dos Santos 	
1.251	 Alda Coelho Lime	 . 	
1.252 1 Enni Ramos de Oliveira
1.266	 Baltazar de Oliveira
1.274	 Peei Rcdrieues 	
1.276	 Yarany Batista
1.279 T Edeson Strause
1.280	 Ayrton doe Santo.
1.281	 Arlindo Rodrigues
1.287	 Adeloue Delduque Velo.se
1.288	 Da rcy Carlo, da Silva Couto 	
1.280	 Fernanlo Guimarães Barbosa 	
1.291	 José Max de Menezee' 	
1.3e1	 Aclamo da Fonseel Schocair 	
1.301	 Isaura Soeres Fronv 	
1 309 1 Delfino de Lima L:eandros 	
1.310	 Aneelina Fernendes Correras 	
1.321	 Zenaide Oliveira de Souza 	

Nair da Silve
1.328	 José Fernando Ribeirc

Almir Meinice:
1 332	 lenseos Alves 	
3.334	 A ntêm , o Gomes da Silva
1.33R	 Alfredo .de. f`n~ GorivIlVes
1.339	 Josefina de Brito 	

Dislritn Federal. 27 de janeiro de 1956. - Beintiro Siqueira
	

Chefe
da Sereiço de Seleção.

E'D1AL N. 40
O Chefe ele Serviço da Seleção solicita o .comparecimento dos Se-

lehores:	 ,	 do sSe-

Número •	 NOME
	 Matricula

1	 Proarrpino Guimarães	 	 I 55.991

2	 Valdemirc de Andrade 	 	 I
2	 Aloysio de Andrade

4	 João Cordeiro 	
a 	

 56.582
62.926
68.516
71.283e	 Albertine de Jilvare•

e	 It

5	 João Caetano Gonçalves ., 	  70.215
7	 6111nel:cindo Lisboa	 	  78.502

- 8 Atayd Costa 	
	 299

9	 Dceningoe dos Santos	 1.507
I

A fim de tratar (le aseunte de seu interesse. Procurar o Senhor Paus
to Gores de Carvalho, a parta cio dia 30. de 11,30 às 16 horas, à Rua da

Distrai Federal 27 de janeiro de 1956. 	 Belmiro Siqueira - Chefe
IeFe-roe'eelia. 41 - 2.0endare
do Service; de Seleção..



nica a quem interesar possa, que ae
habilitou ao recebimento do mês de fu-
neral, nos termos .do art. 173, do Es-
tatuto, Jaime Marques de Oliveira, em
virtude do falecimento do ex-servidor,
Leonor Borges, matricula ri, 27.094,
falecida em 5 de novembro de 1955,
Cujo estado civil, indicado na certidão
de óbito, é o de solteira. (Processo nÚ-
mero • 1 . 044 .069 -55 ) .

Em 26 de janeiro de 1956. —
Homero Marciano Corrêa, Chefe .do
8-P.S.

EDITAL N. 5

• O Departamento do Pessoal coniU-
nica, a quem ,Interesar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de fu-
neral, nos termos do art. 173, do Es-
tatuto, Clara Vieres do Espirito Santo,
matr. n. 26..816, em virtude do faleci-
mento do ex-servidor, Inah Daniel Fon-
seca de Carvalho, metr. n. 13.728,
falecida em 26 de abril de 1955, cujo
estado civil, declarado na certidão de
óbito, 6 o de viuva. (Processo nú-
mero 1.040.875-55).

Era 26 de janeiro de 1956. —
Homero, Marciano Corrêa, Chefe do
8-P.S.

••

EDITAL N. 4

IO Departamento do Pessoal e0111U-
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EDITAL N. 256

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos termos do artigo 173 do
Estatuto, Angelina Pereira Amolam,
em virtude do falecimento do ex-ser-
vidor Edith Cecília Costa, Matrícula
n. 10.569, falecida em 25 de outubro
de 1955, cujo estado civil incidado na
certidão de óbito é o de sorlteira.

(Processo n. 1.041.045-55).
Em 17 de janeiro de 1956. — Ho-

mero Marciano Correta — Chefe do
8-PS.

SECRETARIA GERAL

Po INTERIOR E SEGURANÇA

-
Para conhecimento dos interessados

c especialmente dos abaixo indicados,
foram lavrados os seguintes:

N. 32, de 23-1-56, contra Jean Kon-
bulas 6 George Stravastuboe — Ave-
nida Gomes Freire n, 55, 39 andar,
sala 47. - Ordena a legalização do
referido m .io, sob pena de ser o mes-
mo interdit. J COM o auxilio da ferça
pública.	 .

N. 33, aa 23-1-56, contra António
Pereira de Sousa — Avenida Gomes
Freire n. 55, 39 andar, sala 37. —
Ordena a legalização do referido ne-
gócio, sob pena de ser o mesmo inter-
ditado, com o auxilio da fórça pública.

N. 34, de 23-1-56, contra Deociécio
Sales — Avenida Gomes Freire n. 55,
39 andar, sala 49. — Ordena a lega-
lização do referido negócio. sOb pena
de ser o mesmo interditado com o auxi-
lio' da fõrça pública.

23 de janeiro de 1956. — Floriano
Prudente, Oficial Administrativo padrão
Q. matrícula 16.321, responpendo pelo
ernediente.

go.R c. E. — 'Anciarai

Editais

Para 'conhecimento dos Interessados
e especialmente dos abaixo Indicados,
foram lavrados os seguintes de acórdo
com o Decreto Municipal ti. 385, de 4
de fevereiro de 1903a

N.. 733, de 26.12-55 — Felipe José
de Sales — Rua Barão de São Fran-
cisco, 427 — Ordena legalização ou
demolição — Prazo: 10 dias — Multa:
Cr$ 500,00.

N. 734, de 26-12-55 — António Joa-
quim Vieira — Rua Silva Teles, 30,
casa IX — Ordena legalização ou de-
molição — Prazo: 10 dias — Multa:
Cr$ 500,00,

N. 735, de 31-12-55 — José António
Chrissanto — Rua Barão de São 'Fran-
cisco, 427 — Ordena interdição —
Prazo imediato.,

N. 736, de 31-12-55 — Augusto Pin-
to Fortuna — Rua Barão de Mesquita.
833 — Ordena legalização — Prazo:
8 dias.

N. 737, de 31-12-55 — Bar Botucatil
— Rua Barão de Mesquita, 969, lojas
A e B — Ordena legalização — Prazo:
8 dias.

N. 738. de 31-12-55 — I. M. Massa
— Rua Barão de Mesquita, 778-A --
Ordena legalização — Prazo: 8 dias,

N. 739, de 31-12-55 — Mercearia
e Bar Minas Bahia Ltda. — Rua Pau-
la Brito. 479, loja — Ordena interdi-
ção — Prazo imediato.

N. 740. de 31-12-55 — Mita Odon-
tológica, representado pelo seu presi-
dente Adolfo Zelmã — Rua Teodoro
da Silva, 950 — Ordena legalização
ou demolição — Prazo: 8 dias — Mul-
tar .Cr$ 500.00.

N. 741, de 31-12-55 Fõlha Odon-
tológica, representada pelo presidente
Adolfo Zelrnã •— Rua Teodoro da
Silva, 950 — Ordena embargo — Pra-
zo imediato.

N. 742, de 31-12-55 — Espólio de
Herman() Vilemor Amaral, representa-
do pelo inventariante Herman° Villemor
Amaral Júniot. — Rua Teodoro da Sil-
va, 234 — Ordena cumprimento de in-
timação — Prazo: 10 dias — Multa:
Cr$ 500,00.

N. 743, de 31-12-55 — Espólio de
Luiz • Pinto Pontes, representado pelo
inventariante Maria da Conceição Fon-
tes — Rua Teodoro da Silva, 255 —
Ordena cumprimento de intimação —
Prazo: 10 dias — Multa: Cr$ 500,00.

N. 744, de 31-12-55 — Abel do Nas-
cimento — Rua Leopoldo (prolonga-
mento), 959 (morro). — Ordena le-
galização ou demolição — Prazo: 10
dias — Multa: Cr$ 500,00.

-
N. 745, de 31-12-55 — Abel do Nas-

cimento — Rua Leopoldo, prolonga-
mento, 959 — morro --'Ordena embar-
go — Prazo Imediato.

N. 746, de 31-12-55 — Adelina Paes
Coelho — Rua Pereira Soares, 11 —
Ordena legalização ou demolição —
Prazo: 10 dias — Multa: Cr$ 500,00.

N. 747, de 31-12-55 — Adelina Paes
Coelho — Rua Pereira Soarea, 11 —
Ordena embargo — Prazo imediato.

N. 748, de 31-12-55 — Getúlio Va-
lente de Mendonça — Rua Barão de
Cotegipe, 586 — Ordena legalização
ou demolição — Prazo: 10 dias — Mul-
ta:. Cri 500,00.e_ _

N. 749, de 31-12-55 — Getúlio Va-
lente de Mendonça — Rua Barão de
Cotegipe, 586 — Ordena embargo a--
Prazo imediato.: •

Eia 24 de Janeiro de 1956. — Fran-
cisco Ourofino, Chefe do Carfasrin da
20* D.F., matricula 30.

SECRETARIA GERAL
. DE FINANÇAS

bepartamento de Renda
Mercantil

EDITAL N. 5

O Diretor do Departamento . da
Renda Mercantil, faz ciente a firma
Pastelaria Carioca Ltda., estabeleci-
da à rua Senador Pompeu n. 216,
inscrita . neste Departamento sob o
n. 110.427, que deverá comparecer ao
Serviço de Preparo e Julgamento
(3-RM), à rua da Quitanda n. 129,
3.° andar, a fim de tomar conheci-
mento da Portaria que intima a re-
colher a importância de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros), de multa
prevista no artigo 101, item I do De-
creto n. 12.162-53: O processo núme-
ro 4.977.601-55, encontra-se-no men-
cionado Serviço à disposição da In-
teressada ou de seu representante, fi-
cando-lhe marcado' o prazo de. 30
(trinta) dia corridos, a partir da
primeira publicação do presente Edi-
tal, para efetuar o referido pagante:
to. Findo Use prazo, será tniciado o
processo de cobrança executiva, inde-
pendente da aplicação das demais
sanções legais.

Departamento da Renda mercantil,
23 de janeiro de 1956. — Mário Fra-
goso de Lima Campos.

EDITAL N. 6

O Diretor do Departamento da Ren-
da Mercantil faz saber • à firma José
Maçãs — Calçados Matiza, outrora
estabelecida na rua Frei Caneca n. 236,
com o negócio de Fábrica de Calçados
— inscrição 48.900 —, que deverá com-
parecer ao 3-RM, Serviço de Preparo
e Julgamento, sito na rua da Quitanda
n. 129, 3°. andar, a fim de tomar co-
nhecimento do superior despacho exa-
rado às fls. 41 do Processo 4.867.191
de 1949 que a obriga ao pagamento do
impôsto sõbre vendas e consignações na
importância de Cr$ 4.949,70, mais a
multa de Cr$ 9.899,40, cominada no
art. , 1 0 . § 1° do Decreto-lei n. 3.449-41.
por haver sonegado o impõsto no pe-
ríodo de junho de 1948 a junho de
1949.

O processo referido encontra-se no
mencionado Serviço à disposição da
interessada, ficando-lhe maraado o pra-
zo de 30 dias corridos, a partir da pri-
meira publicação do presente edital, para
efetuar o pagamento, findo o 'qual será
iniciado processo 'de cobrança executiva.
independente da aplicação das demais
sanções legais. — Mário Fragoso de
Lima Campos, Diretor.

SECRETARIA GERAL.
DE SAÚDE . E AS.SISTGICIA

Comissão de Aquisição'
de Material	 a'

EDITAL N. 3

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para a publicação do edital em
epígrafe, referente as concoerências
administrativas abaixo rnenconadas,
feita do "D. O. Seção II" de .25 de

janeiro de 1956, às páginas número*
849 e 850.

Concorrência Administrativa númee
ro 3 — Grupo 36 — Fottenetzo de
Chama.

Concorrência Administrativa númee
to 4 — Grupo 36 -- Centrifuga -- Co-
lorimetro — Centrífuga para Reina-
tócritos.

Concorrência Administrativa núme
ro 5 — Grupo 36 — Estufa Incuba.*

Concorrência Administrativa /Anna
ro 6 — Grupo 36 -- Refrigerador.

Concorrência Administrativa Unice
ro 7 — Grupo 36 — Spiropulsator.

Concorrência Administrativa nemee
ro 8 — Grupo 36 — Mesa para Chau--
teia Torácica.

Diastrito Federal, 27 de janeiro de*
1956. — Manoel Furtado de Oliveira,
Chefe de Seção padrão R. matricula
ri, 28.018, Presidente da S. C. M.

EDITAL N. 4

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para a publicação do edital em
epígrafe, referente as concorrências
administrativas, abaixo mencionadas,
feita no "D. O. Seção II" de 26 de
janeiro de 1.056, à página n. 836.

Concorrência Administratlea núme-
ro 10 — Grupo 36 — Balança Miemo..
química.

Concorrência Administrativa númce
ro 11 — Grupo 36 — Fotóro Biho-
cular..

Concorrência Administrativa núme-
ro 12 — Grupo 36 — Aparelho para
Bistero-Salpinografia.

teoncwrincia Administratien . mime-
r0 13 — Grupo 36 — Gastroscópio.

Concorri-nela Administrativa núme-
ro 14 — Grupo 36 — Material Cirúr-
gico.

Distrito Pedalai. 27 de tanelro de
1956. — Manoel Furtado de Oliveira,
Chefe de Seção padrão R. ava'rícUla
n. 28.018, Presidente da S. C. M.

SECRETA",IA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas
e Esgiitos

Serviço de Material

Concorrência n. 1.
Data da realização 31-1-56
Grupo ti. 1 — Aço duro em ver-

galhão.

Concorrência n. 2.
Data da realização .31-1-56.
Grupo n. 1 — Aço doce em vet-

ealhão.

Concorrência n. 3.
Data da realização 31-1-56.
Grupo n. 1 — Aço doce em 'Ver.

galhão.

Concorrência n. 4.
Data da realização 31-1-tti.
Grupo n. 1 — Aço doce eia canto-

neira'.
Nota: As especillcações referentes

ROS editais acima, com:tara° de aval-
sos, que de acôrdo como Decreto-ie1

Departamento de Fiscalização

C. F. — Sacramento

Editais:
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n. 1.705 de 27-10-939, serão distri-
buídos aos interessados, pelo serviço
de material ou. delo Sindicato dos
Representantes Comerciais )unto às
Repartições Públicas, de acordo com
a solicitação do mesmo, feita em car-
ta datada de 9-11-939.

Em 26 de janeiro de 1956. - Visto:
Luiz António Pimenta Bueno -

'Chefe do Serviço de.M.aterial - Ma-
trícula 47.989.

Concorrência n. 5.
Data da realizaçà 1-2-1956.
Grupo n. 8 - Material elétrico.

Concorrência n. 6.
Data da realização 1-2-1956.
Grupo n. 8 - Material elétrico.
Concorrência n. 7.
Data da realização 1-2-1956.
Grupo n. 8 - Material elétrico.

Concorrência n. e.
Data da realização 1-2-195s.
Grupo n. 8 - Material elétrico.

Concorrência n. 9.
Data da realização 1-2-1956.
Grupo n. 8 - Material elétrico.

Concorrência n. 10.
Data da realização 1-2-1956.
Grupo n. 8 - Material elétrico.

Concorrência n. 11.
Data da realização 2-2-56.
Grupo ti. 10 - Tubo de chumbo

para água.

Concorrência 12.
Data da realização 2-2-56.
Grupo n. 10 - Tubo de fero: gal-

vanizado.

Concorrência ti. lá'.
Data da realização 2-2-56.
Grupo n. 17 - Chumbo em barra.

Concorrência n. 14.
Data da realização V2-56.
Grupo n. 9 - Cal especial trata.

mento dágua.

. Concorrência -ia. 1.
'Data da realização 2-2-36.
Grupo n. 5 - Sulfato de alumínio.

Concorrência n. 16.
Data da realização 2-2-5e.
Grupo n. 5 4- Cloro liquido,

Nota: As especificações referentes
aos editais acima, constarão de avul-
sos, lane de ar-Ordo com o Decreto-lei
n. 1.705 de 27-10-939, seão distribuí-
dos aos interessados, pelo serviço de
material ou pelo Sindicato "dos Repre-
sentantes Comerciais junto às ftepar-
tiçÕes Públicas de acordo com a soli-
citação do mesmo, feita em carta
datada de 9-11-939.

Em 27 de Janeiro de 1956. - Visto:
Luiz António Pimenta Bueno - Che-
fe do Serviço de Material - Matri-
cula 47.000.

SECRETARIA GERAL
DE AGRICULTURA, INDUSTRIA

E COMÉRCIO

Comissão . de Aquisição
de Material

EDITAL N. 2

Torno público que nos dias e horas
abaixo mencionadas, serão recebidas
nesta Comissão, sita na Avenida Rio
Branco, 277, 2.• andar (Edifício São
Borja), propostas para o fornecimento
do meterial constante c.Kste Edital, ob-
servando-se rigorosamente o que pre-
ceitua o Decreto n. 9.149 de 2 de fe-
vereiro de 1943.

Dia 16-2 -56 - As 15,30 horas

Concorrência Administrativa Permanente

N.' 1 	-
Preços válidos por 120 dia:

Qrupo 2 perramentas e pertences.

As 15,45 horas

Concorrência Administrativa Permanente

N.° 2

Preços válidos por 120 dias
Grupo - Carrinho de ferro.

As 16,00 horas

Concorrência Administratit.a Permanente

N.° 3
Preços válidos por 120 dias

Grupo 26 - Tubo de Borracha para
água..

As 16,15 horas

Concorrência Administratiz,a Permanente

N.° 4
Grupo 28 - Ferragens e Artefatos

de metal.

As 16,30 horas

Concorrência Administrativa Permanente

N.o 5
Grupo 30 - Lubrificantes,

EDITAL N. à
'Dia 17-2-56 - As 16,00 horas

Concorréncia Administrativa Permanente

N. • 6
Preços válidos por 120 dias

Grupo 14 - Material de expediente
(máquinas de escrever).

Item 1 - Máqu-inas de escrever, car-
ro de 16", com 46 teclas e 96 caractéres,

tabulador, fixador e solta tabulador, bo-
tão tope, • equipada com capa e acres-
sólios, marcas Royal, Remington, Un-
derwood, Hermes, Halda, Imperial e
Olympia, novas.

Quantidade minica - 7 (sete).

Ppedido imediato -. 4 (qu'atro).0

As especificações referentes ao fome-
cimento de que-tratam os présentes Edi-
tais constarão d avulsos que, de acor-
do com o Decreto n.° 1.705, de 27 de
outubro de 1939, serão distribuidos na
sede desta Comissão, onde se presta-
rão quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Será exigida a presença dos licitantes
ao ato da abertura das propostas indis-
pensavelmente. - Rio de Janeiro, 24 de
janeiro de 1956 - Helio António de
Paiva - Presidente da Ag-CM.

SECRETARIA DA CAMA1A
90 DISTRITO FEDERAL

PROTOCOLO GERAL

Despacho do Sr. Dr. Diretor Geral

Expediente de 19 ' cle janeiro de 1956

Ari da Conceição Dias - Processo
n. 3.288-55 - Aboço as faltas doa
dias 29 e 30 de abril de 1955, à vista
do atestado médico e do parecer da
Encarregado da Limpeza.

Despacho do Diretor da Oonta.bill-
dade

Expediente de 25 de janeiro de 1956
Acessório para Automóveis Casa

serafim Ferreira S. A. - Processo
n. 3.543-56. - Apresente o cartão de
Inscrição.

Valguir Lemos, Oficial Legislativo,
padrão K, matrícula ti. 59.801. -
Confere - Emílio Alonso Gonçalves
Assessor do Expediente.

REGULAMENTO

s DO

IMPÔSTO DE RENDA
Decreto no 36.773, de 13-1-55

DIVULGAÇÃO N o 726

PREÇO Cr$ 8,00

A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigiies Alves, 1

Agência I: -- Ministério da Fazenda

,Agencia II: Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

REGULAMENTO
DO

110[1illt11101110 Federal de Segurança Pública

• índice geral e alfabético
remissivo.

DIVULGAÇÃO N.° 727

PREÇO CR$ 15,00,

A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministerio da Fazenda

Agência II: Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reei-tis-Às° . Postal
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ACÓRDA0 N.° 1.458
.(Sessão de 14 de fevereiro de 1955)

Recurso n.° 1.425.
Recorrente: Sociedade Imobiliária

Santo Afonso Limitada.
Recorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Designado para redigir as ,con-

clusões do acórdão: Conselheiro Lauro
Vasconcelos.

Intpdsto ¡obre vendas e con-
signações.

:o Empreitada de construções.
itrasdo e não sonegação.

RELATÓRIO

Neste processo, em que é recor-
rente a firma Sociedade Imobiliária
Santo Afonso Limitada, estabelecido
na rua do México n.° 164, 6.° andar,
e recorrido o DRM, foi a primeira
autuada, em 28 de maio de 1952, pur
mão possuir os livros fiscais, bem
como por não estar inscrita no DMA;
outrossim, por não haver pago o im-
Visto devido, referente aos recebi-
mentos, no período de 13 de fevereiro
de 1950 a 21 de dezembro de 1951.
das importâncias de Cr$ 46.677.610,00
(quarenta e seis milhões, seiscentos
e setenta e sete mil, seiscentos e
dez cruzeiros), do IAPI, e de Cr$
17.160.350,00 (dezessete milhões, cen-
to e sessenta mil, trezentos e cin-
qüenta cruzeiros), do IAPC, relativas
às obras de construções de conjuntos
residenciais contratados com os dois
aludidos institutos, num total de Cr$
32.323.601,50 (trinta e dois milhões,
oitocentos e trinta e sete mil, nove-
centos e sessenta cruzeiros), compro-
vados pelos documentos de fls. 4-9,
oriundos das referidas autarquias, sem
a observância do artigo único, do De-
creto n.° 2.383, de 10 de julho de 940,
não satisfazendo, em conseqüência,
e pagamento do impeasto no valor de
Cr$ 872.737,00 (oitocentos e setenta
e dois mil, setecentos e trinta e sete
cruzeiros), que é devido seibre Cr$
32.323.601-50 (trinta e dois milhões,
trezentos é vinte e três mil, seiscen-
tos e um cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos), montante tributável, deduzi-
das as despesas referentes à mão de
obra, conforme o apurado. Consta do
auto' que, ao ser solicitada a apre-
sentação dos livros fiscais, pelo au-
tuante, a autuada alegara só traba-
lhar por administração.

Na data da autuação foi a firma
devidamente intimada.

Apresentada a defesa, fls. 13-16,
sustenta a autuada achar-se isenta
dessa tributação, estribada no Decre-
to-lei ri.° 6.016, de 28 de novembro
de 1943, e por fdrça do 1 5.° do ar-
tigo 15. da Constituição Federal.

A contestação do Sr. Autuaete é
a seguinte: (lê)

A decisão de primeira instância
Impôs à autuada a multa de sonera-
ção, cora base no 1 1.0. do aat. 1.0,
do Decreto na, 3.449. de 1941, no no
valor de Cr$ 1.745.474,00 (um milhão,
setecentos e quarenta e cinco mi,
quatrocentos e setenta e quatro
cruzeiros) e o recolhimento do im-
Visto sonegado no valor, de Cr$
872.737,00 (oitocentos e setenta e
dois mil, setecentos e trinta e sete
cruzeiros).

Desta decisão foi a firma' intimada
em 5 de outubro de 1953, tendo, aos
21 de outubro de 1953, apresentado
eeeurso e fiador, o qual foi aceito
e assinado o respectivo, termo.

O recurso está :asado nos seguintes
termos: (lê)

A Fazenda oficiou nos autos, <em
conclusão, pelo provimento, em parte
do recurso, por entender não haver
sido configurada a sonegação

Após me ser distribuldd o processo
requeri a seguinte diligência: (lê)
— fls. 74 — tendo obtido o seguinte
resultado: (lê)

E' o relatório,

VOTO DO RELATOR)

(Vencido)

Após ter declarado ao autuante, à
data da lavratura do auto, não pos-
suir os livros fiscais e não estar ins-
crita no DRM como contribuinte do
impôsto, alegando trabalhar por ad-
ministração, vou sustentar à recor-
rente, em sua defesa e no seu re-
curso, que se acha isenta do paga--
mento do !moi-cisto de que trata 6
processo, estribada no Decreto-lei nú-
mero 6.016, de 28-11-43, e por fôrça
do 5.°, do artigo 15, da Consti-
tuição Federal.

Quanto a esta sustentação da re-
corrente, face a semehança a outro
recurso que relatei, faço lembrar os
argumentos por mim então expendi-
dos e que me formaram a convicção
contrária:

"A querela formada no pro-
cesso entre a recorrente, o au-
tuante e a Fazenda, sôbre a
questão da imunidade constitu-
cional conferida à União, aos
Estados e aos Municípios, não há
que influir para este julgamento,
de vez que, tal invocação de
todo improcedente e injuridica,
redunda na inoperància tio re-
curso, tornando-o ineficaz em
prejuízo da própria ação.

E', pois, impertinente a :lega-
ção, mas, todavia, face ao debate
travado e a matéria discutida,
por longas e ilustradas susten-
tações, vejo-me, embora de pas-
sagem, .na obrigação de aizer

• algo a respeito. .
Diz a constituição de 1946:

• "Art. 31. A União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos
Municípios é vedado:

V — lançar impostos sôbre:

b) bens, rendas e serviços
um dos outros, sem prejuízo
de tributação dos serviços pú-
blicos concedidos. observado o
disposto no parágrafo único
dêste artigo";

"Art. 15.

5." Não se compreendem nas
disposições do ri.° VI os atos ju-
rídicos ou os seus instrumentos,
quando fazem partes a União, os
Estados ou os Municípios, ou
quando incluídos na competén-
cie tributária estabelecida nos
artigos 19 e 29".
Donde Se conclui' estarem

Imunes dos impostos a União, .3
Estados e os Municípios bem
como da intributabilidade dos
atos jurídicos ou os seus instru-
mentos, quando forem parte
aquelas entidades de direito pú-
blico representativas do Estado.

Ante essa conclusão,. inda-
gar-se-á — tal imunidade envolve
as autarquias?

E' esta a pergunta que tem
trazido os mestres- do Direito a
prolongadas discussões juridicas,
com profundas indagações.
Recordo-me, a propósito; dos

debates travados -pela Comissão
que elaborou o Decreto-lei nú-
mero 6.016, de 22 de novembro
de 1943, do qual nos dá noticia
a "Rer'sta de Direito Adminis-
trativo", vol II. fasel culo II.
de 1945, às págs. 924 e 921,
-quando a questão da imunidade
das autarquias  foi longa m ent e
debatida, destecendo-se, e sobre-
3aodo, o voto veecido do Sr. Luís

J. da Costa Leite, o qual registro
aqui com a sua citação:

"Duas correntes disputam a
prevalência da melhor exegese
para a expressão -bens, rendas
e serviços" contida na letra c,
do art. 32, da Lei Constitu-
cional.

A primeira sustentando que ria
refeeidaa expressão só se incluem:

• a) os bens próprios, constitu-
tivos do património da . União,
do Estado-membro e do Muni-
cípio; .

ti) as rendas provenientes das
operações financeiras que a
'União, o Estado-membro e o
Municipio realizam no exercido
de sua atividade politico-finan-
reira, requisitam de Ririas as
pessoas que formam a Nação: e

c) os serviços públicos e pri-
vados, de quaquer natureza.
executados diretamente, p ela
União, pelo Estado-membro e
pelo Município; e siamente os
serviços públitot, assim conside-
rados os que a constituição atri-
bui de modo_explicito à União,
ao Estado-membro e ao Muni-
dolo, exercidos, mediante dele-
gação, por irgão auxiliares, com
personalidade de direito' público
(autarquias).

• A segunda admitindo que na-
quela expressão se compreendem
os bens, rendas e serviços, não
saimento dos órgãos centraliza-
dos da União, nastados ou Muni-
cípios, senão, também. • os das
autarquias que exerçam ativida-
des que a Constituição atribui,
explicita ou implicitamente. à
União, aos Estados e aos Muni-
cípios.

Aceito, sem maior consulta,
conceituação preconizada r elo
adeptos da primeira escola, no
pressuposto de que a imunidade
revestindo caráter eminentemen-
te político, há que ser conside-
rada restritamente à peseoa do
Estado, atingindo-a, embora,- ou-
onde quer que se alongue o
exercício de seu poder político.
seja no âmbito da atividade
pública privativa, ou seja, aérri
deste, no campo da atividade es-
tranha, particular.

Se é verdade, -dentro desse
radocinio, que o Es t ado goza
daquela prerrogativa ota exerci-
cio at qualquei atividade mesmt
de natureza privada c, mem,
não ocorre em relaeo a outras
entidades com personaiidade
direto público saem as aus dé
modo exclusix c., execulam servi
çoa descentrelizados no Estada

Evidencia-se. oartan ro que se
há r;ius autárr,ii Lce si 5 exer-
cem a t ividades :,tie a Constitui
ção aLritui a Un ião aos Estad,e
ou aoe drgãos esse:
que narticipam „ea :t eu . esa do
Itrécrio Estad.. ou st pro'ongti
metro déate, au f rf,s há entre-
taaio. que exec dem "")P,T
cmhe, ss relevan t e:, stin cie natu-
reza neivada.	 • .
• Lse traço .at• dis,:r.ção nue
seis,	 . eia "kat anr , pn$ as EM-

tnrrva: para r, ',.!1 .0 de aplicaça()
das prerrogativas tionstitucio-
nais instituidas em favo). da
Uni. dos Est a dos e dos Muni

rapa. - io peta turismo
iência do mais sito tribunal do
ptar.

ani recente acórdan unanimF.
confirmando decisões anteriores,
o Supremo ' Tribunal F'ed ra
acaba -de negar ao IAPC "Iõro

Jan-to de 195N *4003

especial para processo e 'fulge-
mento dos executivos propostos '.
(Agravo de Petição n.° 8.896, .
pág. 2.664, do apenso ao n ° 226,
do "Diário da Justiça", de 29
de setembro de 1942).

O relator desse . acórdão, o
ilustrado Ministra Orozimbo No-
nato, embora reconhecendo que
as autarquias sejam considera-
das entidades de direito publico,
deixou esclarecido o ponto de
Vista ortentador da decisão:

"E' necessário, porém, obser-
var que possuem elas personali-
dade jurídica, têm certa auto-
nomia, que, aliás, não exclui a
participação, a intervenção ou
fiscalização do Governo.

Não podem, entretanto, ser
tôdas elas coloc e das no mesmo
nível ou situadas nos mesmos
quadros.

Em algumas. • como no Depar-
tamento Nacional do Café. o
aspecto de tirgeo da atividade
estatal assume tão grande relevo
que seria fugir à realidade negar
a existência dos mesmos motivas
que suscitaram a criação de fôr.)
especial para a União. E assim
decidiu -este Tribunal.

O mesmo, entretanto, não
passa com os Institutos de Apo-
sentadoria e Pensões São en-
tidades autônomas de que a
União, como explana o Excelen-
tíssimo Senhor Doutor Procura-
dor-Geral da República, "é con-
tribuinte, como uma terceira
parte que, juntamente com O
em pregador . o empre g ad o,
cueteia os fundos necessários à
vida da instituição". "é como
contribuinte sem qualquer van-
tagem patrimonial própria".

O seu interésse pela vida da
Instituição, que serve a fins so-
ciais relevantes, tem expressão
vária, que não justifica que as-
manda da entidade com o con-
tribuint e".

Como vimos, a razão e a ver-
dade. jurídica não estavam com
a corrente vencedora daquela
Comissão. e o Decreto-lei nú-
mero 6.016 saiu contrariando o
bom senso jurídico, então defen-
dido.

Mas, àquela época, em que a
própria Constituição nascera de
um decreto, o ri.° 6 061. poderia
coexistir fazendo prevalecer a
sua eficácia, Entretanto, já já
agora, com o advento do regime
constitucional de verdade Isto é,
quando temos uma Constituição
emanada . do poder competente
(Assembléia Constituinte -leoa
pelo povo), encontramos decreto
e derrogação das suas disposi-
ções que se contrapõem ás de-
terminações constitucionais vi-
gentes.

Deste modo, não há como
sustentar-se para as autarquias
dos gêneros das de previdência,
que executam serviços, etni ra
relevantes, de natureza privada,
a imunidade constitucional, do
gênero da .prevista na alínea a.
inciso V. elo art. 31, da Consti-
tuição. nu teuti equer outras prer-
rogativas. da União.

Todavia, é de se reconhecer,
considerando-se os Institutos de
Previdência como Instituições de
et zsietência social, R imunidade
de que treta a alinee b . do in-
ciso e artigo citados da consti-
tuicão. por serem eles. realmente,-
instituiçõee do tzéri rro das de
assi etência sacia com personali-
dade jurídica de direito nrivede,
itteinen de teto. oara o desempe-
nho da _missão.

Reconhecida embora de forma
diferente. a imunidede da au-
tarquia iTAPCI, mesmo aesim,
nAn anrnv"it a recorrente tais
regalias, porquanto, se discute
nrks autos mi cobrança do impActo
de ~hl!, P comOnInprõ.s.
no caso, nela recorrente e não
pelo Irdntuto.
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Ainda que a recorrente houves-
se 'contratado com a União ao
mies da Instituto citado, não
caberia a invocação do 5 5°, do
art. 14, da Constituição Federai.
porquanto, o que se discute e
a incidência do impessto de
vendas e consignações. devido
pelo etnprégo de materiais nas
obras ou construcões executadas
por empreiteiro ou construtor.
Tal tributo não assenta sôbre r
ato jurídico ou do seu instru-
mento, e nem é devido por quem
adquiriu, aias. sim, par • quem
vendeu, por quem negociou
Quanto a este aspecto. não creio
que perdure guete-lei-dúvida, em
face do que preceitua o diploma
legal que rege o tributo"..

A ESFÉciE

Acolhe a alegação, poià entende
inca bivel êsse objetivo fraudulento
no procedimento da autuada, por
por que:

1.0 ) ela apenas sustentou, •e o
fêz francamente, a extensão da
imunidade às vendas que realizou
à _autarquia — não tem proce-
dência. mas não pode caracterizar
finalidade fraudulenta;

2.°) as operações constam de
escrituras públicas e estão con-
tabilizadas na escrita comercial

'	 da recorrente. como • assinala o
- o Sr. Representante da Fazenda

(fiz. 72), circunstâncias que, con-
forme a jurisprudência do Con-
selho, excluem o intuito de
fraude.

Por Isso, dou provimento, em parte,
ao recurso, para desclassificar a in-
fração e reduzir a multa à quantia
igual ao mpôsto devido (art. 1.°,
do Decreto-lei n.o 3 449, de 1941),
mantida a obrigação do recolhimento
dêste.

valor do impôsto devido pelas
operações retro referidas de "Con-
sértos;* de janeiro a ageasto de
1952, onde se acha interrompida
a escrita comercial da autuada,
na importância de Cr$ 1.467,30,
perfaz o total de inimisto exigível
de Cr$ 15.066.90. Esclarecemos
que, no período de janeiro a
agàsto de 1952, o montante bruto
de consêrtos foi de Cr$ 90.571,00.
Dêsse montante deduzimos, na
forma da lei, 40% para mão de
obra, ca.culado o tributo sàmente
sôbre os 60% restantes, ou seja,
sôbre Cr$ 54.342,60. Houve, con-
forme se vê, infringência dos ar-
tigos 24, 5 3.° e 26, 11 2.0, do Re-
gulamento baixado com o Decreto
n.° 22.061, de 9-11-32 e art. 1.°,
Inciso V, combinado com o ar-
tigo 4.°, letra "g", da Lei 687,
de 29-12-51". (fls. 2 e 2-v.).

Intimada (fls. 5), defendeu-se a
autuada alegando:

"Que a firma possui o negócio
de canetas-tinteiros e lapiseiras
e mantêm Uma seção ?ara con-
sèrtos. sendo que todo material
que aplica nos "Consêrto .." que
executa lança no seu i,vro de
Registro de Vendas à Vista con-
juntamente com as vendas que
realiza diariamente, sendo que
as importâncias lançadas na na
conta de "Consértos" na sua
contabilidade referem-se exclusi-
vamente à "mão-de-obra" . sendo
que Miare essa receita não recai
o impbsto de Vendas Merc. ntis

zação o ônus de provar que o
material por ela empregado nas
consêrtos não pagou o impásto,
quando a ela é que lhe compete
provar que o pagou, o que não
fêz.

-Somos, assim, de opinião que
o auto deve ser mantido",
(fls. 8-9)..•

Depois de serem anexados quadros
demonstrativos das quantias recebi-
das no período a que se refere o
auto (fls. 10-11) e de, por determi-
nação do Sr. Diretor do DRM, ter
sido verificado que os salários dos
empregados são lançados a . débito
de contas outras que não a de coa--
sêrtos (fls. 13), foi proferida esta
decisão:

"Considerando que:
a) a defendente não possuia;

à data da autuação, escrita de-
monstrativa do trabalho exclusi-
vamente profissional e do valor
do material aplicado, incidente
do impôsto, de conformidade com
o inciso V, do art. 1.0, da Lei
n.° 687 de 29-12-51;

b) nã-o procede o argumento
oferecido -na defesa de fls. 7,
de que o título "Consêrtos" re-
fere-se exclusivamente à mão de
obra, conforme o apurado em
segundo exame da escrita da
autuada;

Nego provimento -à defesa de
fls. 7.	 •	 -

Imponho à firma Herbert
Riesenfeld, inscrição n.° 118.380,
estabelecida na Rua México nú-
mero 158, loja, a multa de Cr$
15.063,80 (quinze mil e sessenta
e três cruzeiros e oitenta cen-
tavos) prevista' no art. 1.0, do
Decreto-lei n.a 3.449, de 23 do
julho de 1941, quanto à falta de
pagamento das quinzenas de
1949, 1950 e 1951 e, no art 21,
da Lei n.° 687, de 29 de dezembro
de 1951, quanto aos meses de 1952.

Intime-se a autuada a efetuar
o pagamento da multa, dentro
de 30 (trinta) dias, acrescida de
valor igual correspondente ao
impôsto • devido de acôrdo com
a alínea "g", do art. 4.°, da Let

n.° 687, de 29-12-51, podendo
recorrer nos térmos da legislação
em vigor.
Impôsto ... Cr$ 15.063,80
Multa 	  Cr$ 15.063,80

O fato constatado no auto de- in-
fração, de não estar a firma autuada
inscrita no DRS1 como contribuinte
do impôsto e a 'ausência dos livros
fiscais, assim como a declaração
ante o procedimento fiscal; de que
as suas atividades se cingiam apenas
à administração, envolveu a infração
de falta de pagamento do processo
artificioso que induz à prática da
sonegação.

Não atino, com a devida vênia 'do
Ilustrado Sr. Representante da Fa-
raida. com outro qualquer motivo
que justifique o procedimento da re-
corrente, mesmo porque., em se tra-
tando da organisacão que ela repre-
senta, não haja efetuado transações
tributáveis anteriormente.

O não contrato obrigatório da
autuada com a repartição exatora,
através da inscrição, e o . artifício
usado — alegação de só trabalhar
por administração — configuram o
Intuito do dolo, embolsa haja a re-
corrente lançado em sua escrita co-
mercial as importâncias de que- trata
o ais:cesso e tenham sido as transações
objeto de contratos lavrados pir es-
crituras públicas.

Quanto ao montante apurado, en
tendo que deva ser deduzida a im-
pettância correspondente à terraple-
nagens remoção de terra e aterro
por se tratar, segundo os contratos
de prestações,• sinnente de rviços.
visto o disposto no Decreto-lei nós
mese 2.383, de 1943.

Mesmo que haja sido convenciona-
do entre as partes tais irestações
coi serviços com outras obras $ujeitas
a fornecimento de materiais, na mes-
ma escritura, mas em clánsulas in-
dependentes ou de modo a destaca-Ias
não se deverão somá-las para o
cslculo do impôzito, por não se lses-
Umas a exigência.

Isto pôsto,
Considerando que já to' excluiria

a parte referente à terral'enagezn
nes;) provimento ao recurso.

(Vencedor)
Em resumo, dois são os argumentos

usados pela recorrente, 'Ana o fim
de elidir os fundamentos do auto.

O primeiro consiste na alep,adL
Imunidade das autarquias, questão
tão longa e tão brilhantemente de-
batida no prooesso, tanto na defesa
(fls. 13-16). principalmente no re-
curso (fls. 45-58), como na refutação
da primeira pelos autuantes (fls. 17
a 33) e no brilhante pronunciamento
do Sr, Representante da Fazenda
(fls. 60-72) .

Sôbre a tese, sustentei ponto de
'Vista em • favor do reconhecimento
da imunidade, dentro de certos 11-
mites, em voto no Acórdão n.0 1.005
de 8-2-54.

Entretanto, fui 'vencido.
Mas, na espécie, comb afina i acen-

tua o nobre Sr. Relatos, não ,há quc
cogitar da tese, de vez que o sujeito
passivo do tributo não é a autarquia,
mas a recorrente.

A invocação é,' por isso, imperti-
nente.

O segundo argumento é relativo à
Inexistência de dolo ou evidente
Intuito de fraude.

-	 RELATÓRIO

Em 6 de novembro de 1952, a firma
Herbert Rie.senfeld, estabelecida com
o negócio de canetas, tinteiros e
lapiseiras, na Rua México n.° 158,
loja, foi autuada por evasão do im-
p6sto Abre vendas e consignações.

Diz os autuantes que a firma:
"... procedendo a consértos com
emprêgo de materiais, não man-
tém escrita que demonstre, se-
paradamente, o valor do trabalho
profissional dispendido que não
está sujeito ao impôsto. Verifi-
camos, ainda, que, na escrita da
firma, ttida a receita proveniente
dos consêrtos é lançada na conta
denominada "Consêrtos" e que
essa receita não foi lançada no
Registro das Vendas à Vista. Por

. outro latis), não há, em separado,
a receita proveniente da mão de
obra empregada nesses consêrtos.
Não sendo, assim, possível co-
nhecer o valor real da mão de
obra, o impe:Isto deverá ser pago
Miare a importância totais ex-vi
do Acórdão n.° 18.805, de 1.° CC.,
de 16-2-45. Assim é que, de acôrdo
com os elementos colhidos por
nós na escrita comercial da fir-
ma, são os seguintes valores
sujeitos à tributação: em 1949,
Cr$ 147.389,00; em 1950, Cr$

\190.502,00; em 1951, Cr$ 165.798,00,
no total de Cr$ 503.689,00 sôbre
êsse montante incide o impôsto

j,	de Cr$ 13.599,60 que acrescido ao

A firma já teve a visita de
diversos fiscais da fiscalizsção
do Impósto de Vendas Mercantis
(federais e municipais) e sempre
acharam que a escrita estava
certa na forma que fazia, pois
o titulo de "Consêrtos" usado
na sua contabilidade refere-se
exclusivamente à "mão-de-obra"
(serviços profissionais) . De 'for-
ma que não se justifica o le-
vantamento que o Sr. Fiscal fêz
dos consértos desde 1949 para
fins de tributação, visto que não
foi constatado que 'os materiais
aplicados nos referidos consértos
deixaram de pagar o Impessto de
Vendas Mercantis.

Assim sendo, tendo em vista
que não houve sonegação no pa-
gamento do impilsto nem tão
pouco foi infringido qualquer
dispositivo legal, vem solicitar e
V. Ex., se digne mandar can-
celar o auto de infração supra-
mencionado.

Replicam os Srs. Autuantes que:
"A requerente, na sua petição,

repete os têrmos do auto, inver-
tendo-os, porém, para negar tudo
o que afirmara aos autuantes,
isto é:
a) que não tinha elementos

pelos quais pudesse separar na
conta s Consêrtos" o que cobrara
a título de mão-de-obra do que
representava o material em-
pregado;

to que não possuist canhotos
de talões de notas fiscais desti-
nadas aos consêrtos, nem outros
elementos onde fôsse possível
aquela distinção.

A autuada exibiu, quando
dessas afirmações, uma caneta
consertada, tendo prêso um pe-
daço de cartolina com o preço
a cobrar no qual estavam englo-
bados material e mão-de-obra.

E' comum o que se verifica
no presente auto: na investiga-
ção a que foi submetida a sua
escrita e chamado a esclarecer
certas transações das quais se
evidencia a infração e confessa
que a praticou por ignorar a lei.
Autuado, e tendo que defen-
der-se, mas, à falta de argu-
mentos, desmente tudo o que
declarou.

Em conclusão, não oferece a
defendente elementos de provas
que possam 4idir o auto. Balda
de recursos, procura inverter os
papéis. e deixar a esta fiscall-

Cr$ 30.127,60". (fls. 14)
Intimada dessa decisão em , 19-1-54

(fLs. 15), recorreu a autuada, no
prazo (1 Is. 20-21), mediante fiança
(fls. 16 e 19) .

No recurso, depois ' de reafirmar o
alegado na defesa, acrescenta:

"Assim sendo, a firma dentro
do prazo regulamentar se de-
fendeu e apresentou as razõea
que militam a seu favor, como
passa a expôs. A suplicante pos-
sui o negócio de canetas-tinteiros
e lapiseiras, tendo anexo uma
seção para consêrtos, de forma
que diariamente a firma escri-
tura o seu Livro de Registro de
Vendas à Vista onde lança as
vendas realizadas durante o dia
no balcão conjuntamente com os
materiais empregadas nos cens
sèrtos, figurando essa receita na
sua contabilidade na conta de
"Mercadorias", sendo que a re-
ceita proveniente dos serviços
profissionais 'ou seja a -não de
obra prbpriamente dita aplicada
nos s Consêrtos" e lançada na
sua contabilidade na conta de
"Consêrtos". Como se vê, está
perfeitamente caracterizada pelo
lançamento distinto a receita
proveniente do trabalho profis-
sional, não sujeito ao impôsto.

Dessa forma, a firma volta a
afirmar que as verbas constan-
tes na conta de "consêrtos" re-
ferem-se exclusivamente à re-
ceita com os serviços profissio-
nais, sendo que os materiais
aplicados nos consêrtos foram
lançados no Livro de Registro
de Vendas à Vista, tendo já pago
o impósto devido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Sociedade
Imobiliária Santo Afonso Limitada
e recorrido o Departamento da Renda
merca ntil

Acorda, por maioria, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento,
em parte, ao recurso, nos resmas do
relatos designado.

Vencido o relatos do feito, que
nevava provimento.

Ausente o Conselheiro Osvaldo Ro-
mero. Em féria§ o Conselheiro Al-
berto Woolf Teixeira, substituído pelo
Conselheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Rectirsos Fiscais do
Distrito Federal, em 14 de fevereiro
de 1955. — Ernesto Di Rago, Presi-
dente. Juvenal da Silva Azevedo,
Relatos do Feito. — Lauro Vascon-
cellos, designado para redigir as
conclusões do Acórdão.

—
ACÓRDA0 N.° 1.459

(Sessão de 14 de fevereiro de 1955)
Recurso n.° 1.470.
Recorrente; Herbert Riesenfeld.
Recorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
Relatos: Conselheiro Lauro Vascon-
ee0S. 4-
'Relator designado para redigir as

conclusões do Acórdão: Conselheiro
Henrique Biasino.

Impôsto sóbre Vendas e Con-
signações.

Tributo devido na execuçdc2 de
consêrtos com emprégo de ma-
terial

dt-S1141.1ole
l'UlknkkW
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Para ilustrar melhor V. S.'
a firma vem apresentar um
quadro demonstrativo por onde
se _ poderá ter urna idéia clara
da receita que teve nos anos
de 1949 a 1952.

Mercadorias Consêrtos
1949 ....	 759.236,90 147.331,80
1950 ....	 910,654,30 190.502,e0
1951	 .... 1.104.588,00 165.798,00
1952	 1.370.657,00 118.978,00

lee exposto, V. Ex." poderão
-verificar que na escrita da firma
as receitas estão separadas, po-
dendo ser verificado por uma
perícia a veracidade das afir-
mações.

Quanto ao pedido feito pelo
Sr. Diretor do Departamento da
Renda Mercantil para que o
Sr. Autuante informasse se os
pagamentos efetuados aos em-
pregados a titulo de "salários"
corresponde ao título "consertos"
o Sr. Fiscal, além de não dar
um esclarecimento perfeito. pois
apenas informou que os salários
em 1949 e 1950 foram lançados
no titulo de razão "ordenados"
e que a partir de 1951 a firma
passou a escriturar na conta de
"Despesas Gerais", apenas
acrescentou que não havia In-
demento a alegação do defenden-
te que o título "consertos" usado
na sua contabilidade refere-se
exclusivamente a "mão de obra".

. Como sé vê, a intenção do
Sr. Autuante no caso é que a
firma seja multada de qualquer
forma, pois não foi constatado
pelo Sr. Fiscal que as alegações
da firma fõssein improcedentes.
Haja visto, o impe:Isto devido aos

• materiais aplicados nos conser-
tos foi pago pelo Livro de Re-
gistro de' Vendas à Vista e e
consta na sua contabilidade na
conta denominada "Consertos"
em vez de "mão-de-obra" ou
"Trabalhos Profissionais" que a
firma será taxada a pagar o
empesto sebre uma receita que
não está sujeito ao pagamento
do imptesto de Vendas Mercantis
(Decreto n.° 12.162, de 21-753,
artigo 2.0, letra "d"), pois a

• incidência recai sobre a natureza
da receita em si e não sôbre
o titulo Usado no livro Razáo.

Dessa forma, vem solicitar de
V. S.° que reconsiderem a de-
cisão "roferida no processo men-
cionado, tendo em vista que o
pagamtato do Impeato de Ven-
das Mercantis devido, foi sa-
tisfeito integralmente.

Nestes termos.
P. deferimento". (fls. 20-21)

Solicitei a seguinte diligência:
"Em face da alegação de fls.

21. requeiro baixa deste processo
te instância, a fim de que, por

meio de perícia contábil, com
participação do recorrente, sejam
respondidos os seguintes quesi-
tos:

1.° — os lançamentos a titulo
de "consertos", constantes dos
quadros de fls. 10-11 correspon-
dem, apenas a mão-de-obra oU

Incluem, também, fornecimento de
material? •

2.° — no segundo caso, é Possí-
vel, pelos elementos de escritura-
ção, fazer a separação?

3.0 — podem os Srs. Peritos
acrescentar qualquer esclareci-
mento a mais?" (fls. 23 verso).

Eis a resposta:

3 — Respondendo aos quesitos
formulados, temos a dizer:

• Quanto ao I.° quesito.
4 — Os históricos dos lança-

mentos feitos ao titulo Conserto
não esclarecem se referem ape-
nas a mão-de-obra, ou se incluem,
também, fornecimento de mate-
rial.

5 — Lançamento da autuada:
Caixa — a Consertos.
Recebido pelos efetuados du-

rante o mês.

Quanto ao 2e quesito.
6 — Os elementos de escritu-

ração (papeleta, talão ou outro
qualquer meio de anotações) de-
veriam esclarecer se .os lança-
mentos em foco correspondem
~ente a mão-de-obra ou se
incluem, também, material em-

pregado nos consertos.
. 7 — O elemento apresentado
pela recorrente consta de um.
Caixa-borrador, memorial de
Caixa, onde são lançadas as ope-
rações a dinheiro, entre estas, as
vendas à vista 'e os recebimentos
por consertos.

Entretanto, esse livro não es-
clarece se nos , recebimentos por
consertos estão incluídos ou não
a parte relativa ao material em-
pregado.

8 — Alega a autuada que essas
anotações são feitas já separa-
damente, isto é, levando a venda
de mercadorias à vista o valor
dos materiais empregados nos
consertos.

Não me foi exibido elemento
que comprove "a alegação da de-
fendente.

9 — Perguntada como deter-
minava o valor do lançamento
mensal em consertos, respondeu
que o total do lançamento é
obtido pela soma das parcelas
lançadas por dia ele recebimento
no Caixa-borrador.

A pergunta se originou do fato
, da autuada só fazer um lança-

mento no último dia do mês, re-
ferente às operações desse perío-
do de tempo. isto é, sem parcelar

' os recebimentos de consertos se-
gundo oss dias em que os mesmos
se realizaram.

10 . — Essa pergunta deu causa
a apresentação do Borrador, que,
entretanto, não serve para faeer
a separação aludida no 2." que-
sito. •

Quanto ao 3.° quesito.
11 — A escrituração da conta

Mercadorias não permite distin-
guir se nessa conta _estão regis-
tradas semente as vendas de
Mercadorias própriamente ditas,
ou se sob esse título se acham,
também, incluídos os -materiais
empregados nos consertos. •

12 — Lançamento da recor-
rente:

Caixa — A Mercadorias.
Recebido pelas vendas à vista

durante este mês.
13 — Perguntada como faz o

registro do emprego de material
no Vendas à Vista, de vez que
no Caixa (legalizado) os conser-
tos de todo o mês correspondem
a um único lançamento último
dia de movimento do mesmo mês
e nêsse último dia as operações
de vendas lançadas no Vendas à
Vista se equivale com o movimen-
to dos demais dias, respondeu,
que, como já explicou antes, ao
lançar no Borrador as vendas e
os consertos eá o faz levando ao
Vendas à Vista a parte referente

ao material empregado nos con-
sertos, daí náo haver no último

dia do Ines registrado em Vendas
à Vista O total dos materiais em-

pregados, por já o ter feito por
ocasião dos recebimentos, razão
por que no último dia do mês não
parece maior venda que a nor-
mal.

14 --- O referido Borrador não
constitui comprovaste da separa-
ção alegada, porquanto só diz:

Consrtos (dia e valor do rece-
bimento).

Vendas à Vista (dia e valor da
venda).

A vossa consideração". 	 (fls.
25-27).

Pedi, ainda:
"Em complemento à diligência

de fls. 23 verso, peço que o re-

corrente seja intimado a decla-
rar, no prazo de 10 (dez) dias:
1.° — se a partir de novembro de
1952, data da autuação, alterou
o método de sua escrituração, de
modo a poder apresentar prova
cabal das duas parcelas relativas
aos recebimentos por consertos
efetuados material e mão-de-
obra;

2.° — no caso afirmativo, quais
os totais dos recebimentos, por
mês, no ano de 1953, dessas par-
celas e, ainda, qual o total, tam-
bém, por mês. da venda de mer-
cadorias". (fls. 281.

Atendeu a recorrente, dizendo:
"1.° — Que após a data da au-

tuação (novembro de 1952) pas-
so:. a escriturar o histórico da
conta de "Consertos" com a se-
guinte redação: "Recebido pela
mão-de-obra dos consertos exe-
cutados nemes", para cuja 'prova
junta cópia fotostástica referente
aos meses de novembro e dezem-
bro de 1952 do Livro Caixa, onde
se acha escriturado o referido
lançamento. Entretanto, essa
nova redação do histórico apenas
caracteriza melhor a natureza da.
operação, mas não a altera, pois
na conta de. consertos semore se
lançou semente a receita prove-
niente da "mão-de-obra" visto
que o recebimento pelo material
empregado era registrado na fita
da máque e registradora e lan-
çado consequentemente no Livro
de Registro de Vendas à Vista

Nêstes termos
P. deferimento", (fls: 30-31).

A essa petição juntou fotocópias do
"Caixa" de Sua escrituração, confir-
mando a mudança de expressões.

O Sr. Representante da Fazenda,
antes dessas diligências, assim se nia-
nifestara:	 •

"Tendo em mira o que consta
do processo, especialmente a pro-
moção dos Srs. Autuantes de fls.,
opino no sentido de que se neaue
provimento ao recurso". (fls. 23).

É O relatório.

conjuntamente com as vendas
realizadas, pois não ha exigencia
de emissão da noto fiscal pura os
artigos de consumo ou de uso
pessoal i§ 3.", do art. 46, do De-
creto ri." 12.162, de 21 de julho
de 1953).

Quanto aos recebimentos refe-
à mão-ue-obra dos conser-

tos executadas e lançado diaria-
nier te no seu Livro Borrador e
soniaao no fim do mês para ser
escr turado pelo total no Livro
Ceav a conforme pôde ecestatar
o Sr. Perito na ocasião em que
procedeu a perícia. '

Dessa forma, vem esclarecer a
V, S. que não lhe é possível
apresentar separadamente a ver-
ba referente ao material aplicado,'
haja visto que este é registrado
em ct -.junto com as vendas rea-
lizadas no balcão, conforme já
declarou acima e mesmo porque
não possui um talão especial para
êsse fim, pois a lei não exige e
nem recebeu instruções nésst sen-
tido 'de nenhum fiscal, apesar de
estar estabelecido há mais de 14
(quatorze) anos e duratre esse
tempo ter recebido inúmeras fis-
calizações, sendo que' os Sas Fis-
cais. sempre acharam que a fir-
ma estava procedendo de aeórdo
com a lei.

2.0 — Diante das informações
prestadas' no Item vem apre-
sentar os recebimentos por mês
no ano de 1953, na conta de Mer-
cadorias e na conta de Conser-
tos:

Vendas de Balcão Compreendendo
e Materiais a plica-	 semente
dos nos consertos	 mão-de-obra

Cr$	 Cr$

71.598,00	 5.041,0e

79.810,00	 3.416,00

82.032,00 4 . 940.00

'16.675,00 4 . 282,00

76. 353,00	 4 . 571,00

75. 801.00	 4 . 709,00

80. 970,00	 4 . 786,09

78.952,00	 4.529,00

80. 682,00	 4.101.00

84. 475,00	 5 . &Vete

85.325,00	 4.442,00

174 . 587,00	 Z.905,00

MERCADORIAS CONSERTOS

1953

Janeiro 	

Fevereiro 	

Março 	

Abril 	

Maio 	

Junho 	

Julho 	

Agósto 	

Setembro 	

Outubro 	

Novembro 	

Dezembro 	

TOTAL 	 	 1 .041. 760,00	 53.789,00

VOTO DO RELATOR

(Vencido)
Pelos meios ao meu alcance pro-

curei elementos de convicção, referen-
tes ao litígio tratado neste processo.

São exemplos desse esfórço as di-
ligências de fls. 23 v. e 28.

Dizem os aotuantes que o recor-
rente não possui elementos que com-
provem, come julgam necessário, a
particularidade afirmada pelo recor-
rente de que, na sua escrituração, a
colite Consertos se refere, apenas, ft
mão-de-obra da receita proveniente
dessas oneraen...
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Ins:ste o reccrrente que essa e a
verdade.

Aceilt.Lemos, para logo, ser a firma
recorrente estabelecida na Rua Mé-
xica n." 158. loja, com o comércio de
canetas-tuiteiro, lapiseira, tendo ofi-
cina de consêrtos desses objetos.

Invocam os Srs. Autuantes o prin-
cipio de que, em tais hipóteses, ao
contribuinte cabe manter , escrita que
evidencie as duas receitas — de venda
de 'mercadorias e de mão-de-obra —
para que possa gozar de isenção da
segunda.

Replica o recorrente que mantém
essa escrita, uma vez que na conta- —
oonsêrtos são registrados ~ente
os recebimentos referentes à mão-de-
obra.

Pesando bem as circunstâncias que
o processo revela, não chego a me
convencer que esteja demonstrada p
evasão do tributo, -como julgou a res-
peitável decisão de lei instânc:-.

Em primiero lugar, não me parece
de significação, conforme consideran-
do da decisão recorrida, a circunstân-
cia de ,nos anos a que alude o auto,
os ordenados dos empregados terem
sido lançados nas contas “Ordenados"
e "Despesas Gerais".

Esses laaçamentos são de despésa
ao passo que o de que se cogita é de
receita.

Nem Seria de esperar correspondên-
cia entre o valor dos ordenados e a
receita de.consêrtos, por que, eviden-
temente, a firma não cobra, pelos
consertos, apenas, o material que por-
ventura vende, mais a despésa com
ordenados.

Ela tanto lucra no material que
vende como na mão-de-obra que em-
prega.

Por out-o lado, não seria de atri-
buir valor decisivo à simples parti-
cularidacte de redação do lançamento
da conta, como ocorre agora, com a
alteração feita pela recorrente, se-
gundo demonstrara as fotocópias de
ft. . 32-33.

O titulo era:
'Consèrtos".
O lançamento:

"Recebido pelos executados du-
rante éste mês". (fls. 32). 	 •

Continua o mesmo titulo, passando
a ser êste o lançamento:

"Recebido pela mão-de-obra dos
consêrtos executados n/mês".
(fLs. 33).

De resto, se, realmente, ocorresse a
falta que o auto e a decisão recorrida
atribuem ao recorrente — de não
Incluir no seu re gistro de vendas a das
mercadorias aplicadas em consêrtos —
estaríamos, penso, em face de sone-
gacão e não de simples evasão.

Neolto, entretanto, que não estou
convencido da improcedência das ale-
gações da recorrente.

Eis os motivos:
1.° — por que a receita de con-

sertas, no período abrangido pelo
auto — 1147 a 1951 — segundo
alegação não contestada em rela-

-ção ao tetal dos recebimentos
(fls. 21), não excede o que razOà-
velmente é de esperar, tendo-se
em vista que, nessas operações, o
valoir da mão-de-obra é, via de
regra, bem maior:

2.° — por que, ainda de acórdo
com o alegado, desde 1949, a re-
corrente registrava a receita por
forma, sem impugnação do fisco.

No regulamento atual — Decreto
n.° 12.162, de 21 de julho de 1953, O
art. 57,	 1.0, determina, apenas que:

"os contribuintes que realiza-
rem vendas à vista, sujeitas não
sujeitas ao impôsto, deverão es-
critura-les separadamente nas
colunas próprias".

Ora, estou a pensar que, salvo Ins-
truções mais minuciosas da repartição
fiscal. até mesmo no regime desse re-
gulamento não sé poderá condenar o
recorrente, em face dos elementos do
processo.

Dou provimento ao recurso. -

voro DO CONsELHVIRo HENRIQUE BIASINO

(Vencedor)
Lamento discordar do eminente re-

lator. Não só as alegações da firma
autuada, como o resultado do laudo de
fls. 25 à 27, não permitem provimento
ao reCIITS0	 ,

Com efeito a recorrente não escri-.
turava, de- forma regular, os recebi-
mentos decorrentes ,12 vendas de mer-,
cadorias e de consêrtos.

Os pareceres de as. 8 e 12, do Ser-
viço de Preparo e Julgamento, apre-
ciaram a verdadeira situação com
muito acerto. Apenas o item* 3), da
informação de fls. 12, é que dão _se
enquadra nos dispositivos legais, por-
quanto o desconto de 40%, previsto na
letra "g", do art. 4.°, ia Lei n.° 687.
somente tem aplicação nas empreita-
das de obras e construções. Assim, no
caso em espécie, o tributo deveria ter
sido calculado sôbre o valor total e
não sõmente sôbre 60%.

Trata-se, todavia de recurso volun-
tário e a jurisprudência dêste Conse-
lho tem sido uniforme no sentido de
não agravar, em tais casos, a pena
imposta pela Primeira Instância.

Outro fato que considero digno de
atenção é o seguinte: segundo alega
e demonstra a própria firma autuada,
no seu apelo a êste Conselho, fls. 20-
21 e 30-31, a média anual de vendas
de mercadorias nos exercícios de 1949
a 1952, foi de Cr$ 1.034.000,00 (hum
milhão trinta e quatro mil cruzeiros)
e de consertos de Cr$ 155.650.00 (cento
e cinquenta e cinco mil seiscentos e
cinquenta cruzeiros), e depois da la-
vratura do auto, ou seja, no ano de
1953, quando já passou a escriturar os
recebimentos relativos a consertos, se-
paradamente. o valor dos mesmos fi-
cou reduzido a Cr$ 53.789,00 (cinquen-
ta e três mil setecentos e oitenta e
nove cruzeiros) anuais, ou seja, a uma
têrca narte.

Face ao expêsto e não conseguindo
formar nenhum elemento de convic-
ção, face à prova clara e robusta dos
autos, de que neste processo, não es-
teja a 'razão com o fisco, nego provi-
mento ao recurso.

ACISRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Herbert
Riesenfeld e recorrido o Departamen-
to da Renda Mercantil:

Acorda. por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencidos os Conselheiros Relator e
Vasco Borges de Araújo,

Ausente o Conselheiro Oswaldo Ro-
mero.

Em férios o Conselheiro Alberto
Itoolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. 14 de fevereiro de
1955. — Ernesto Di Rogo, Presidente.
— Lauro Vasconcellos, Relator do
Feito. — Henrique Biasino, Relator
designado para redigir as conclusões
do Acórdão.

, ACORDA() N°.- 1.460

Sessão de 16 de fevereiro de 1955
Recurso n°. 1.335. •
Recorrente "tx-ollicio" Diretor

do -Departamento da Renda Imobi-
liária.

Recorrido — José Luiz JaJnsen de
Mello.

Telator — Conselheiro Oswaldo RO-
mero.

Impõsto Territorial,
Fixação do valor base pare cál-

culo de cobrança do ímpôsto.
RELATÓRIO •

Recorre "ex-officio" o Sr. Diretor
do Departamento da Renda Imobi-
liária de sua decisão de 9 de novembro
de 1953, exarada às ta, 4 v. doe OMS,
peia qual mandou retificar • Valor

tributado do terreno de que trata o
processo para Cr$ 450.000,00 (qua-
trocentos e cinqüenta mil cruzeiros).
em 1953„

A petição inicial do Interessado é
a seguinte: (lê).

A decisão recorrida baseou-se no
parecer de fls. 4, do Serviço de Con-
trôle Técnico do Departamento da
Renda Imobiliária, assim formulado:
(lê).

O interessado concordou com o va-
lor adotado.

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, opinando pelo não
provimento do recurso.

E o relatório.

VOTO Do RELATOR

Tendo em vista os esclarecimentos'
constantes do parecer do Serviço de
Contrôle Técnico do Departamento
da Renda Imobiliária, em que S
fundamentou a decisão recorrida,
nego provimento ao recurso de oficio.

ACÓRDÃo

Vistos ,relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente "ex-officio'!
o Diretor do Departamento da Ren-
de Imobiliária e recorrido José Luiz
Jansen de Mello:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros: Weide-
mar Freire de Mesquita, Henrique
Biasino e ascoV Borges de Araujo.

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeera, substituido pelo Con-
selheiro Américo Wernecic Junior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito . Federal, em 16 de fevereiro
de 1955. — Ernesto Di Rego, Presi-
dente — Osicrado Roméro, Relator.

ACÓRDA0 N°. 1.461

Sestão de 16 de fevereiro de 1955
Recurso n°. 1.222.
Recorrente — Verena Sager.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil
Relator do feito	 Conselheiro Os-

waldo Roméro.
Designado para redigir as conclu-

sões do acórdão — Conselheiro Amé-
rico Werneck Junior.

Impásto de TransmiSsão de
Propriedade "inter-vivos".

O iin pó ato deve ser calculado
sôbre o valor do bem na época
da transação. Limitações a essa
regra geral.

RELAtóRIO

O presente recurso é integralment
te idêntico ao de no. 1.269 — em no=
me de Vera Serpa Campos — ja jul-
gado por este Conselho.

Trata-se de operação 'de compra e
venda, com cessão de direitos, de
1/24 ( terrena situado na rua Carlos
Góis,	 agnado por lote 3, do P.A
16-291. benteitoilas em proporçao.

A decisão de primeira insttincia
exigiu o impôsto considerando o valor
das obras em exec , eci à data do pro-
cessamento, ou se ., agôsto de 1953 e
não à data da enerada da guia dia re-
partição.

As petições e alegações são absolu-
tamente idênticas, tendo sido antes
processado pedido em conjunto dos
diferenoes condôminos, como- se obser-
va do processo da gula mestre, era
apenso ao Recurso n°. 1.269.

Como aí Recurso n° 1.269, solicitei
Risse ápresentado o documento de
compromisso entre os cedentes e a
adquirente, tendo sido declarado, ene
soluçiie não existir tal documento
o que, entretanto, não parece concebí-
vel dado a existência de obra em
andamento.

E o relatório

VOTO DO RELATOR

(Vencido)
Segundo o informado no processo

da guia mestra, em apenso ao Rocur
so no: 1.269:

"Consta do processo de com-
orução do prádio na rua Carlos

' Góis n°. 136 — aptus. 101/6 a 401-6
— peocesso n°. '7.426.790-51 — os
seguintes nomes romg proprieta-
rios: Geraldo -  de Rezeis-
de pereira, Lnz Antônio Barcel-
los e Ione Barcellos"

Ora, esses três proprietários, em
cujo nome foi licenciada e esta sen-
do ou foi executada a construção, sao
justamente os cedentes, como consta
da guia de transmissão que dá inicio
ao processo.

A firma construtora, como se verifi
-Ca do processo da guia mestra, é a

Construtora Barcellos Ltda.
Assim, não tendo sido apresentoda

.qualquer documentação cOmprobató-
ria de que as obras tinham sido cus-
teadas pela adquirente cessionário, a
partir da data da apresentação da
guia, nego provimento ao recurso para
que prevaleça a decisão recorrida.

VOTO. DO CONSELHEIRO AmERIc0 WUR-
NECK JUNIOR.

(Vencedor)

Funda-se a decisão recorrida- no
principio de que o impôsto de trans-
missão de propriedade deve ser calcu-
lado sôbre o valor do bem à época de
transação. Tal é, de fato, a norma ge-
ral, inerente • à natureza do tributo.
Mas essa norma não tem caráter abso-
luto. A própria lei (Decreto-lei na
9.626, de 22-8 .-46) limita-lhe o alceis
ce, dando validade durante 39 (trinta)
dias aos valores fixados por despacho
(art. n°. 16) 4, durante uni ano, aos
valores' sôbre os quais se pagou o
tributo (art. no. 17). Além dessas ex-
ceções, expressas em lei, podem ocor-
rer outras, ditadas pelos princípios
gerais de direito. Se a demora na
fixação do valor tributado foi ocasio-
nada pela Prefeitura sem nenhuns
concurso das partes em transação,
não seria justo que ela viesse a bone-
ficiar-se de um acréscimo de valor,
nsultante- de ação unilateral de SM
parte, ainda que legitima. Tal é, preci-
samente, a espécie dos autos.

Dou provimento
ACÓRDÃO

Vistos,, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Verena sa-
ger e recorrido o Departamento de
Rendas Diversas:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso para que prevaleça a cobran-
ça do impôsto mediante aferição do
valor declarado com o padronizado
do terreno acrescido do das beneele
torias à data da entrada da guia

eVneidos os " Conselheiros Relator e
Juvenal da Silva Azevedo.

Ausentes os. Conselheiros Waidenta
Freire de Mesquita, Henrique Btasino
e Vasco Borges de Araujo.

Em férias o Conselheiro esiberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneek Junior —
Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 16 de fevereiro de
1955 — Ernesto Di Rego, Presidente —
Oswaldo Roralro, Relator do Feito —
Américo Werneck Junior — Designa-
do para redigir as conclusões do acór-
dão.

ACORDA() N.0 1.462
Sessão de 16 de fevereiro de 1955

Recurso n.° 1.233.
Recorrente — João Augusto Perei-

ra Corsino.
Recorrido — Departamento do

Rendas Diversas. •
Relator do Feito — Conselheiro

Osvaldo Romero.
Designado para redigir as conclu-

sões do Acórdão — Conselheiro Amé-
rico Werneck Júnior.
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Impósto de transmissão da
propriedade "inter-vivos".

O impôsto deve ser calculado
sôbre o valor do bem na época
da transação. Limitações a 'essa
-regra geral.

RELATÓRIO	 ••
O presente recurso, como o de nú-

mero 1.222, que também me foi Ws-
tribuido para relatar, é de todo idên-
tico ao de n. 1.269, em nome de Vera
Serpa Campos, já julgado por este
Conselho.

Trata-se de operação de compra e
"venda, com cessão de direitos, de 1-24
dó terreno situado na Rua Carlos
Góis, designado por lote 3 do PA,
16.291, e benfeitorias em proporção.

A decisão de primeira instância exi-
giu o impesto considerando o valor
das obras em execução à data do
processamento; ou seja, agósto de
1953 e não à data da entrada da guia
na repartição.	 ,	 —

As petições e alegações são absolu-
tamente idénticas, tendo sido antes
processado pedido em conjunto dos
diferentes condominos, como se
observa do processo, da guia mestra,
em apenso ao Recurso n. 1.269.

Como no Recurso n. 1.269, solicitei
/esse apresentado o documento de
compromisso entre os cedentes e a
adquirente, tendo sido declarado, em
solução, não existir tal documento, o
que, entretanto, não parece concebí-
vel dado a existéncia de obra  'n
damento.

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

(Vencido)	 •
Segundo informado no processo da

guia mestra em apenso ao Recurso
n. 1.269:

"Consta do processo de cons-
. trução do prédio na Rua Carlos

Góis, 136, aptos. 101-6 e 401-6,
processo n. 7.426.790, de 1951,

' os seguintes nomes como proprie-
tários: Geraldo Luciano de Re-
zende Pereira, Luis António Bar-
celos e lone Barcelos".

Ora, esses três proprietárias, em
Cujo nome foi licenciada e está senda
ou foi executada a construção, são
justamente os cedentes, como consta
da guia de transmissão que dá inicio
RO processo.

A firma construtora, como se ve-
rifica do processo ela guia mestra, é
a Construtora Barcelos Ltda.

Assim, não tendo sido apresentada
qualquer documentação comprobate-
ria de que as obras tenham sido
custeadas pela adquirente cessionária
a partir da data da apresentação da
guia, nego provimento ao recurso
para que prevaleça a decisão recor-
rida.
Voto do conselheiro Wernerck Júnior

(Vencedor)
Funda-se a decisão recorrida no

principio de que o impeesto de trans-
missão de propriedade deve ser cal-
culado sábre o valor do bem à época
da transação. Tal é, de .fato, a nor-
ma geral, inerente à natureza do tri-
buto. Mas essa norma não tem cará-
ter absoluta. A própria lei (Decreto-
lei n. 9.626, de 22-8-46) limita-lhe
o alcance, dando validade - durante
trinta dias aos valoree fixados por
despacho (art. 16) e, durante um ano
nes valores sôbre os quais se pagou
o tributo (art. 17). Além dessas ex-
ceções, expressas em lei, podem ocor-
rer outras, ditadas pelos princípios
gerais de direito. Se a demora na
fixação do valor tributado foi oca-
sionada pela Prefeitura sem nenhum
concurso das partes em transação,
não seria justo que ela viesse a be-
neficiar-se de um acréscimo de valor,
resultante da ação unilateral de soa

• parte, ainda que legitima. Tal é,
precisamente, a espécie dos autos.

Dou provimento.

ACÓRDÃO

Visto, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente João Au-
gusto Pereira Corsino e recorrido o
Departamento de Rendas Diversas:

Acorda, por maiorio, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso para que prevaleça a co-
brança do impósto mediante aferi-
ção do valor declarado com a pa-
dronização do terreno litcrescido do
das benfeitorias à data da entrada
da guia.

Vencidos os Conselheiros relator e
Juvenal da Silva Azevedo.

Ausentes os Conselheiros Valde-
mar Freire de Mesquita, Henrique
Biasino e Va.sco Borges de Araújo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 16 de fevereiro de
1955. — Ernesto Di Rago, Presi-
dente. — Osioaldo Roméro, Rela.-
tor do Feito. — Américo Werneck
Júnior, Designado para Redigir as
Conclusões do Acórdão.

ACÕRDA0 N.° 1.463
Sessão de 16 de fevereiro de 1955

Recurso n. o 1,624.
Recorrente — Nadir Figueiredo In-

dústria e Comércio S. A.
Recorrente — Departamento da

Renda Mercantil.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
Impôsto sare vendas e consig-

nações.

I — Não cabe imposição de
pena a contribuinte que cteixia
de exibir livros fiscais e comer-
ciais relativos a estabelecimento
que os não possui, por não ha-
ver, no mesmo, prática de ope-
rações tributáveis.

II — Também não é de ser
punido contribuinte que, embora
tenha -  inscrição e não
haja slicitado baixa, não chega
a praticar qualquer operação su-
jeita ao tributo.

RELATÓRIO
Em 15-9-1953, a firma Nadir Fi-

gueiredo Indústria e Comércio S. A.,
estabeleci& na Rua da Alfândega
93, foi autuada por que

".,.não atendeu à intenação
.n." 21.344, de 5-9-53 anexo,
quanto a apresentação do car-
tão de inscrição mem-anile ta-
lões de notas fiscais e os livros
fiscais e comerciais. Declarou-
me a firma, ora autuada, não
realizar vendas no Rio de Ja-
neiro e ser apenas Filial de fir-
ma sediada no Estado de São
Paulo, que lhe remete as mer-
cadorias de sua fabricação. De-
sejando considerar essa aLrma-
tiva, solicitei a exibição do livro
"Registro de Mercadorias Trans-
feridas" para poder fiscalizar o
tgrande e variado estoque de
Mercadorias existentes neste es-
tabelecimento, que a firma me
declarou ser apenas um mos-
truário. Infringiu o disposto nos
artigos 13, por não possuir li-
vros fiscais, 17 e 18, da Lei nú-
mero 687, de 29-12-1951, e ar-
tigos 44, e 94, e seu 1.°. do De-
creto n. 12.162 de 21 de julho
de 1953". (fls. 2).

Intimada (fls. 5), defendeu-
se, alegando:

"1 — A defendente, empresa
legalmente constituida. e que
funciona no pais há mais de
quarenta anos, está estabelecida
atualmente, com 6 fábricas na
Capital de São Paulo; uma fá-
brica em Pedreira, no inter:or
do Estado; duas serrarias no in-
terior do Paraná; uma indús-
tria de extrativa, no Município
de Mogi das Cruzes, São Paulo;
uma .fábrica (Cerâmica D. Pe-
dro II) no Distrito Federal e.
finalmente. 6 filiais de vendas,
respectivamente em Recife, São

Salvador, Rio de Janeiro, Belo
Horizonte, São Paulo e Pôrto
Alegre.

Desenvolvendo suas atividades
nos mais diversos pontos do país,
mantém as seis Filiais de Ven-
das acima aludidads, com o ob-
jetivo único de angariar pedi-
dos dos produtos fabricados em
seus diversos estabelecimentos
Industriais, Tais filiais, não pra-
ticam qualquer operação tribu-
tável, de vez que a sua atividade
restringe-se em manter um
mostruário, que se destina a fa-
cilitar o trabalho de seus ven-
dedores e a escolha de merca-
dorias de parte de seus clientes.
Colocados os pedidos, são eles
encaminhados às respectivas fá-
bricas, e, só então, no caso de
'serem confirmados, procede-se

à venda, com consequente expe-
dição de efeito fiscais e comer-
ciais, diretamente de estabeleci-
mento produtos, para os compra-
dores.

Assim, inteiramente descabi-
da a exigência da apresentação
de livros comerciais ou fiscais,

Zelia a ta: estabelecimento (da
Rua da Alfrendega, 93) por agen-
tes fiscais do impôsto de ven-
das e consignaeões do Distrito
Federal, de vez que sua ativi-
dade não se situa dentro do.
campo de incidência do mencio-
nado tributo.

O impósto de vendas e con-
signações relativo às vendas que
correspondem a pedidos coloca-
dos atreves da Filial do Rio, só
é devido e aliás pago, nas uni-
dades federativas em que se si-
tuarem os estabelecimentos pro-
dutores.
' A mera função de receber e
encaminhar pedidos insuficien-
te para caracterizar um contrato
de compra cv enda mercantil —
evidentemente, não gera para a
unidade federativa onde ê pra-
ticada qualquer direito ao tri-
buto. Este só se torna devido
rio caso de vir a ocorrer a venda
.__. que só se caracterize pela
emissão dos documentes Compe-
tente — e unicamente à unida-
de federativa em que se loca'izar
o estabelecánento proeutor, o
•q"le, aliás, é ordenamento da
Constituição Federal ampla-
mento conhecido.

2. Demonstrando que a lei de
vendas e censignações do D.E-
trito Federal, não- alcança as
atividades desonvlvidas pela de-
fendente em seu estabelecimen-
to da rua da Alfândega, 93, pas-
semos a examinar a peça que deu
origem ao presente procedimen-
to fiscal. Trata-se da intimação
de fls. com a que: pretendeu a
digna agente fiscal D. Antonie-
ta C. Travessos, que a defen-
dente, ". estabelecida à Rua da
Alfândega, 93, loja (7), inscrição
n. 146.856", apresentasse, "no
prazo de oito dias os seus livros
fiscais e comerciais as atas de
constituição da Sociedade da 1.1-
lial do Rio de Janeiro, cartão
de inscrição mercantil, para o
fim de se preceder a tiscalizacão
do inzpósto :Vire vendas e cen-
s:enrice/•sp. intimada, ainda, o
apresentar os talões de flete.
'iscais".

Como se vê, pretende a fuá-
lização através do presente pro-
cedimento exigir a exibição dr
livres e efeitos fiscais, a cuja
existência ou manutenção no ci-

• indo estabelecimento a lei nteo
obriga a defendente.

Impõe-se, assim, o reconheci-
mento da total improcedência do
malsinado auto, como impera-
tivo da própria lei em que se
pretendeu fundamentá-lo.

A digna autoridade autuante,
Impressionada pelo fato do esta-
belecimento ter sido inscrito não
atendeu aos cabais e exaustivos
esclarecimentos que lhe foram
prestados, nas diversas vézee em
que lá esteve, os quais pede vé-
nia para relatarem seguida:

A defendente aceitou a dis-
tribuição dos conhecidos produ-
tos Pyrex, cuja fabricação em
nosso pais se iniciou em men-
ciplos do corrente ano, para o
que, todavia, teria de atender a
uma exigência da respectiva fa-
bricante — Gin. Vidraria Santa
Marina, no sentido de manter
um depósito dos referidos ar-
tigos aqui no Rio de Janeiro.
Inicialmente, sendo- pensamento
da suplicante instalá-lo na sua
referida filial, foram tomadas as
devidas providências no sentido
de conseguir a sua respectiva
Inscrição no Departamento de
Rendas Mercantis, o que come-
-guiu conforme cartão de inscri-
ção o. 14e.856, anexo ao pre-
sente.

Posteriormente, melhor estu-
dados os inconvenientes de tal
decisão, entre eles, falta de es-
paço, dificuldade de carga e des-
carga por frequente congestio-
namento de trânsito na Rua da
Alfândega e outros fatôrts de
ordem eccnômica, foi abandona-
da essa primeira deliberação,
resolvendo, então, fõsse instala-
do dito depósito em sua fáorica
localizada no Rio de Janeiro, à
Rua Francisco Eugênio. 156, de- -
naminada "Cerâmica D. Pedro
II" onde já existia um corpo de
efancionitrios especial .zados en.
escrituração de livros fiscais,
apenas se tornando neceseária
a. obtenção da patente de co-
mércio por remo. o que foi pro-
videnciado e obtido rio devido
tempo.

A ssim, é patente, - claro, Meu-
divel que uma inscrição não uti-
lizada, não tem o cendão de por
SI S& cenvereer-se em fato ge-
rador de impeeto dile rei nasci-
mento a uma obrigação trem-
teria. Feita só pode surgir quan-
do ocorrerem os fatos definidos
em lei como capazes de dar . nas-
cimen;o à obrigação de pagar
impôsto. E, os fatos geradores
da obrigação de pagar o impes-
to de vendas e consignações —
como o própreo nome está a in-
dicar — são exclusivemente
essas operações, quandc prneca-
das por comerciantes ou Indus-
triais, inclusive os produtores.

Por conseguinte, face à iris-
e-leão indevida, cumprida à
digna autoridade simplesmente
verificar e reconhecer sua cadu-
cidade, que decorre aliás dos
precisos termos da Lei Munici-
pal 68, art. 12, I 2.

3 Nesse Fuso, pede vênia a
defendente para salienta/ que
proclamando a manifesia im-
procedência do auto lavrado,
nem por isso pretende furtar se
a qualquer exame em sua es-
crita fiscal ou comercial

Em seu estabelecimento da Rua
Francisco Eugênio, 156 — Ce-
râmica D. Pedro II — que rire.
duz e fatura artigos . de louça —
e onde foi instalado o depesito
antes referido, também fa t u ran-

t do consequentemente os antigos
Pyrex, por isso mesmo tem ati-
vidade alcançada pelo imeesto
de • vendas e consignaçóes do
Distrito Federal, os livres fis-
cais estão e estarão sene re te.
dispcsiçâo do Fisco elteneenel,
conforme foi esclarecido à auto-
ridade autuante.

A penas lá não se encontram
os livros comerciais da empresa,
que tendo centralizada em sua



sede, sua escrita comercial, a11
oa mantém e escritura, nas pre-
cisos têrmos da legislação fede-
ral — que, aliás, é a única apli-
cável à espécie, na forma do ar.
tigo 5.°, item XV, letra a, da
Const. Federal.

Diante do, exposto aguarda a
defendente seja reconhecido a
manifesta improcedência do au-
to em referência e arquivado o
processo, como medida de es-
trita legalidade e Justiça" (fls.
7-9).

As fls. 12v. há a seguinte in-
formação:
"As compras referentes ao pro-

duto "Pirex" estão sendo escri-
turadas no R. de Compras, sendo
que o primeiro documento se re-
fere à "Nota Fiscal de n.° 273. de
22 de maio de 1953, no valor de
Cr$ 104.520,00, lançada em 3 de
julho de 1953, e a última em 19
de dezembro de 1953, N. F. 2.037,
no valor de Cr$ 69.493,30.

A primeira venda efetuada pela
autuada foi em 6 de julho de 1953.
conforme emissão da Nota Fiscal
de n.° 0001".

O registro de compras aludido. é o
da fábrica da recorrente, na Rua
Francisco Eugênio n.° 156,

Afinal, a autuante assim se pronun-
cia, &Mire a defesa:

"Esclarece a firma em sua de-
fesa de fls. 7-9, ter tido apenas
intenção de instalar na rua da
Alfândega n.° 93, uma seção para
vendas de "pirex", de sua repre-
sentação. Verificando os incon-
venientes do local, resolveu yen-.
der essas mercadorias na Cerâ-
mica D. Pedro II, estabeeicimen-
to de sua propriedade, o que foi
cofirmnado pela informação ta
17 de marça de 1953 (fls. 12).

Quando iniciei a fiscalização, a
deferente representava uma fir-
ma legalmente inscrita no D.R.M.
e, portanto, com tôdas as obri-
gações perante o Fisco.

A autuada 'esquecida de que
declarara em seu requerimento
de inscrição mercantil (processo
na 4.936.332-53, apenso) ter ini-
ciado seu negócio a 1. 0 de junho
de 1953 — data que perante o
D.R.M. corresponde ao Inicio de
optrações sujeitas ao impósto de
vendas e consignações — não re-
conheceu a obrigação de provar
perante o Fisco, não ter realizado
vendas, o que só poderia ser feito
mediante a apresentação da es-
crita comercial, por mim solici-
tada.

Não tendo feito réplica para
anular o aludido requerimento
de inscrição (processo número
4.936.332-53) nem ter atendido a
intimação de 5 de setembro de
1953 de fls. 4. foi autuada a 15
do mesmo mês.

Em se tratando de matéria in-
terpretativa, submeto o Presente

• ' a vossa douta decisão. Risquei
uma palavra" (fls. 13-13 v.).

O corpo instrutivo o pina pela itn-
posição de multa por falta de exibi-_
ção de livros e da documentos (fls.
14).

Decisão de 1.' instância:
"Nego provimento à, defesa de

ris. 7.
Imponho à firma Nadir Figuei-

redo, Indústria e Comércio S. A.,
estabelecida na Rua da Alfândega
na 93, inscrição n.° 146.856 a
multa de C $r500,00 (quinhentos
cruzeiros), prevista no art. 23,
inciso 8, letra "a" da Lei n.° 687.
de 1951, por haver se recusado a
apresentar o cartão de inscrição
e demais documentos relacioados
com R fiscalização do 'matai°.

Intime-se a autuada a efetuar o
paeamento da multa dentro de 30
(trinta) dias, podendo recorrer na
forms da legalizscrto em vigor.

Multa: Cr$ 500.00". (ris. 15).

"aos que, depois de intima-
dos, deixarem de exibir os li-
vros e documentos aos en-
carregados da fiscalização"

Perfeitamente caracterizada.
por conseguinte, a infração pu-
nível através de tal ordenamen-
to; é o embaraço à fiscalização é
a atitude assumida pelo contri-
buinte que, para dificultar o tra-
balho do agente fiscal, recusa-se
a exibir-lhe os livros e documen-
tos existentes no estabelecimento,
nos quais estão registrados as
operações e atos relativos RO Pa-
gamento do impôsto sôbre vendas
mercantis.

Como é óbvio, para que se con-
figure tal infração, é necessário
que se verifiquem duas premis-
sas: — a) que o contribuinte es-
teja obrigado, pela atividade que
exerce, a escriturar os livros e
documentos solicitados; b) que,
ocorrida essa hipótese, recuse-se
a atender a solicitação do agente
fiscal que desejar examiná-los.

As duas premissas são indis-
pensáveis porque a recusa na exi-
bição de alguma coisa, pressupõe
sua existência; e a obrigação de
manter o slivros e documentos
solicitados só pode decorrer da
lei, isto é, do contribuinte desem-
penhar certa atividade prevista
na lei como deteisninante da
obrigacão de escriturar tais livros
e emitir tais documentos.

Ora, na espécie, não ocorreu o
embaraço à fiscalização. Como
ficou claro na defesa dt fls, e
está patenteado no processo, a
autuada não se recusou a exibir
livros existentes no estabeleci-
mento. Apenas esclareceu que
tais livros inexistiam; e Meais-
tiam, porque a atividade desen-
volvida no local não a obrigava
a mantê-los, porque a colocava
fora do campo de incidência do
impósto de vendas mercantis.

Esclarecendo tais fatos, colo-
cou-se à disposição dos agentes
do Fisco para exibir todos os li-
vros desejados, inclusive os de
sua escrita comercial, que é cen-
tralizada em sua sede, sita na
Capital do Estado de São Paulo.

Acresce a isso, que a digna
agente fiscal, D. Antonieta C.
Travessos, posteriormente à la-
vratura do auto, dando cabal de-
mosntração do zêlo funcioal e es-
crúpulo co Mque exerce suas atria
buições — compareceu à Matriz
da autuada em São Paulo e ali
lhe foram facilitados todos as ele-
mentos que desejou, os quais de-

mostraram como aquela própria
digna funcionaria declarou, que
a razão assistia à autuada no
presente processo.

Requerendo seja novamente ou-
vida D. Antonieta C. Travessos,
junta a recorrente o documento
1, que prova que o estabelecimen-
to autuado (Filial do Rio de ja-
neiro — Rua da Alfândega. n.°
93 não efetua vendas de produtos
de fabricação de terceiros (re-
venda).

Diante de tais- fatos — é inilu-
divel a inadequadação à estsécie,
da penalidade aplicada. Assim,

essa razão, por si só, seria bas-
tante para tornar imperativa a
reforma da decisão condenatória.
Mas não é só. Senão vejamos,

Da informação lançada kl fla.
pelo oficial de fiscalização, 8r.
Sebastião Meira, — com a qual
concordaram os Srs. Chefe e Di-
retor do 3-R.M., consta o se-
guinte trêcho, como fundamento
de seu parecer no sentido da apli-
caçilloa da penalidade do inciso 8,
letra "a":

"A deferente ... não pro-
vou haver em tempo hábil
soliictado baixa do negócio
para o qual se inscreva, etc."

E, concluindo:
"Destarte, tendo em vista

o constante do pedido de ins-
crição referido, e não tendo

havido providência outra, por
parte da firma autuada, no
sentido de ser dado baixa
àquela inscrição, torna-se
procedente o auto de fls. n.'s
2-3".

Patente, por conseguinte que
não foi o embaraço à fiscalização
que deu lugar à aplicação da
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros). Tal multa destinou-se
a punir, como está expressamente
declarado na informação trans-
crita.

A falta de providência da•
autuada no sentido de dar
baixa à inscrição soliictada.

Admitindo-se, para argumen-
tar, que tal omissão caracteri-
zasse uma infração regulamentar,
seria esta absolutamente distinta
da prevista no inciso 8 do arti-
go 23.

Como, pois, prevalecer a pena
que, destinando-se exclusivamen-
te à recusa de exibição de livros
e documentos solicitados, foi apli-
cada num caso em que o contri-
buinte teria incorrido na falta de
omissão de pedido de baixa de
inscrição?

Finalmente, cumpre apenas
examinar se o fato do despachan-
te da emprêsa ter requerido suta
inscrição como contribuinte do
impasto, por si só, torna obri-
gatória a manutenção e escritu-
ração dos livros fiscais, ainda que*
seja para efeito exclusivo de exi-
bi-los, na mais 'absoluta virgin-
dade, aos agentes do fisco.

Parece à recorrente cristalina-
mente claro, que não.	 R9

A inscrição, em si mesma, não
faz nascer qualquer obrigação tri-
butária. É uma das medidas
accessórias, que habilitam o esta-
belecimento a praticar os atos
(vendas) situados no campo de
incidência do impósto. O mesmo
quanto ao registro dos Ivrois e ta-
lonários fiscais.

Se. por razões supervenientes,
ésses atos não venham a ser pra-
ticados, é evidente que a firma
não está obrigada a manter e
exibir livros fiscais em branco.

Acresce que, no caso em tela,
tmediatamente após o pedido de
inscrição, a emprêsa de que a
Filial da Rua da Alfândega faz
parte integrante, deliberou exer-
cer a atividade para a qual a
inscrição se tornava necessária
(revenda de artigos Pirex, de fa-
bricação de terceiros) em outro
de seus estabelecimentos, êste já
devidamente habilitado a prati-
ca-1o. Por isso, nem mesmo che-
garam a ser adquiridos os livros e
talões fiscais que seriam necessá-
rios para tal atividade.

Postos êsses fatos, o que é re-
corrente cumpria fazer? Com-
para, ainda assim, livros e talo-
liarias? Desenvolver a atividade

tributável contra os seus interés-
ses comerciais, mas tão sómente
para l a stificar o pedido de ins-
crIcão?

óbvio que não. Entende a re-
corrente que nem mesmo o pe-
dido de baixa da inscrição era

Intimada em 11 de junho de 1954
(fls. 16), recorreu a interessada em
29 de junho de 1954 (lis, 18 e 22-24),
mediante depósito (fls. 17).

No recurso, argumenta:
"É inaplicável à espécie o In-

ciso 8, invocado como fundamen-
to da decisão condenatória. Pre-
vê a citada disposição a aplica-
ção da multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos* cruzeiros) agravada na
reincidência,

-r
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A
necessário. Isso Porque o art. 12,
$ 2.° da citada Lei na 687, já preá.
vê e regula a hipótese, ao esti-
pular que "a falta de pagamento
de impósto por 3 meses conse-
cutivos importará caducidade da
inscriado".

E, na espécie, não estava en-
volvida a hipótese de "cessação"
de operações sujeita-e ao impasto,
a que se refere o corpo do cit.
artigo — mas sim, a de desis-
tência de iniciar a prática de tais
operações, no estabelecimenot
que, para tal fim, fora previa.
mente inscrito.

IV
Para concluir, pedem vênia a re-

corrente para uma ligeira justi-
ficativa para a extensão do pre-
sente recurso. Não é o motivo
económico que impulsiona a re-
corrente na questão em lide. Evi-
dentemente o ônus representado
pelos Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros) não afetaria seu pa-
trimônio material. Acontece po-
rém que está em .jtSgo algo de
mmouri atol. mais sério, e de valor ines-
timável, que é o seu património

Emprèsa cônscia e cUmpridora
de tôdas as suas obrigações tri-
butárias; que tem exata compre-
ensão do dever fiscal; que encara
os ônus tributários como a sua
contribuição para que o Estado
possa desempenhar-se de suas
precipuas finalidades — e que,
por isso mesmo, compreende. aca-
ta, respeita e coopera com os
agentes do Fisco Federal, Esta-
dual e Municipal, no desempenho

de suas mais que indispensável
funções — não pode conformar.
se em ver-se punida por embara-
ço à fiscalizacão, que é o proce-
dimento próprio daquêles que têm
alguma coisa a temer ou esconder
dos encarregados da fiscaliza-
ção...

Diante do expasto e provado,
aguarda tranqüilamente a recor-
rente seja reformada a decisão
condenatOria de fl.s., autorizada
o levantamento da quantia depo-
sitada pr grntic.a-etoia pu
sitada para garantia de instância
e arquivado o processo, como me-
dida de sadia e cristalina	 •

Justiça".. (fls. 22-24).
Disse o Sr. Representante da

Fazenda:
"Face à contestação de fls.,

opino no sentido de que se
negue provimento ao recur-
so", (fls. 29).

o relatório.
• VOTO Do DELATOR

Segundo o auto, a recorrente In-
fringiu os seguintes dispositivos da
Le In." 687, de 29 de dezembro de
1951:

"Art. 13. Os contribuintes de-
verão possuir os seguintes livros
destinados à fiscalizaçbo:

— Registro de Vendas à Vista.
— Registro de Duplicatas.
— Registro de Movimento de

Estampilhas.
_ Registro de Compras.
— Registro de mercadorias

,Transferidas. 	 5.
— copiador de Faturas.
— Registro de Mercadorias

Consignadas".
"Art. 17. É obrigação dos cor-

tribuintes exibir os livros e do-
cumentos instituídos por lei, sem-
pre que o silicitem os funcioná-
rios encarregados da finaliza-
ção.

; 1.. Os livros de escrita fiscal
deverão permanecer no estabele-
cimento do contribuinte, à dispa-

heleci-

:da fi scal ização, e não pode-
cã o ser retirados dá mesmo esta-

• mento, sob qualquer pra\e

:c:
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2.° Semente quando houver
suspeita de emprego de estampi-
lhas falsas ou anteriormente uti-
lizadas, poderão os livros fiscais
ser objeto da apreensão, median-
te termo".

"Art. 18. São obrigados, sob as
penas do art. 23, número 8, a
exibir os documentos e livros re-
lacionados com o impôsto, a pres-
tar as informações solicitadas
pelo fisco e a concedei facilidade
aos agentes fiscais no exercício
da ação fiscalizadora:

a) os contribuintes e todos que
tomarem parte nas operações su-
jeitas ao impasto".

A lei enumera as demais pessoas
.sujeita sa essa obrigação: serventuá-
rios da justiça, funcionários, etc. 	 •

Confarme o auto, ainda, houve in-
fração dos artigos 44 e 94. do Decreto
n.° 12.162, de 21 . de julho de 1953,
regulamento vigente da.. Lei ne 687,
todos relativos à niesma obrigação de
os contribuintes possuírem certos li-
vros, dites fiscais, e de os exibirem
aos fiscais, bem como os documentos
relacionados com o impôsto.

Ora, alega a recorrente em sua de-
e. lesa, que no local a que se refere o

auto não pratica operação alguma.
sujeita ao, impôsto (fls. 7-9).

Esclarece, ainda, a razão mie a le-
vou a solicitar inscrição (fls. 8):

.A alegação de ausência da prática
de operação tributáveis não foi con-
testada.

Antes a instância a quo a reconhe-
ceu, tanto que a condenação refere,
apenas, recusa de apresentação do

"cartão de inscrição e demais
documentos relacionados com a
fiscalização do impôsto".	 (fls.

e ' 15).
óbvio que se houvesse, no local,

qualquer operação tributável, seria a
recorrente condenada a pagar o im-

epôsto devido e lhe seria imposta multa,
tudo conforme a lei.

Não realizando operação tributável
no local, corno afinal se veio a reco-
nhecer. não me parece causa de pu-
nição Tio mesmo local,
de livres fiscais e comerciais e de
documentos relacionados com o im-
peksto, desde que, como alega a recor-
rente e também não foi contestado,
todos és.ses elementos estavam à dis-
posição das autoridades fiscais, onde
existiam, em sua fábrica, na Rua
Francisco • Eugênio n.° 156, no Dis-
trito Federal.

O Único documento que a recorrente
possuía, no local, era o cartão de ins-
crição, que juntou à defesa..
•Na realidade, não encontro, no pro-

cesso, motivo por que êsse cartão não
foi exibido.

Mas, será causa de imposição de
pena, a falta de exibição desse car-

	

e	 teto?
Não Me parece, por que:

I.* — Use cartão é dado pela
própria repartição fiscal que, as-
sim, melhor que outrem, sabe de
aua eriatência;

2.° — a própria Lei n.° 687 (art.
• 12, ; 2.*), determina sua caduci-

dade, tato é, da inscrição a que
corresponde o cartão, no caso de
o contribuinte deixar de pagar
impósto por trés meses consecuti-
vos;

3.° — a obrigação de pedir baixa
da inscrição, sbinente estabelecida
no art. 14, do regulamento. se re-
fere ao contribuinte que:

"cessar suas operações su-
jeitas ao impôsto"
enquanto que a recorrente sequer
iniciou operações dessa natureza.

Não vejo . razão para punir a recor-
rente, covnertendo-a, possivelmente,
em mais um inimigo do fisco, antes os
cotreauintes. de vez que ela nadá fez
que prejudicasse o erário público.
. Dou provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

yistos. relatados e discutidos estes
autos em que e recorrente Nadir Fi-
gueiredo Indústria e Comercio S. A.
e recorrido o Departamento da Ren-
da Mercantil:

Acorda, por unânimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, dar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Waidemar
Freire de Mesquita.

Em férias o Conselheiro Alie:rio
Woolf Teixeira. substituído pelo Su-
plente Conselheiro Américo Werneck
Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais* do
Distrito Federal. 16 de fevereiro de
1955. — Ernesto Di Rogo, Presidente.
— Lauro Vasconcellos, Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.464

(Sessão de 16 de fevereiro de 1955)
Recurso n. o 609.
Recorrente "ex-officio": Diretor do

Departamento de Rendas Diversas.
Recorrido: Angelo Bezerra Cascão
Relator: Conselheiro Henrique

Biasino.
Impôsto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Não se inclui na tributação 'o

valor das obras realizadas pelo
promitente comprador, devendo
confirmar-se decisão de primeira
instância que assim procede

RELATÓRIO

Angelo Bezerra Cascão, em 21-1-47.
pagou o impósto relativo à compra
de fração de terreno e benfeitorias
relativas ao apartamento n.° 701 do
edifício em construção na Rua Sousa
Lima, 410.

Em revisão feita em 27-4-51, to-
davia, foi exigido o pagamento de
uma diferença de Cr$ 19.800,00 (de-
zenove mil e oitocentos cruzeiros).
sob fundamento de que o objeto da
transação fôra de apartamento pronto.

Inconforme com tal exigência, o
contribuinte solicitou reconsideração,
tendo o Sr. Diretor do DRD, depois
de reexaminado o processo, mandado
carcelar a nota e recorrido ex-officio
para este Conselho.

A zelosa Representação da Faeenda
solicitou, -às fls. 18, a juntada da
escritura de compra e venda,eno que
foi atendida, opinando, em seguida,
às fls. 37,. da forma seguinte:

"Tendo em vista o que consta
da escritura de promessa de de
cessão e atendendo a que o objeto
descrito na escritura definitiva
de compra coincide com o que
se contém no corpo do conheci-
mento do impôsto, esta Represen-
tação entrega a solução do litígio
ao critério desse Egrégio Con-
selho".

Na sessão de 18-11-54 o processo
foi retirado de pauta, a requerimento
do nobre Conselheiro Lauro Vascon-
celos, a fim de que o Departamento
de Edificações informasse a data em
que foi concedido o "habite-se".

As fls. 39-v consta ter sido defe-
rida aquela concessão em 4-6-47.

As fls. 41-42 o contribuinte juntou
cópias fotostáticas de uma nota pro-
missória e de uma carta com uma
petição dizendo o seguinte: (lê)

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

O despacho recorrido está certo.
A farta documentação Junta aos
autos demonstra que o tributo foi
cobrado e pago sôbre o Verdadeiro
objeto da transação.

Por isso, nego provimento ao re-
curso "ex-officio".

• ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é recorrente ex-officio
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido nengelo Bezerra
Cascão:

Acorda, por unanimidade. o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recluso.

Ausente o Conselheiro Valdemar
Freire de Mesquita. Encontre va-se
em férias o Conselheiro Alberto Wooif
Teixeira, substituído pelo Conselheiro
Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 de fevereiro
de .1955. — Ernesto Di Rago, Pre-
sidente. — Henrique Biasiizo, Re-
lator.

' ACÓRDÃO N.° 1.465
(Sessão de 16 de fevereiro de 1955)
' Recurso n.° 1.279.

Recorrente: Hyppolito Soares.
Recorrido: Departamento de Rendas

Diversas.
Impôsto sôbre Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Não alcança os . revisores a

isenção deferida aos jornalistas
pelo art. 27 do Ato das Dispo-
posições Constitucionais Transi-
tórias

RELATÓRIO

Hyppolitce Soares Coelho, invocando
sua qualidade de jornalista, pleiteou
no Departamento de Rendas Diversas
o reconhecimento de direito à isenção
do impeeto de transmissão para á
compra de um apartamento no cli-
ficire da rua Barão de Mesquita nú-
mere 595.

Verificando, pelos documentos epre-
sentados, que é. de revisor a função
que o pleiteante exerce no jornal
Diretor do D.R.D. indeferiu o pe-
dido porque

"os favores conferidos pelo ar-
tigo 27 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não
são extensivas aos revisores"

Não se conformando, o interessada
recorreu para o Conselho com as
razões de fls. 7.

A Representação da Fazenda opinou
pelo não provimento, invocando de-
cisões anteriores do Conselho.

VOTO DO RELATOR

O Conselho já ,,em entendido — po-
podendo-se citar, entre outros, os
acórdãos 913, 1.113 e 1.314 — que
a isenção prevista no artigo 27 do
Ato das Disposições constitucionais
Transitórias, não abrange 'os reviso-
res. E isto porque ele defere a isenção
aos jornalistas profissionais. Ora,
tendo a lei incluido a função dos re-
visores entre os a xiliares ou comple-
mentares das atividades dos jorna-
listas, ficam eles excluídos do favor
da isenção que é. pelo preceito Cons-
titucional, concedido apenas aos jor-
nalistas própriamente ditos.

Voto, por iSSJ, pelo não provimento
do recurso.

AcósoÃo
Vistos, relatados e discutidos ê,stes

autos em que é recorrente Hippolito
Soares Coelho e recorrido o Depar-
tamento de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Valdernar
Freire de Mesquita.

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 de fevereiro
de 1955. — Vasco Borges de Araújo,
Vice-Presidente, no exercício da Pre-
sidência. — Ernesto Di Raao, Re-
lator.

ACÓRDÃO N.° 1.460
(Sessão de 16 de fevereiro de 1955)

Recurso ri.° 1.751.
Recorrente "ex-officio": Departa-

mento da Renda Imobiliária.
Recorrido: Júlio Máximo de Serpa

Pinto.
linpósto territorial.
Fixação de VT levando em

conta a topografia especial do
terreno.

RELATÓRIO

Júlio Máximo de Serpa Jento re-
clamou err s 'ra o lançamento de Cr$
520.000,00 (quinhentos e vinte mil

_

cruzeiros) atribuído, pelo DRI, ao
terreno de inscrição n.° 800.182, si-
tuado na Rua Barão de Gamboa.

O Serviço Técnico se pronunciou
pelo indeferimento, o que ensejou
réplica de fls. 5. pela qual o Interes-
sado invoca a acidentalidade do ter-
reno e alega haver sido o mesmo
transacionado, mediante a v a tia çeo
judicial, por Cr$ 220.000,00 (duzentos
e vinte mil cruzeiros).

Realizada vistoria local, o Serviço
Técnico, apurando a procedência do
alegado quanto à acidentação do ter-
reno, propôs e redução do valor pura
Cr$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta
mil cruzeiros) — fls. 6 — retificado,
posteriormeaie, pela proposta de f)-
lhas 9 para Cr$ 380.000,00 (trezentos
e oitenta mil cruzeiros), em face de
erro no cálculo anterior.

O Diretor determinou a retificação
do VI para Cr$ 380.000,00 (trezentos
e oitenta mil cruzeiros) a partir de
1950 e recorreu de oficio.

O interessado, às fls. 12, após a
sua concordância.

A Representação da Fezenda opi-
nou pelo não provimento do recurso.

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR	 ......

Tendo em vista as razões especiais
de acidentaçáo do terreno, a obser-
válicia das normas regulamentares
sóbre o assunto e a concordância do
interessado, voto pelo náo provimento

ACÓRDÃO
do recurso "ex-officio.".

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente es-efficio
e Departamento da Renda Imobiliária
e recorrido Júlio Máximo de Serpa
Pinto:

Acorda, po maioria, o Conselho de
Recursos FiSCRIS, negar provimento
a). recurso "ex-officio". •

Vencido o Conselheiro Osvaldo Ro-
mero, que dava provimento, em parle,
para que o novo valo prevalecesse a
partir de 1953.

Ausente o Conselheiro Valdemar
Freire de Mesquita. Em férias o
Conselheiro Alberto svoolf Teixeira,
substituído pelo Conselheiro Américo
Werneck Júnior. -

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 de fevereiro
de 1955. — Vasco Borges de Araújo,
Vice-Presidente. no exercido da Pre-
sidência. — Ernesto Di Raso, Re-
lator.

• ACÓRDÃO N.° 1.467
Sessão de 16 de fevereiro de 1955

Imposto de Transmissão de
Propriedade "inter-vivos",

Isenção prevista na Lei ne 31,
de 1948 Entre os requisitos ne-
cessários ao reconhecimento do
direito à isenção, figura o de não
ser oadquirente proprietário de
imóvel, ••

Recurso n.° 1.026.
Recorrente — Alfonso de Araújo

CastaReco. rrido — Departamento de Ren-
das Diversas.

Relator -• Conselheiro Juvenal da
Silva .Azevedo.

RZLATÓRIO

O contribuinte Alfonso de Arehjo
Costa. fez processar, em 14 de setem-
bro de 1950, uma guia para pagar o
impeesto de transmissão de proprie-
dade "inter-vivas" referente à tran-
sação de compra e venda do lote 27.
da Rua 3, do P.. A. n.° 6.075, pelo
preço de Cr$ 110.000,00 (cento e dez
mil cruzeiros), constando ainda ter
havido duas cessões: uma de Cr$ ....
10.000,00 (dez mil cruzeiros) e outra
de Cr$ 110.000,00 (cento e dez mil
cruzeiros).

Na importância de Cr$ 20.192,00
(vinte mil cento e noventa e dois cru-
zeiros), foi o impôsto recolhido aos
cofres da Fazenda, em 3 de /Mem-
bro de 1950. e o processo foi mandado
arquivar na forma da lei.
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ACÓRDÃO N.° 1.46a

Sessão de 16 de fevereiro de 1955
Recurso na 1.374.
P. -corrente — Alfredo Lourenço.
Recorrido -- Departamento da Ren-

t' Mercantil.
Relator — Conselheiro Henrique

Blasino.
I'mvósto Sóbre vendas e consig-

nações.
V eri ficado — mediant e pericia

contábit,	 improcedência•fa 30-
neoacão argüida, é de cancelar-se o

auto,
RELATÓRIO

Alfredo Lourenço, estabelecido com
negócio de botequim na Av. Santa
Cruz -na 5.079, foi autuado, em 6 de
outubro de 1953. porque não teria
"Pazo a totalidade do impôstd corres-
pondente às vendas realizadas no ,pe-
rtodo de 1 de janeiro de 1952 a 30 de
junho daquele ano, usando, para ésàe
fim o artificio doloso de não escri-
turar, pelo total .as compras realiza-
das no mesmo período..." „ 	 -

O total da tributo Mo como 50/le-
oa° foi de Cr$ 377,0b (trezentos e se-
tenta e sete cruzeiros.

Defendendo-se, ás fls. 7, disse o
autuado:

"1. — Que, quanto às diferen-
ças encontradas pelo Sr. Fiscal
autuante, referente a' notas não
registradas no livro de compras,
com relação a notas_de compras
feitas pela firma antecessora, na
Cia. Cervejaria Brahma, no pe-
riodo de janeiro 'de 1952 a março
de 1953. as mercadorias referentes
a tais notas, não foram- compra-
das, bem corno não comerciadas
pela firma antecessora, como a':
verifica pelo documento anexo.

2. — Que, quanto ao periodo
de março de 1953 até preSente
data, deve haver equivoco 'do
Sr. Fiscal, em _achar diferenças,
pois, a atual firma, desde que ad-
quiriu o negócio, , compareceu a
acima mencioada Cia. e enxigiu
que não mais fossem extraídas
notas com o Seu endereço, guan-
o() o não fosse verdadeiro, sendo
de seu conhecimento que isto foi
regularizado, motivo porque, so-
licita que em tal último penado,
seja 'feita uma revisão, na dita
Cia., pois o cadastro da mesma
está idêntico às notas 'registra-
das no livro de compras da atual
firma, por igual período, donde
somente se • pode deduzir, haver
um engano do Sr. Fiscal.

Isto pôsto, provado como tatá.
no haver base e direito para se
impôr o auto em apreço, visto
não existir sonegação, de impos-
tos, má-fé ou dolo, solicita a fir-
ma requerente a V. Ex.', após
os tramites legais, seja tornado
sem -efeito o dito auto, como é de
justiça".

Coa esta sua defesa juntou uma de-
claração do Esporte Clube Oity, de-
clarando que, no período de janeiro
de 1952 até março de 1953, aquela en-
tidade tinha adquirido bebidas ne-
ceasárias ao seu bar. na Cia. Cerve-
jaria Brahma, pedidos feitos em nome
do autuado, a fim de que a Brahina
lhe facultasse ficar com o vasilhame,
para retôrno.	 -

Inconforme com 'tal decisão, inter-
pôs o contribuinte recurso para éste
Conselho.

A Representação da Fazenda opinou,
ás fls. 19, pelo não provimento do -
apélo.

Em sessão de 23 de agôsto de 1954
o recurso foi retirado de pauta, para
atender à seguinte diligência, formu-
lada pelo nobre Conselheiro Lauro
Vasconcellos:

"Requeiro ,seja o recurso reti-
rado de pauta para que o

•em dili gência, verifique na escrita
da Companhia Brahma se rião ou
não procedentes as alegações
constantes do item 2.° da defesa
de fls. 7". (fls. 19).

O laudo pericial,- constante de fla
19v.-20. constatou a procedência. -em
pa ste. do aleeada na defesa de fls. 7.

• o seguinte o inteiro teor do re-
ferido documento: (lê)

• o relatório.
voTo DO RELATOR

O exame feito pelo perito contador
José Durão Gil, da Prefeitura, escla-
receu perfeitamente a situação e cozia-
tatou,que- houve engano da Fiscaliza-
ção quando colheu os elementos que
motivaram o auto, no de pósito da
Brahma, em Campo Grande.

Em face do expesto, considerando o
resultado da perícia contábil e a de-
claração de fls. 8. feita por entidade
Idônea e devidamente autenticada,
dou provimento ao recurso, para jui-
gc,r improcedente o auto de fls. 2.

ACISIUgo	 -

Vistos. relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Alfredo

Lourenço e recorrido o Departamento
da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Piscais, dar provimento ao
recurso.

encido o Conselheiro Ernesto Dl
Rago, que dava provimento, em parte,
para excluir as porcelas indicadas na
pe:icia como lançadas no Registro de
Compras.

Ausentes os Conselheiros Waldernar
Preare de Mesquita e Juvenal da' Silva
Azevedo. Encontrava-se em férias o
Conselheiro Alberto Woolf Teixeira,
substituído pelo Conselheiro Américo
Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 16 de fevereiro de
1955. — Ernesto Di Rego, Presidente.
— Henrique Biasino, Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.469

(Sessão de 16 de fevereiro de 195)
Recurso n° 1.498.
Recorrente "Foc-officio": Departa-

mento de Rendas Diversas.
Recorrido: Tulio Ramos Ribeiro.
Eelator: Conselheiro Henrique

Biasino.
Impósto sóbi'e Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Isenção de pagamento, em face

da Lei 31, de 1947, confirniando-se
decisão recorrida ex-officio e que
assim procedera.

RELATÓRIO

Tulio Ramos Ribeiro, em 7 de de-
zembro de 1951, pagou ce impôsto de
transmissão, relativo à compra de
uma casa de vila, sita à rua Hen-
rique Morize, pelo preço de 	
Cri 380.000,00 (trezentos e oitenta
mil cruzeiros).

Dito pagamento foi feito sob pro-
testo pois o interessado se compro-
meteu provar, em tempo hábil, ter
direito à isenção, por ter prestado
serviços de guerra.

Em petição de 14 de março de 1953
solicitou a restituição e, face à
documentação apresentada, o nobre
Diretor do DRD, a fls. 6 decidiu
assim:

"Tendo em vista o requerido
pelo processo n.° 4.504.117-53 e
os documentos apresentados, re-
conhtço ao peticionário o direito
de isenção do impôsto de trans-.
missão, sôbre Ora 300.000,00, re-
lativo à aquisição de que trata
o presente processo, "ex-vi" do
que dispõe a Lei n.° 31, de 31 de
-outubro de 1947.

Recorro "ex-officlo" para o
Conselho de Recursos Fiscais".

A zelosa Representação da Fazenda
opinou no sentido de ser a isenção
limitada a Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiros).

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

A decisão recorrida está certa.
A escritura foi lavrada em 8 de ja-
neiro de 1952 e a Lei n.° 31-47, então'
vigente, limitava a isenção a 	
Cri 300.000,00 (trezentos mil mil
cruzeiros).

Face ao exposto. nego provimento
ao recurso "ex-officio".

• Acoarao
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é recorrente ex-officio
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido Tulio Ramos
Ribeiro:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso ex-officio.

Ausentes os Conselheiros .Valdemar
Freire de Mesquita e Juvenal da Silva
Azevedo. Encontrava-se em férias o
Conselheiro Alberto Woolf Teixeira,
substituído pelo suplente Conselheiro
Américo Wernecjs Júnior.

Con.selho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 de fevereiro
de 1955. — Ernesto Dl Ragu, Pre-
sideate. — Henrique Biasino, Re-
/ator.

ACÓRDÃO N.° 1.470

(Sessão de 16 de fevereiro de 1955)
Recurso n.° 693.
Recorrente: G. A. Valente Socie-

dade Anónima.
Recorrido: 'Departamento da Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro Osvaldo Ro-

mero.
Impôsto sôbre Vendas e Con-

signações.
A falta de pagamento dó ini-

piisto acompanhada da falta de
• prova de escrituração da op . a-

ção mercantil na escrita comercial
está sujeita à .-nposição d^ Multa,
em dobro, na forma do disposto
no 1 1.0 do art. 24, da Lei 687,
de 29-12-951.,

RELATÓRIO

A 28 de janeirc de 1952 a firma
Luiz G. A. valente S.A., esta'. '1e-
dela à Avenida Rio Branco a.° 20,
6.° andar, foi autuada, por funcio-
nários do Departamento da —anda
Mercantil, por não ter efetuado os
lançamentos referentes a :orneei-
mentos de material feitos, no uno
de 1949, -ao Instituto de ApIsenta-
darias e Pensões dos Comarciaries,
fio valor total de Cri 872.700 tolo-
centos e setenta e dois mil e sete-
centos cruzeiros), tendo deixado, as-
assim de fazer o pagamento do hu-
pósto • respectivo, no Nontante de
Cri 23 562,00 (vinte e tr4s mil qui-
nhentos e sessenta e dois cruzeiros),

Intimada a defender-se a firma
autuada apresentou dentro do prazo
loaal a petição de defesa, de fia. 6,
de teor seguinte: (lés

Após instruido o processo pelos
autuantes e pelo 3-RM, conforme
promoções- de 7 a 9, foi, pcs decisão,
datada de 20 de maio de 1952, do
Senhor Diretor do DRM, negado pro-
vimento à defesa e imposta, à au-
tuada, a multa de Cr$ 47.124,00 (qua-
renta e sete mil cento e vinte e •
quatro cruzeiros), prevista no 1.1
do art. 24 da Lei n.° 687, de 29 de
dezembro de 1951, além da exigencia
do recolhimento do impôsto devido
de Cri 23.562,00 (vinte e três
quinhentos e sessenta e dois cruzei-
ros) no prazo de	 (trinta) dias.

Intimada a interessada em 23 de
maio de 1952, efetuou, no prazo legal,
o depósito daquelas quantias, no total
de Cri 70.686,00 (setenta mil seiscen-
tos e oitenta e seis cruzeiros), recor-
rendo para esta instância coletiva,
em tempo hábil, pela petição de 16-
lhas 15 e 15-v, assim redigida: lié)

O Sr. Representante da Fazenda
teve vista dós autos na forma regu-
lamentar, assim se pronunciando!

"Face ao longo, bem lançado
e minucioso parecer cie fls. 8-9,
bem conto ao fato de não con-
testar o recurso interposto da de-

- cisão de 1." instância, a exigibi-
lidade 'do imPôsto, aceitando as-
assim a recorrente a „ributabl-
lidade da transacão, espera a
Fazenda do Distrito Federal s_ja
negado , provimento ao recurso,
prestigiando-se. dos r arte, a deci-
são recorrida, vez que itassaltam,
a evidência; de um cuidadoso
estudo dos autos os caractoristi-
cos do "evidente intuito de
fraude", preconizado no art. 1.0,
§ 1.0. do Decreto-lei n.° 3.449,
de 1941".

Incluído o recurso em pauta da
sessão de 5 de fevereiro de 1953, o
Conselho de Recursos riscais,por
unanimidade de votos resolveu 'con-
verter o julgamento em diligência
a fim de ser esclarecido se os ',olores
objete da ciecisão estavam cortabi-
ilzedes na aso -.ta oorne^c:al da au-
tuada e, em casa afirmatato. em que
tarlo foram lançados.

F.T. solução rei informado aute ss
iniportancias mencionadas 4 fls a
nos autos se acham contaolilzadaa
nos respectivas livros sendo a escrita
c(i • tralizads, na Casa Maaria
Caritiba, Fatal.) do Patauá

N. o relatório. .

Toaavia, em 24 de abril de 1953,
quase tres (3 1 anos após o arquiva-
mento do processo, deu entrada o
contribuinte de um pedido de isen-
ção. ccm base na Lei n." 31, de 1947.

Dito pedido foi indeferido pela pri-
meira instância, face haver o contri-
buinte já se beneficiado daquele favor
legal. Desta decisão, recorre a parte
para este Conselho nos seguintes ter-
mos: (lê)

Apenso ao processo encontra-se o
de na 4 503.547, onde se verifica que
o recorrente. em data de 29 de outu-
bro de 1946, beneficiou-se da referida
isenção. constando mais que, em 6 de
março de 1953. solicitou, a fim de
vender o referido imóvel o pagamento
do impôsto, o qual entrou em receita
em 7 de abril de 1953.

Este é o relatório.
VOTO DO RELATOR

A decisão recorrida, proferida em
28 de abril de 1953. a qual negou a
isenção de que trata a Lei n.° 31, de
1947, está de mod oirrefutável de
acôrdo com as disposições legais.

Querido o contrnuinte adquiriu o
Imóvel de que trata o proces.,:on.
4.514.017-50, já havia gozado daquele

'favor legal e estava em pleno domínio
da propriedade então adquirida.

A Lei n.° 31, dispõe expressamente
em seu art. 1.°, que o favor será con-
cedido por uma única vez.

Na ocasião da transação ora objeto
do recurso, Isto é, em 14 de setembro
de 1950, era o recorrente proprietário
de outro imóvel, cuja compra fora
feita à guisa d econseguir a sua re-
sidência. Portanto, na época em que
deveria ser exigido o impôsto em ques-
tão como devido, o contei' ointe não
preenchia os requisitos legais para
pleitear a isenção discutida. Razão,
porque, o tributo-recolhido em - 4 de,
outubro de 1950, pela transação, se
revestiu de tôdas as formalidades le-
gais em vigor.

Isto pâsto
Nego provimento- ao recurso por

falta de amparo legal.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Affonso de
Araújo Costa e recorrido o Departa-
mento de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento Do .ecurso.

Ausente o Conselheiro Waldemar
F•otre de Mesquita.-

Em férias o Conselheiro Alberto
Wooif Teixeira. substituído pela Con-
se l heiro- Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 16 de fevereiro de
1955. — Ernesto Di Ragu. Presidente.
— Juvenal da Silva Azevedo, Relator.



Segunda-feira 30
	

DIÁRIO OFICIAL: (Seção II)' 	 Janei, o de. 1956 1011

VoTO ao Ruma
A própria recorrente reconhece a

proceaéricia do impôtto e manifesta
Upreasamente sua erailcr.^,idade em
?nação - ao "ta chi-) do Mesai o .
'merende-s ., . our-'tanto, quanto a erra
te Que lhe foi imputade e impugna
a muita 4ue lhe foi imposta, a qual,
eerneto decima, -se ueveria ser spl1-
e"...13 em cas de. reinciesncia ou de

provada má w'.
A Let n.° 687, de 29 de dezembro

de 1951 dispõe em seu artigo 24 e
respectivo 1

"Art. 24. 'Aos que deixarem de
satisfazer o pagamento do impôsto,
no tôdo ou em parte, dentro dos
prazos legais, apurada a infraçãn em
virtude de exame de escrita de qual-
quer natureza, fiscal ou comercial,
ou de documentos que com eis se
rciactonem, será aplicada a multa
equivalente an valor do impeato exi-
gível, não inferior a Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros).

1.° Nos delitos fiscais 'revistos
reste artigo,, e euando ficar emula-
tada a existência de falsificação ou
de artifício doloso, fraude eu má fé,
quer na escrituração, quer nos nos
documentos de origem, a mul54 será
igual ao dôbro do imptisto sonegado,
nunca inferior a Cr$ 5.000,0 (cinca
mil rnizerroa)".

Convidada a recorrente a apre-
sentar, por fotocópia, documentos
que esclareçam o lançamento doa
valores ...objeto da decisão na escrita
comercial e em que título, nenhum
atendimento foi dado a exigência

Isto pesto,
Nego provimento, ao recurso para

que prevaleça a decisão recorrida..•
Acóeritio

Vistos, relatados. e ilseulidos estes
autos em que é recorrente Luiz rs.A.
Valente S.A. e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Valdernar
Freie de Mesquita e Juvenal da Silva
Azeredo.

Em férias o conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
eelheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fis ,:mis do
Distrito Federal, em 16 de fevereiro
de 1955. — Ernesto Di Rago Pre-
sidente. — Osvaldo Romero, Re-
latos.

ACÓRDÃO N.' 1.471

Sessão de 17 de fevereiro de 1955
Pedido de Reconsideração n.° 237.
Requerente — J. Teixeira & Abran-

tas.
Requerido — Conselho de Recursos

Fiscais.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
Impósto Obre vendas e consfg-

nações.
Nal transmissões ou transferên-

cias de casas comerciais realiza-
das sob o regime do Decreto n.•
.22.061, de 1932, exclui-se da res-
pectiva importância, para os efei-
tos de cálculo do imposto de ven-
das e consignações, o valor dos
móveis e utensílios.

RELATÓRIO

O relatório que figura no Acórdão
n.° 1.2'72, de 7 de outubro de 1954, cuja
Modificação é solicitada, é O seguinte,
que adoto:

"A firma J. Teixeira & Abrsn-
tes, estabelecida na Rua Cabuçu
n.• 91, com negócio de café e bar.
recorre a este Conselho por não
se haver conformado com a de-
cisão da primeira instância que,
ante o auto de infração de fls.
que registrou falta de pagamento
do impôsto de vendas â. vista de-
vido em consequência da compra
do negócio feita a Murilo M.
Burle, em 26 de maio de 1250, Por
Cr$ 255.000,00 (duzentos e ein-

qUenta e cinco mil cruzeiros), im-
pôs multa no valor de Cr$ 	
6.885,00 (seis mil, oitocentos e
oitenta e cinco cruzeiros) igual
ao imp(Ssto devido.

Para o encaminhamento ao se-
curso foi apresentado fiador.

As alegações do recurso são as
seguintes: (M)

A Fazenda oficiou nos autos
opinando pelo não provimento do
recurso.	 -

Por proposta do Sr. Conselhei-
ro Henrique Biasino baixou o
processo à 1.a instancia para os

- seguintes fins:
"1.°) se a firma compradora.

no seu balanço de abertura, re-
gistrou os bens corpóreos rela-
cionados rio documento de venda
e se consignou algum estoque de
mercadorias;

2.*) se no estabelecimento alie-
nado existe documentação do va-
lor histórico dos referidos bens
corpóreos, versados no Instru-
mento de compra e venda, e qual
o valor que poeeria Ger atribuído
ao contrato de locação dg imó-
vel".

Este é o relatório. (fls. 32-
33) .

Voto vencedor foi o do nobre Con-
selheiro Alberto Woolf Teixeira, assim
redigido:

"A aquisição do estabelecimen-
to de que se trata efetuou-se, em
maio de 1950 por Cr$ 255.000,00
(duzentos e cinquenta e cinco mil
cruzeiros), não' tendo sido pago
o impósto de vendas e consigna-
ções.

Do recibo de compra e venda
do negócio nada conste a respeito
de mercadorias, não possuindo
por sua vez o vendedor escrita
comercial que possa servir de
base a qualquer averiguação.

Não obstante .pelo exame- de
documentos em poder dos com-
pradores, apuraram os funcioná-
rios designados pelo Sr. Diretor
do D.R.M., conforme relação
Instrutiva cio respectivo laudo, a
existência, no local, de móveis C
utensílios no valor de Cr$ 	
131 ..628,00 (cento e trinta e um.
mil, seiscentos e vinte e oito cru-
zeiros).

Nestas condições e tendo em
vista que o Item 5." do art. 18,
do Decreto IV 22.061, de 9 de
novembro de 1932, sob regime se
operou a transação, determinava
que as transmissões ou transfe-
rências de negócios deveria ser
excluída, para efeitos do cálculo
do tributo, a importância dos
móveis e utensílios, lamento dis-
cordar do ilustre Conselheiro se-
letor e voto no sentido de ser
dado provimento em parte ao re-
curso para deduzir do valor da
venda do estabelecimento — Cr$
255.000,00 (duzentos e cinquenta
e einr a mil cruzeiros) — o de
irlsreas e utensílios que foi apu-
• - Cr$ 131.828,00 (cento e
Cinta e um mil, seiscentos e vin-
te e oito cruzeiros- — exigindo-se,
portanto, além da multa prevista
érniel, o impesto sôbre a diferen-
ça de Cr$ 123.372,00 (cento e vin-
te e três mil, trezentos e setenta
e dois cruzeiros)". (fls. 33,-34).

A decisão rol tornada contra o voto,
apenas, do Conselheiro Juvenel da
Silva Azevedo, relatos, vencido (fls.
34-35).

Estava ausen'se o Conselheiro Vasco
Borges de Araújo (fls. 35).

O pedido de reconsideração ora em
julgamento, formulado pela firma
autuada, foi apresentado oportuna-
mente e seu teor é éste:

"Aqui estamos /lio para con-
testar V. Ex.as, mas, para cha-
mar a atenção para alguns deta-
lhes que, se considerados, impe-
dirão sejamos castigados. Se
noe diriginsee a V. Ex.as é por-

, crua enchem...mos •Ce otimismo c

julgamento presenciado por nós,
cujos debates refletiam um es-
fôrço realmente sincero de que
nue pronunciado veredicto justo,
Inesquecível impressão nos ficou
da maneira paciente, serena, de-
mocrática, pela qual V. Ex.' in-
terpelam réus ocasionais, em bus-
ca do máximo de esclerecimentos.
Salmos dèsre Cos -,elho com a ní-
tida impressão de que nem tudo
está perdido nesta terra e. qual-

quer que seja o resultadço do pre-
sente recurso, este nosso pensa-
mento, baseado ne fato concreto,
em nada- se modificará.

Eis os detalhes:
Quando o Conselho resolveu

baixar o processo à 1.a instância
o fez pedindo os seguintes escla-
recimentos:

"1.°) se a firma compradora, no
seu balanço de abertura, registrou
os bens corpóreos relacionados no
documento de venda e se consig-
nou algum estoque de mercado-
rias:

2.°) se no estabelecimento alie-
nado existe documentação do.va-
lor histórico dos referidos bens
oorpóreos, versados no instrus
mento de compra e venda, e quM
o valor que poderia ser atribuído
ao contrato de locação do imó-
vel".

Ao informar, Srs. Conselheiros,
foi omitido o principal quando às
fia. 28 o funcionário encarregado
da apuração informa no Yeem 80:

• "Ao estudarmos o assunto
em questão, vimos que o re-
ferido contrato foi realizado
entre o comprador e o locador
e não entre este e o vende-
dor".	 •

O contrato entre os comprado-
res e' o locador foi responsabili-
dade que o vendedor assumiu no
contrato de compra evenda (fls.
24) na cláusula 6.a.

V. Ex.as, homens experientes,
sabem muito bem que nêstes ne-
gócios de casas comerciais, muito
especialmente cafés e bares, o que
mais vale são os pontos e os con-

' tratos de locação, os chamados
fundo de negócio.

Éste negócio não fugiu à regra
e teve como ponto básico o con-
trato de locação que o vendedor
se obrigou a conseguir. O ven-
dedor não tinha contrato. porém,

' por mais ingénuas que sejam as
criaturas elas sabem muito bem
que um proprietário não deixa
passar-se uma casa comercial
para outrem e ainda mais fazen-
do com este outrem um contrato
de cinco anos sèmente para ser
agradável ao seu inquilino.

Por tudo isto é que foi muito
sábia a pergunta do Conselho k
1.q instância, que fugiu , G.e res-
pcmdê-la:

"Qual o valor que poderia
ser atribufdo ao contrato de
locação do imoral".

Srs. Conselheiros nós não com-
pramos mercadoria, esta é •a ver-
dade, pura e simples, por isto.
não foi pago impesto que não
era- devido.

Com a consciência tranqii,la
pedimos a anulação do auto in-
justo, na sua totalidade". (fls.
28-39), •

lãs como se pronunciou o Sr. Re-
presentante da Fazenda:

"Nenhum argumento de auali-
lidade traz o pedido de revisão ao
E. Conselho.

Assim sendo, invocando os dou-
tos fundamentos do v, acórdão.
opino no sentido de que se inde-
fira o pedido". (fls. 40).

o relatório.
voto Do nume

N julgamento do recurso formulado
pela interessada, do qual rerultou o
Acórdão n.• 1.272, de 7 de outubro
de 1954. que a requerente pretende
modificar, votei com a maioria, pela

exclusão da quantia.4 Cr$ 131.625,00
(cento e trinta e um mil, seiscentos e
vinte e oito cruzeiros), da c deve
servir de base ao cálculo do imisesto
devido e da multa respectiva,

Assim procedi porque, corno consta
do laudo (fls. 30), foram apresenta-
dos ao perito documentes que compro-
varam a aquisição, pela Sirma que
vendeu o estabelecimento à requerente,
de móveis, utensílios e instalações na-
quele valor.

Ora, se é jurisprudência pacífica do
Conselho, formada com o concurso de
meu voto, que, no regime do Decreto
n.° 22.061, de 1932, na vigência do qual
se Operou a transação (fls. 7), o im-
pésto recaia, apenas, no estoque de
mercadorias transferidas, nada mais
lógico, nem mais evidente do que a
exclusão daquelas bens, que não fa-
ziiasam parte do estoque de mercado-r	

,/
Se a firnia vendedora ti.esse, como

devia, escrita regular: se o balanço
para encerramento de suas atividades
tivesse sido levantado, como devia,
para, em seguida, se Operar a trans-
ferência, ainda que esse' balarmo re-
gistrasse inexistência de mercadorias,
como alega a requerente, nenhuma
dúvida haveria sôbre a cobrança do
impôsto.

Acentuo, de passagem,

• 

que tenho
como falta grave, essa de um e sreer-
ciente, cujo estabelecimento é vendido
por Cr$. 255.000,00 (duzentos e ,cin-
quenta e cinco mil cruzeiros) —
7 — não possuir escrita para demons-
trar seu estoque de -mercadorias,, ao
menos na ocasião da venda.

Dessa falta participa o adquirente,
que não pode ignorar sua responsabi-
lidade solidária, com referéncia ao
impósto.

Dessa maneira, na espécie, em que
essa situação de ausência de escritu-
ração comercial se verificou, o má-
ximo a que poderia chegar o julgador,
em face das disposições legr aplicá-
veis, seria, exatamente, o que resultou
do Acórdão n." 1.272, de 7 ale outu-
bro de 1954: exclusão do totaTda ope-
ração do valor daquéles bens oOrPõ

-reos, de valor comprovado e não su-
jeitos ao impôsto.

Ésse procedimento está a demons-
trar o empenho do Conserso em pro-
ferir decisão justa, sem, entretanto,
deixar de atender RS disposiçõs legais
que lhe cabe aplicar.

Se, porém, legitimo se torna, em
face da lei, a exclusão do vitior dêsses
bens corpóreos. cuja comprovacão se
verifica, o mesmo não ocorre, de re-
ferência ao valor do contrato de lo-
cação, que, afinal, vem a constituir
um dos principais elementos do que
se convencionou chamar "fundo de
comércio".

Porque êste valor — "fundo de co-
mércio" é de natureza abstrata e
segundo 41 técnica da çontabilidade
ne' s pode ser contabilizado senão após
sua conversão em valor Pago.

Dai a impossibilidade de sua exclu-
são, pelo processo adotado sara mó-
veis. utensílios e instalações.

Eis as razões Por mie indefiro o
pedido de reconsideração.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e disctitic:os énes
autos de pedido de reconsiderarão em
que é requerente J. Teixeira & Atuan-
tes e requerido o Conselho de Recur-
sos Fiscais:

Acorda, por unanimidade, o conse-
lho de_ Recursos Fiscais, indeferir o
pedido.

Ausente o Conselheiro Vasco Borges
de Araújo. Fm férias o conselheiro
Albert( Woolf Teixeira. • suns'itiOdo
pelo Conselheiro Américo Werneck
Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 17 de fevereiro de
1955, — Ernesto Di Ra go. Presni'enie.
— Lavro Vasconcellos, Relatos.
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ACÓRDÃO N.° 1.472
(Sessão de 17 de fevereiro de 1955)

Recurso n.° 1.654.
Recorrente; Lojas Americanas So-

ciedade Anônima.
Recorrido: Departamento da Renda

de Licenças.
Relator: Conselheiro Ernesto Di

Rege!.
Impásto de Licença pa-a Loca-

lização.
Os estabelecimentos que vendem

perfumes—quaisquer que sejam —
devem ser incluídos no item 5 da
Tabela I anexa da Lei n.° 563,
de 11-12-1950.

RELATÓRIO

Inconformada com a decisão do
I"partamento da Renda de Li-
cenças que, para o estabelecimento
localizado na rua Conde de Bonfen
no 362, lançou o impôsto• de licença
pela taxação prevista no -item 5 da
Tabela 1 anexa à Lei n.° 563, de 11
de dezembro de 1950, a firma Lojas
Americanas S.A. recorre para o Con-
selho com o recurso de fls. 13 a 17
pelo qua pleiteia a desclassificação
do lançamento.

Opinou a Representação da Fazenda
às fls. 21-22, pelo não provimento do
recurso.

VOTO DO RELATOR

Já por várias vêze se pronunciou
o Conselho sôbre matéria idêntica à
deste recurso e sempre no mesmo
sentido, isto é, de que, vendendo o
estabelecimento, perfumes, quaisquer
que sejam, é devido o impôsto pre-
visto no item 5 . da Tabela I, anexa
à Lei n.° 563.
'Entre outros, cabe aqui citar os

acórdãos de na. 1.094, de 3-5-54 e
1.451, de 7 do corrente mês, ambos
proferidos em recurso da mesma fir-
ma ora recorrente e pertinentes a
impostos lançados sôbre estabeleci'
mentos do mesmo tipo do a que se
refere êste recurso.

Nenhum argumento novo foi tra-
zino que justifique a mudança de
• iterio.	 s •

Voto, por isso, pelo não provimento.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos _estes
autos em que é recorrente Lojas Ame-
ricanas Sociedade Anônima recorrido
o Departamento da Renda de Li-
cenças:

A eorda. por Meteria, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimen-
to no recurso.

Vencido o Conselheiro Vasco Borges
de Araújo.

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conscho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 17 de fevereiro
de l e55. — Vasco Borges de Araujo,
Vice-Presidente, no exercício da Pre-
sidencia. — Ernesto Di Rego, Re-
lator.	 41'

ACÓRDÃO N.° 1.473
(Sessão de 17 de fevereiro de 1955)

Recurso n.° 1.644.
R xorrente: A Capital Modas So-

cledecie Anônima.
et .,eorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
elator: Conselheiro Henrique

Biaelno.
Ira pesto sôbre vendas e con-

signações.
lntelloência do ort. 4 0 e seu

§ le, da Lei ne e87, de 1951.
R.ELATORM

As fls. 9, destes autos, encontramos
a seguinte informação do Serviço
Preparo e Julgamento:

"A Capital Modas S. A., firma
esta belecida r na Rua 7 de Snem-
bre, esquina da Praça riradentes
com modas e-confecções, foi au-
tueda porque:

a) não computou, para efeito
de paeamento do impôsto as im-
portâncias recebidas a titulo de

*juros" nas vendas a prestações
realizadas de janeiro a julho
de 1953;

b) deixou de escriturar no re-
gistro de vendas à .vista vendas
de mercadorias usadas.

Em sua defesa (fls. Cd, a ai--
tuada não contesta a maneira
como vinha procedendo. Contudo,
embora posteriormente tivesse co-
nhecimento . "e sua interpretação
errônea, não reparou os danos
causados à Fazenda. Note-se que
houve um periode de treguas, pois
muito antes da ação fiscalizadoea
não mais subsistia dúvidas. Tanto
assim que, a partir de julho, como
confessa, subjugou-se à interpre-
tação fiscal.

Na realidade o texto legal não
comporta a conceituação de
"despesa comprovadanzente feita
em nome e por conta do com-
prador", que lhe emprestou a au-
tuada (art. 4.0, 1 1.0, da Lei nú-
mero 687, de 1951) para o caso
em foco, pois, sendo uma despesa
inerente à modalidade de venda,
não se poderá separá-la ou ex-
clui-la do montante da divida.
Com efeito, se aquela importân-
cia a mais representa juros, é
óbvio que deverá ficar em nome
e por conta do comprador, não
admitindo, portanto, a reciproca,
isto é, aquela despesa ficar por
conta do vendedor.

Está, pois, configurada a in-
fração do art. 4.0, 1.0, da Lei
n.° 687, de 1951, e ainda os ar-
tigos 4.0, letra "a", e 7.0, da da
mesma lei.

Deverá, assim, pagar Cr$ 	
7.327,00 de impôsto e igual igual
quantia de multa cominado, no
art. 24, da Lei n.° 637, citada".

O nobre Diretor do DRM, aco-
lhendo a proposição supra, determi-
nou o recolhimento de Cr$ 7.327,00
(sete mil, trezentos e vinte e sete
cruzeiros) de impesto e aplicou multa
de igual valor.

Inconforme com tal decisão, a con-
tribuinte recorreu para ' este Conse-
lho dizendo o seguinte: dê)

A zelosa Representação da Fazenda,
às fls. 19, falou assim:

"Pelo não provimento do re-
curso.

O art. 4. 0, da Lei n.o 687, manda
cobrar o impeksto sôbre o valor
total da operação, compreenden-
do-se como tal, para efeito do
pagamento do impôsto, o preeo
da venda da smercadorlas e tôdas
as despesas cobradas pe,a ven-
dedor ao comprador, ressalvada
a hipótese de despesas compro-
vadamente feitas em nome e por
conta do comprador, caso em que
não será devido o impeksto.

Assim, não estando comprova-
das tais despesas, deve ser o ira-

- põsto calculado sôbre o valor
total, nos termos da letra "a" do
mesmo inciso legal".

E' o relatório,
VOTO DO RELATOR

O i 1.°, do art. 4e, da Lei n.° 687,
determina o seguinte:

"Compreende-se como valor do
total da operação, para efeito do
pagamento do impôsto. o preço
da venda das mercadorias e tôdas
as despesas cobradàs pelo vende-
dor ao comprador, seja na fatura
ou por fora, ressalvada a hipótese
das despesas cornprovadamente
feitas em nome e por conta do
comprador, caso em que . nea será
devido o imptosto".

Nes espécie e sub-judice" trata-se de
:tiros, cobrados pelo vendedor ao
comprador, nas vendas a prazo com
pagamento em prestações, ou eeja,
pelo conhecido sistema de crediário.

Não vejo como o refeeldo possa
ser considerado uma despesa feita
em nome e por conte do comprador.
Trata-se de 'uma condição do negócio-
nara torná-lo realizável e que bene-
ficia tanto o vendedor como o com-
nredor. Aquele nada paga ,por conta
e ordem deste.

Aliás, segundo ficou apurado nos
autos, a contribuintes sômente omitiu
as verbas de juros, nos seus registros
fiscais, nos seis primeiros meses de
operações, ou seja, de janeiro a julho
de 1953.

O foi lamentável que, quando mo-
dificou sua orientação, g partir de
julho, não tivesse solicitado o paga-
mento, por verba, dos meses ante-
riores, caso em que teria ficado sujeita
à multa moratória. de 10% apenas
e livre do presente auto, lavrado em 17
de março de 1954.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso.

Acónneo
Vistos, relatados e discutidos êstes•

atos em que é recorrente A Capita/
Modas S.A. e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o' 'Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, eubstituldo pelo Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 17 de fevereiro
de 1955. — Ernesto Di Bago, Pre-
sklente. — Henrique Biasino, Relator.

—
ACCIRDA0 N.° 1.474

(Sessão de .17 de fevereiro de 1955)
Recurso n.° 1.905.

. Recorrente 4' Ex-o f f icio" : Diretor
do Departamento de Rendas Diversas.

Recorrido: Francisco Gil Castelo
Branco.

Relator: Conselheiro Henrique
Biasino.

Impôsto Obre Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Verificado o engano na fixação
de valor teritorial de ijue resultou
despacho , de cobrança com base
em valor excessivo, é de corrigirem
os equívocos, declinando a co-
brança do • impôsto ao seu justo
valor.

Panem°
Francisco ' Gil Castelo Branco, em

12 de julho de 1954 protocolou guias
para pagamento do impôsto de trens-
misse° da compra de um prédio e
respectivo terreno, situado na Ave-
nida Epitácio Pessoa n.° 2.366, com
fundos à Avenida Lineu de Paula
Machado.

O vteor declarado e constante de
escritura de promessa de compra e
venda, lavrada com a Caixa de Cons-
truções de -Casas do Ministério da
Guerra, em 15 de outubro de 1940,
foi de Cr$ 90.000,00 (noventa mil
cruzeiros).

O valor tributado era de 	
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros-,
mas o DRD determi nou a cobrança

	

sôbre o VP que esse de Cr$ 	 	
1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil cruzeiros).

O comprador, considerando elevado
o valor padronizado, solicitou revisão
e o Dete, depois de vistoriar o imóvel,
apurou que o mesmo tinha sido ir-
cluido no trecho 10.0 quando o de-
veria ter sido no 11.0 onde o valor
médio é inferior.

Em face disso foi feita a ret i fi-
cação necessária e reduzido o V.P.
para Cr$ 850.000.G0 (oitocentos e cin-
qüenta mil cruzeiros) com o que se
'conformou o contribuinte, tendo o
nobre Diretor do DRD recorrido
ex-o f fiei° para êste Conselho.

A Representação da Fazenda opinou
pelo não provimento do recurso.

Está feito o relatório.
VOTO DO RELATOR

O despacho recorrido está certo.
Corrigiu êle decisão anterior. profe-
rida com base em V.P. errõneamerte
adotado.

Nsgo provimento -go recurso.
RELATÓRIO -

Vistos, relaticlos e discutidos estes
nutos em que é recorrente de oficio
o Sr. Diretor do Departamento de

Rsndas Diversas e recorrido Francisco
Gil Castelo • Branco:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso de ofteio.

Ausentes os Conselhetroe Ernesto'
Di Rego e Juvenal da Silva Azevede.

Fm Meias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneek Júnior.

Conseho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 17 de fevereiro
de 1955. — Vasco Borges de. lraulo,
Vice-Presidente, no exercício da Pre-
sidência, — Tienrique Biasino, Re-
lator.

ACÓRDA0 N.° 1.475

(Sessão de 17 de fevereiro de 1955)
Recurso n.° 1.907.
Recorte-t. te "Ex-officio": Departa-

mento da Renda de Licenças.
Peeorrido: Tecidos Muller Socie-

dade Anónima.
Reator: ConSelheiro Henrique

Biasino.
Impostos de loca/e:ase/O e de

Industrias e profissdes.
Fixação de VT com fundamento

to art. 6.', e 1.°, ratnea "b", da
Lei n.o 563, de 11-12-50.	 _

RELATÓRIO

Ao encaminhar o presente recurso,
foi feito, às fls. 16 dos antas, o se-
guinte relato:

"Trata-se d o recurso ex-ol fiai°
inte:posto pelo Diretor do DR.L,
na forma do disposto no art. 52,
do Decreto n" , 11.19 1 de 1951,
a esse Egeégio Conse.ho.

A firma Tecidos ikenlier S.A.,
estabelecida ia Avenida Cidade
de Lema, 184-A ansceção 101.342
— CL 6.139) com atividade de
'Depósito teehado de tecidas",
pelo processo n.° 4.325 898, de 22
de dezembro de 1953 solicitio-nos
Mexe mantido em Cr$ 150.483.00
(certo e cinqüenta m.I quatro-
centos e oitenta cruzeiros, o
e-elor locativo do seu estabeleci-
mento. para efeito de tributação
s os impostos de local ização e de
indústrias e profissões, ante a
c.isi ela que teve, através da no-
Menção n. o 11.121 de 14-9-53
der. 6), de que o VL feira arbi-
tra do em Cr$ 3E0.000,00 (tre-
zentos e sessenta mil cruzeiros)
a partir de janeiro de 1954, man-
tido por despacho desta Diretoria
de 30-6-54 (fiz 9) o.

Inconformada, recorreu em 17
de julho de 1954- (fls. 11), sen-
do-lhe fixado em Cr$ 300.000.00
(trtzentos mil cruzeiros) meneais
o valor locativo, com inicio em
janeiro de 1954, do-qual .e
ficou por intermédio da Portaria
de. Intimação n.° 248 (fls. 15)1'.
(fls. 16).

A Representação da Fazenda. às
fls. 17. opinou pelo não provimento
do recurso.

E' o relatório.

VOTO DO Rermroa

A decisão da' primeira Instância
está certa. Depois de conveniente-
mente vistoriado o imóvel, a recla-
mação foi atendida em parte e com
Isso se conformou a - contribuinte.

ACóRDÃO

Nego provimento ao recurso.
Vistos, relàtados e discutidos estes

autos em que é recorrente ea-offieio
o Departamento da Renea de Li-
cenças e recorrida Tecidos Mulei So-
ciedade Anónima:

Acorda, por unanimidade. o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao !recurso.

Ausentes os Conseiheiros Juven‘i
da Silva Azevedo e Ernesto lei Rase
(Presidente).
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Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 17 de fevereiro
de 1955. — Vasco Borges de Ara0o,
Vice-Presidente, no exercei° da Pre-
sidência. — Henrique Biasino, Re-
lator.

ACORDA° N.° 1.476
(Sessão de 24 de fevereiro de 1955)

Recurso n." 880.
Recorrente "r-officio' : Departa-

mento de Rendas Diversas.
Relator: Conselheiro Vasco Borges

ue Araújo.
imposto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Não se incluem na tributaçaio

as benfeitorias levantadas pelo
RELATÓRtO

promitente comprador.
José Leal Ferreira féz protocolar,

ein 19 de fevereiro de 1952, petição
a fim de transferir, para seu nome
o apartamento n.° 201, sito na 4ua
Humberto de Campos. 842, o qual
havia adquirido à Sociedade Novo Rio
Limitada, a fração ideal de 1/24 avos
do respectivo terreno e benfeitorias
et.. proporção, conforme escritura
que juntou do 15.° Oficio, datada de
2 de outubro de 1951.

Apensado o processo n.° 513.990-50,
verifica-se do mesmo o andamento
que deu origem à guia de transmissão
protocolada em setembro de 1950,
tendo, por objeto da trapsação a
fração ideal de 1124 avos tlo terreno
supra-referido e benfeitorias em pro-
porção, com valor declarado de Ci'S
80.000,00 (oitenta mil .Tuaeiros) afir-
mando estar a construção correndo
por conta do comprador e dito valor
compreender as benfeitorias exis-
tentes.

Apurado o valor tributado, foi au-
torizada a cobrança sôbre Cr$ 81645,80
(oitenta e um mil, seiscentos e qua-
renta e cinco cruzeiros e oitenta cen-
tavos), que o recorrente pagou em 5
de outubro de 1950.

No dia 9, seguinte, constatou O
1-RD, ser devida a diferença de Cr$
274,20 (duzentos e setenta e quatro
cruzeiros e vinte centavos) na ope-
ração realizada que, prontamente sa-
tisfeita, favoreceu o arquivamento do
processo em 29-11-50.

Motivado pelo pedido de transfe-
racia, recebeu o contribuinte notifi-
cação para pagamento de diferença
de Cr$ 25.497,70 (vinte e cinco mil,
quatrocentos e noventa a sete cruzei-
ros e setenta centavos), visto tra-
tar-se de operação de apartamento
pronto, e assim ter sido registrado,
recaindo dita diferença no VT de
Cr$ 27.609,00 (vinte e sete mil e
seiscentos cruzeiros), valor anual pelo
qual já estava alugado.

Notificado, apresenta réplica (Ri-
lhas 10-11): (lê).

Embora fôsse opinada inclefe ei-
rrentc ao pedido, o Sr. Diretor do
DRD mandou verificar na companhia
construtora o que realmente existia
com dito apartamento. A informa-
ção atesta os pagamentos feitos pelo
recorrente voluntário na conchisào
das obras do citado apartamento.

Foi dado, então, provimento parolai
11, réplica e reduzido i Cr$ 14.873.2()
(quatorze mil, oitocentos e setenta e
três cruzeiros e vinte Centavos) a
diferença por estar provado 3 dis-
pêndio pelo adquirente na conclusão
das obras do referido apartamento.
Origina-se o recurso de oficio.

Entretanto, intitnado dessa decisão,
protocola recurso a éste Conselho, nos
seguintes térmos (fls. 15-16): (lé).

Antes de entrada k m julgamento,
requereu permissão para desentranha
a escritura junta ao processo, a fim
de ser a mesma retificada no Re-
gistro de Imóveis, onde houve érro
de transcriçáo. Permitida, voltou com
novo registro retificado.

E' o relatório.
Comprova-se no processado a na-

tureza real da com pra e Venda de

fração e benfeitorias em proporção,
bem assim, de não estar o aparta-
mento pronto naquela data, e existir
compromisso com o construtor na na
conclusão da obra, pela forma con-
vencionada entre partes, no preço e
na modalidade de pagamen,-.

A escritura definiti-a, lavrada den-
tro do prazo legal, conceitua o mes-
mo objeto da transação da referida
na de promessa de venda, e torna
efetiva a transação prometida da ci-
tada fração e benfeitorias em pro-
porção, dando quitação do saldo pago
no complemento da obra, já termi-
nada.

Interpretando essa quitação, da
compra de fração de 1/24 da fração
ideal de terreno e do preço da eons-
trução, entendeu o Registro Geral de
Imóveis de fazer transcrever, em nc-
me do recorrente, o apartamento,

; tendo como tran.smitente a Sociedade
¡Construtora Rio Novo Ltda.

Dêsse entendimento erróneo, resul-
taram as duvidas que leva-am a
melro instânc.a a considerar a ope-
ração como de apartamento nego-
ciado.

Entretanto, a retificação, DO dito
Registro Geral oe Imóveis, foi feita
e transcrita a ve rdadeira situação re-
tratada na guia. espelhado a das es-
crituras e. assim, ficou cebalmente
demonstrada a responsabilidade direta
do adquirente nc custeio das obras
até final conzlusac do aoartamento
e sob sua resuonsabilidada econó-
mica.

Procedem, em conzeqüência, as ra-
zões do recurso voluntário, frIC deve
ser provido, e considerado prejudicado
o de oficio, desde que e incaolvel
diferença de qualquer natureza.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reco'rente ex-off 'o
o Dep. rtano. ndas oa.ersas,
recorrente voluntário José Leal Fer-
rzira e recorridos os mesmas:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, dar pro-
vimento ao recurso voluntário, preju-
dicado o ex-of.iicio.

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo Con-
selheiro Américo Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 24 de fevereiro
de 1955. — Ernesto D i Rogo. Pre-
sidente. — VI.LaW Borges de Araújo,
Relator.

---
ACORDA° N.° 1.47`.

(Sessão de 24 de fevereiro de 1955)
Recurso n.° 956.
Recorrente: Edith da Cunha Ma-

galhães.
Recorrido: Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator: Conselheiro Henrique

Blasino.
Inipôsto de Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Não ficando suficientemente

provado o exerci cio da profissão
de jornalista, nega-se o reconhe-
cimento à isenção prevista nu
artigo 27 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitó rias,	 •

Retomamo
Edith da Cunha Magalhães, invo-

cando sua qualidade de jornalista
profissional, requereu Isenção do pa-
gamento do imposto de transmissão
da compra ar um apart ,imentc. sito
na Rua Constante Ramos n.° 120.

A - Primeira Instância de cl diu
assim:

"Indefiro o pedido de isenção.
O exame da carteira plofis-

Alone' da requerente mostra que
a. Mesma é assistente social e
na escritura de promessa de
venda consta como industriaria.

Portanto, as funções eaen.idas
pela pleiteante no "Diário Tra-
balhista", não se aprea mtam com
o prineipalidade indispensável
para a característica da profissão
de jornalista.

Pague o impôsto, querendo, sa-
bre Cr$ 331.200,00". I fls. 5) .

Inconforme com tal decisão, a con-
tribuinte pagou o impôsto sob pio-
testo e recorreu para este ConaOho

E' o seguinte o teor da peti,:a0
recursos: (1é)

A nobre Representação da Rizencla
opinou às fls. 27-28, pelo neo pro-
vimento do recurso.

Em sessão de 10 de agôsto de 1953,
o eminente Conselheiro Lauro Vas-
concelos requereu às fls. 31 a se-
guinte diligência:

"1) comprovarão de qnante
percebe atualmente como assis-
tente social:

2) declaração, com firma re-
cooalecicia., não ser . .ropi.etá-
ria de neohron ter -
torto nacional;

3) declaração. com firmo re-
conhet..d a esclareceram se, talem
de jorria:ista e assistente Cal.
exerci ot ira atividade remtine-
rada; CaP,0 afira . e i vo, orant
percebe nessa atiN•ieaciz,,"

O resultado foi o seguinte: juntou
atestado do SESI declarando peice-
bei', corno assistente social Cr$ .....
Cr$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros), e petição. dev'damente
formalizada dizendo que nen possui
outro imóvel e que não exerce outra
profOsão alem de jornal:sia e aSSÁ:-
tente social.

Da ca.-tetra profissional se verifica
que sua remoreracão de jcanahata.
no "Diário Trabalhista" e de Cr$
2 660.00 , -Jois mil seiscem h e ses-
senta cruzell'oa).

Cumpri-mor outras diligèiicias cons-
ta às fls. 18 dos aims une a sede
do "Diári., Tra ,filt.ista" 'ri fectuldn.
em virtude de falência, e às fls. 43
eocontramo- im atesta ,"0 daquele
órgão diz t;t1k a recoa-ente exer-
ceu efeti ,a a t ieioade naloe e: moita
como reda,o . a, até 26 de jar4,:,rD
1954, estaode ava rclanclo. como ci-
aras ernpre g i 1 )5, cobiça° para sua
si:unção °ronda da paraimeaão do,
circulação da reterido matutinc.

E' o reja or o
do pelo suplente. conselheiro Amé-
rico Werneck Júnior.

Consein de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 24 le fevereiro
de 1955. — Ernesto Di Rogo, Pre-
sidente. — Henrique Biasino, Re-
lator.

ACORDA° N.° 1.47C

(Sessão de 24 de fevereiro de 1955)
Recurso n.° 1.177.
Recorrente: Fernando Fiore.
Recorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro Lauro VaR-

concelos.
linpósto sôbre vendas e con-

signações.

O sucessor que deixa de reque-
rer transferência de inscrição,
dever estabelecido na lei (art. 11,
da Lei n.° 687, de 1951), e assim
é encontrado pelos agentes do
fisco, está sujeito à multa pre-
vista no art. 23, n.° 4, da mesma
Lei n.° 687.

Raiaram
EM 25-2-1953, foi lavrado, contra

a firma Fernando Piore, então esta-
belecida como fabricante de jóias na
rua São José n.0 76, 2.° andar, auto
de infração em que se declara que
a autuada

"... encontra-se funcionando sem
Inscrição mercantil, estando li-
cenciado pelo "alvará de locali-
zação" n.° 49.028, de 9-5-1950.
Apresentou-se o Registro de Ven-
das à Vista escriturado até fls. 8,
com os impostos pagos até maio
de 1946. Intimei a firma para
apresentar a relação de suas
vendas de junho de 1946 até Ft
presente data, em virtude de ter
negociado durante ésse perlocio.
Infringiu O disposto no art. 11,

VOro DO RELArOR

Não está, nei. tes autos, devida-
mente comprovado o exercem na
profissão de jornalista da rewrrente.

O perito da Prefeitura nau pôde
constatar das fólhas de pagamento
do -Diário Trabalhista" desde quando
e quanto percebia, porque aea oole
estava fechada, decorrente do es•,a.,,)
de falência.

O atestado de fls. 43, declara que
a peticionária não está no exe"c meio
de suas funções de redatora, de 'de
janeiro de 1954.

Ora, o dispositivo con_st.:,ne:44,1a1
exi ge, expressamente, o efetivo (-xer-
eteio da profissão, o que. dee:dicia-,
mente não ocorre no caso em e.pec,e.

; Face ao exposto, nego provi:yen:c
'ao recurso.
:da Lei n. 0 687, de 29 de dezembre
de 1954 fls. 2).

AcóRDÃO

Vistos, relatados e daseutidas eire2
autos em que é recorrente Ed , th ãe
Cunha Magalhães e recordei .) o De-
partamento de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimida.de. o Con-
selho de Recursos Piacais, negar pro-
vimento ao recurso.

Encontrava-se em ferias o Conse-
lheiro Alberto Woolf Teixeira. substi-

da Lei n.° 687, de 29 de dezembre
de 1951". (fls. 2)

Intimada na mesma data (fls. C,
defendeu-se a interessada dizendo:

"O requerente foi autuado par
falta de cartãt de inscrição mer-
cantil, conforme''vê no mesmc
auto, porque na sua fábrica nade
havia que selar com impbsto
vendas e consignações. visto COMC
só tinha cm sua fábrica mão de
obra.

Mas, como o cartão de Inscri-
ção mercantil é necess-', rio para
outros fins, como seja. no caso
de venda do estabelecimento para
pagamento do imposto de 2.7. re-
quer a V. Ex.' se digne
der-lhe a necessária inscrição mer-
cantil. relevando-lhe, por eqiiide
o referir'e auto de multa. A fir-
f Irma em aprêço ' foi inscrita
a ex-officio". (fls. 6).

Disse o Sr. Autuante, relativa-
mente à defesa:

"A firma autuada não contesta
infração do art 11, da Lei nú-

mero 687, de 29-12-51.
Quanto a alcança.° de não

realizar vendas, não procede; pois
apurei, posteriormente aéai e
auto, o seu débito em face dos
talões de -notas fiscais".

Mantenho minha autuoção de
25-2-1O53". (fls. 6-v e 7)

O corpo instrutivo concordou ¡ fo-
lha 81, sendo esta a decisão de Pri-
meira Instância:

"Nego provimento à defesa de
fls. 6.

Imponho à firma Faro:andei
Piore, inscrita "ex-offialo" sob
n.o 143.294, estabelecida na Roa
São José n.° 76, 2.° andar. salas
3 e 4, a multa mtnima de CrS
1.000.00 (mil cruzeiros). ore 'lua
no art. 23, item 2, da Lei n.° 687,
de 1911, soo lor sido ancritrada
funcionando sam estar inscrita
neste Departstmerta.

Intime-se à firma autonea a
efetuar o Doaalaento da muita
dentro de 30 (trinta) dias, po-
dendo recorrer na forma da la.
gislaÇão em vigor.

Multa: Cr5 1 £00.0()". (fls. 91
Intimada (fls. 11), recorreu a

firma em tempo oportuno (os. 14
e 17), mediante depósito (fls. 121.

Alega o seguinte:
"O requercn P e. pela ocasião

que foi autua‘to. não se lembrou
que tinha inselOca o em nome de
Piore Az Júlio Ltda. da qual é
sucessor, e RS.51111 pediu no --Ra!,
nova inscrição, o que he foi con-
cedida sob o n.° 143.294.

O requerente na qualOincle
sucessor daquela firma deveria
ter pedido a trarsfvrêmin de stn-4
Inscrição, e não cartão novo de
Inscrição como Mi felZoa
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tência da inscrição 113.325, an-
terior	 a	 minha	 autuação.

do seu sucessor ter recusado a
tomar	 ciência,	 após	 a	 lOtura Em 3-11-53

Etztatóim),

a Sociedade )gTILQuanto às críticas e suposições
feitas no recurso de fls. 17,
sobre a origem do auto, não as
considero, pois, como sabeis, auto
da natureza do presente só. é
julgado após ao pronunciamento
do 1-RM relativamente a exis-
tência, ou não de inscrição mer-
cantil.

Por despacho do Sr. Diretor
do DRM, exarado n3 processo mitou-se a pedir justiça (fls. 19).número 4.933.112-53, a recor-	 E' 	 relatório.rente foi declarada veemisa, per
falta de pagamento do imposto	 VOTO DO RELATOU

de vendas à vista de C:$ 2337.10
e igual importância de multa. 	 s questões de fato, que hão de
Os térmos cie remissão foram. servir de fundamento à decisão do
lavrados pele atual	 ente f,scal litígio de que se trata, estão sufi-

:A 7,

do setor a 3-10-1953 no Registro cientemente esclarecidas.
de Vendas à Vista e	 cartão Não há como deixar de reconhecerno 
de inscrição in 143.294, apresen- que, no sistema e que o regulamento
tados pela autuada..	 dada Lei n. °687 subordinou a matéria

O pedido de inscrição de fl. 6,
o paga men .r,o do imposto de
venda do negócio pela inserção
4-00.000 na 1-RM e os sucessivos
pagamentos por gi-aas. dos im-
postos de mais a igõs.to de 1953
pela -inscrição l43 294. tudo em
datas posteriores á minha autua
ção de 25-2-1953, vêm eompro-
var que a firma deaeiini ccultai
da fiscalização, estar inscrita
desde agosto de 1949 sob o nú-
mero 113.325, em nome da ante-
cessora Flore 8s, Júlio Limitada,
ao apresentar o cartão da ins-
crição ,43.294 para ser lavrado
o termo de remissão em data
posterior a do recurso de 18 de
setembro de 1953, às fls. 17. onde
confessa possuir a inscrição an-
terior n.° 113.325.

Presentemente, intimada a
firma para apresentar os cartões
de inscrições, foram-me exibidos
os de na. 113.325 e 143.294. ex-
pedidos pelo 1-RM, respectiva-
mente, a 3-8-1949, em substitui-
ção da inscrição federal em nome
de Fiore & Júlio Ltda., e, em
nome do sucessor P er n a n d o
Fiore, em virtude elêste processo.

Fica, constatado ter a recor-
rente usado do artifício de apre-
sentar à fiscalização, para lavra-
tura do termo de remissão: 3
cartão 143.294, e, a partir do dia
Imediato — 10-10-53. indicar
nas guias de pagamento dos im-
postos de setembro de 1953 a
junho de 1954 o nome da ante-
cessora Fiore Júlio Ltda. —
Inscrição 113.325, cujo • cartão
nunca fora apresentado à fisca-
lização, a fim de eximir-se da
penalidade do art. 25, da net
-n.o 687, de 29-12-1951, e. ar-
tigo 104, do Decreto n.° 12.162,
de 21-7-1953.

Os sucessores de Fernando
Fiore — Srs. Estefânio Ataide
e Manuel José Moreira da Silva.
Marques que assumiram o ativo
e passivo, conforme documento
de venda do negócio de 4-3-53,
referido em minha informação
de 21-8-1953, às fls. 9-v usam
em suas atividades comerciais a
firma "Ataíde à Marques", sem
registro no DNIC nem Alvará
de Localização, segundo decla-
rações prestadas pelo referido
negociante Sr. Manuel José Mo-
reira da Silva Marques. Veri-
fiquei, entretanto, constar do
livro de Registro de Empregados
n.° 9.834 — transferência da
firma Fernando  flore pai%
Ataide & Marques, em 17 de
maio de 1954.

No mesmo local, permanece o
Alvará de Localização em nome
da antecessora Fernando Fiore,
que também se estabeleceu à
rua São José 11.' 50, 6.° andar,
grupo 602, salas 1e2, onde lhe
dei ciência da Intimação do
Egrégio Conselho de Recursos
Fiscais, conforme assinatura
oposta às na . 24-v, em. virtude

de inscrição, especialmente nos ar-
tigos 13.°, S 4.0 , 11 e 12, não havia
falta de inscrição e sim falta de
transferência da inscri sao desde que.
como foi consignado no relatório, há
sucessão.

Sendo assim, a aena aplicável,
como, de resto, reconhece a recor-
rente, na defesa, embora no recurso
haja pleiteado a i mprocedência do
auto, é a prevista no n.° 4, do ar-

'ligo 23, da Lei n.° 687:
"Aos que forem ene nitradas

em funcionamento Mm as ca-
racterísticas em desacordo com a
Inscrição: Cr$ 100.00a 1.000,00".

Mas, á minuciosa int:irmana° de
fls. 20v-21v. que inclui no relatório.
demonstra l' ,'Ve gt ir a infraç I e
nraticada pela recorrente
agravantes, que me levam a adolar,
para o caso, o grau máximo ia pena,
isto é, multa de Cr$ 1.000,1)3 (um
mil cruzeiros n .

Dentre essas agravantes há a que
me parece mais séria: o intuito de
fugir ao pagamento do imposto, que,
afinal, a recorrente veio a reconhecer
efetivamente devido, tanto que, a
partir de maio de 1953 passou a
'paga-1o.

Conheço do recurso, para a.solas-
sificar a pena imposta e cOnder
a recorrente à multa estabelecida no
art. 28, n.° 4, da Lei n.° 887. de 29
de dezembro de 1951, no grau má-
ximo,

da Intimação.
Pelo exposto, fica esclai 'eido

que a firma Fiore & Júlio L
está inscrita neste Departamon-
to sob o n.° 113.325, como alagai
a recorrente às fls. 17. O expe-
diente do cancelamento da ins-
crição s ex-officio" n.° 143.294 já
encaminhei a essa Chefia".
(fls. 20v-21v).

A Representação da Fazenda 11-

O auto de infração lavrado pelo
fiscal autuante não deveria ser
como inicio, e aim como transfe-
rência fora do prazo legal, que
neste caso seria apenas Cr$ 200.00.

O fiscal autuante também de-
veria verificar antes da lavratura
do auto, qual a sua situação no
Departamento 1-RM, serviço de
contrôle de inscrição, o que não
foi feito.

Também não se pode ignorar
que o fiscal autuante o não
soubesse, porque ao examinar a
escrita de seu estabelecimento,
deveria verificar, antes da lavra-
tura do auto, que o reverente
na qualidade de sucessor de Fiore
& Júlio Ltda., esta firma tinha
inscrição, documento junto.

O que é certo é que, is to não
Interessava ao fiscal autuante
porque tomando *estes swilieci-
mentos para autuar o setwerente
como de fato foi autuado, seria
apenas Cr$ 240.04 e não Cr$
1.000.00, é o que se pude co-
nhecer.

Nestas condições, o •eatierente
apela para os Srs. Membros co
Conselho que, tomando conheci-
mento do recurso ora apresen-
tado, julguem procedente o seu
recurso, e improcedente o autio
de multa por sei: de direito or-
denando a baixa do p-cieesso à
repartieão competente. 1-RM que
lhe seja cancelada a Inscrição
Piore az Júlio Ltda continuando
a inscrição do remierentr Fer-
nando Piore, por ser de direito".
(fis. 17).

Ao receber o processo requeri esta
diligência:

"1.°) intimação da recorrente
para apresentar, ao prazo de 15
(quinze) dias, prava da sucessão
aleaada no 'urso de fls. 17:

2.°) 1nfnernne17.,o sio DRM sõbre
se a firma Piore & .T:ilic Ltda.
estsve ou está realmente, inscrita
nesse Depa-taniento, sob rol-
o etc 113.325, como alega a re-
coerente às fia	 17". (fLs. 20).

A autuada juntou f sodipia devida-
mente conferida, do distrato da liana
Fiore i Júlio Ltda.. compeovando
alegada sucessão.

O Sr. Autuante prestou, em refe-
rência à segunda parte da diligência,
03 seguintes- esclarecimentos:

"O auto de infração de fls. 2
a 3. de 25 de fevereiro de 1953
foi lavrado, por ter-me decla-
rado o Sr. Fernando Fire. sócio
remanescente e sucesese da fir-
ma Piore as Júlio nnia., não
estar inscrito no DR:11. Pelo
documento de fiai intimei a au-
tuada a alegar, no nrezo de 30
dias, o que entendesse a bem de
seu direito sobre a referida In-
fraeal Dentro desse periode
anresentou a petição de fls. 6,
derlarancic que em sua fábrica
de laias, as operações comerciais
que csaticou não esta dant su-
jeitas ao Impeasto vista só em-
pierar mão de obra Terminou,
ren cererdc a relevaçãa do auto
e ale De fõsse concedida a ne-
cessOsist inscrição, aos precisa-
ria do oopectivo catão "no caso
de r erda do estabslecimento".

I n s cri t a "ex-officio", pelo
1-RM. a autuada obteve o cartão
n.° 143.294, conforme recibo de
13-3-1953. passado \‘s tia. 6-v.

A 4-3-1953, data que também
assinou sua petição de fls. 6,
requereu no 1-RM o pagamento
por verba do impersto de venda
do estabelecimento comercial,
que fel recolhido Jota a inscrição
400 000, número destinado as
que não possuem inscrição --o
DR141 e declaram que seus ne-
gócios não estão sújeitos ao im-
pasto de vendas e consignações.

Recebendo êste processo para
curn nrir as i l liaênclas baixadas
/IMO Colendo  '-inselha de Re-
mimos Fiscais, tomei conheci-
mento do alegado sôbre á mais-

—
Emprèsa Técnica de Instalações Li-
mitada, estabelecida na Avenida RIO
Branco, 18, 6.° andar, foi autuada por
falta de pagamento do impdasto de-
vido no período de maio de 1952 a
setembro de 1953 ((ls. 2-4).

O total do impôsto reclamado é
de Cr$ 5.531,00 (cinco mil, quinhentos
e trinta e uru cruzeiros) — fls. 4.

Intimada (fls. 5), a autuada apenas
solicitou permissão para pagar o trl-
tributo com 10% de - multa, alegando
dificuldades financeiras e, a 1 n d a,
estar em inicio de negócio, isto é,
ser firma nova ((ls. 7).

Foi condenada nestes têrmos:
%Nego provimento à defesa cia3

fia. 7.
Imponho à firma Em-

présa Técnica de Instalações Li-
mitada, estabelecida na Avenida
Rio Branco: 18, 6.° andar, sala
n.° 605., inscrição n.° 148.358, a
multa de Cr$ 5.531,00 (cinco mil
quinhentos e trinta e uni cruzei-
ros), prevista no art. 24, da Lei
ri.° 687, de 29-12-51, por (alta cie
pagamento de impôsto no período
de maio de 1932 a agôsto de 1953..

Intime-se a autuada a efetuar
o pagamento da multa e do im-
posto dentro de trinta dias po-
dendo recorrer na forma da le-
gislação em vigor.
Impõado	 Cr$ 5.531,00
Multa 	  Cr$ 5.531,00
Total 	  Cr$ 11.062,00". (fia. 9)

Intimada ((ls. 10), prestou fiança
(fls. 15), insistindo no pedido de pa-
gamento com 10% (fls. 111.

Eis a promoção do Sr. Represeis-.
tante da Fazenda:

"Autuação por falta de paga-
mento constatada pelo autuante
e confirmada pela autuada, a
qual solicita, apenas, permissão
para pagar o impósto com o
acréscimo de 10%, alegando di-
ficuldades financeiras. Não há
amparo legal para o pedido.

Pelo não provimento" (fls. 19)
E' o relatório.

VOTO DO Retoma
(Vencido)

Não me parece que exista, na es-
pécie, litígio a ser decidido por este
Conselho, dentro de sua competência
legal (Lei n.° 209, de 1-11-48, e Lei
nd 646, de 30-10-51).

Há confissão implícita da falta.
A tanto vale o pedido de paga-

mento com a multa de 10%, único
formulado pela autuada.

Entendo que • se trata de simples
apelo à eqüidade, da exclusiva com-
petência do Exm.° Sr. Prefeito.

Deixo, assim, de tomar conheci-
mento do recurso.

(Vencedor)	 .
Não acompanho, "data venta", O

nobre Reiator. Existe litígio e re-
curso tempestivo para êste Conselho.

A êste Conselho cabe verificar, pri-
imeiramente, se a multa cabível é eta
não	 (-/- 10%. 1111 segunda lugar,
é de eu competência exclusiVa exa-
minar o vdido de eqüidade e deli-
berar si o mesmo deve ou não ser
encaminhado ao Exm.° Sr. Prefeito,
para fins de dispensa da multa, CM
todo ou em parte.

O Chefe do Executivo Municipal
é que, de acordo com a legislação eOt
vigor, não poderá aplicar a eqüidade,
em qualquer litígio, cem que tenha
sido ela proposta por êste órgão.

Face ao exposto, conheça do re-
curso e lhe nego provimento. porque
a multa imposta está certa e não
encontro, nestes autos, elemento& que
autorizem o perdão ou redução da
Mesma.

ACÓRDÃO

Vistas, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Fernando
Fiore e recorrido c Departamento da
Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o C inselhe
de Recursos Fiscais, tomar conheci-
mento do reclino para desesassificar
a penalidada.s imposta e aplicar a
multa prevista rio art. 28, n.° 4, da
Lei n.° 687, de 1951, no gráti
atito.

Vencido o Cnnselheiro Ve dentar
Feire de Mesquita que dii,a pro-
vimento, em parte ao recues.), para
reduzir a multa ao gráti minimo.

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pelo con-
selheiro Américo Wernecle Júnior.
Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 21 de fevereiro
de 1955. — Ernesto Di Rego, Pre-
sidente. — Lauro Vasconcelles, Re-
lator,

ACÓRDA0 N.° 1.479
Recurso n.° 1.633.
Recorrente: ETIL — Emprêsa Téc-

nica de Instalações Ltda,
Recorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
Relatar: Conselheiro Latire. Vas-

concelos.
Designado para redigir as conclusbes

do Acórdão: Conselheiro Henrique
Biasino.

Tmpósto sare vendas e con-
signações.

Multa por falta de pagamento.
Eqüidade. Só em casos ?soe-

ciais tem cabimento a. Proposta
de relevacdo da multa pelo Prin

-cípio da eaitidade.
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A CÓR DÃO

Vistos, relatados e n.liscuticlos é.stee
autos em que é recorrente ETIL —
Einprèsa Técnica de Instalações Li-
mitada e recorrido o Departamento
da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Vencido o relatei., oue não tomava
conhecimento do recurso por não en-
contrar no mesmo matéria litigiosa
a ser decidida rei° Conselhe.

Ausente o Conselheiro Valdemar
Freire de Mesquita Em férias o Con-
selheiro Alberto Woolf Teixeir a,
tubstituido pelo Conselheiro Américo
Werneck Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal em 24 de feeeeetro
de 1955. — Ernesto Di Rago Pre-
sidente. — Laurg dc Vascon-elu g . Re-
lator do fee t to. — Flenriqu
desienado para redigir o Aeó-íàão.

—
ACCRDA0 N." 1.480

Sessão de 24 de fevereiro de 1955
Recurso n.° 1.713.
Recorrente — Oswaldo Santos Pa-

rente.
Recorrido — Departamento de Ren-

da de Licenças.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

eoncellos.
ItnpÓsto de licença para locali-

zação.
Os corretores de imóveis, como

intermediários de negócios. devem
ser tributados na forma (40 ne 5,
da Tabela 1, da Lei il.° 563, de 11
de dezembro. de 1950.

RRLATÓRIO

Em petição datada de 12 dc outu-
bro de 1953, formulou o recorrente a
Seg uinte reclamação:

"Oswaldo Santos Parente, cor-
retor de imóveis,	 sindicalizado,
licenciado por essa	 Prefeitura,
pela inscrição In° 9.082. para
exercer suas atividades em seu
escritório sito na Av. Nilo Pe-
eanha. 12, 4," andar, salas 413-
414, vem expôr e requerer a V.
Ex . a o seguinte:

Pela guia para pagamento
dos impostos de "Indústrias e
Profiseões" e de "Localização",
relativa ao I." semestre do cor-
rente exercido, a taxação do re-
querente foi grandemente majo-
rada, em relação aos lançamen-
tos dos anos anteriores, pelo exer-
cício das Mesm ee atividade'.

Resultou pesa maioracão. se-
1,33nrio conetstou o requerente do
Iate de haver o DRL epliCade, no

caso, a taxação prevista no n.°	 em seu Acórdão De i 999, de 1 de	 Eesa especialização, como sabem,
5, da Tabela I, da Lei n.° '746,levereiro de 1954". (fls. 7 v.i .	 constitui contingenda inevitável da
de 26 de novembro de 1952, o que,	 Em 4 de agasto de 1954 foi en In- vista atual, nas grandes cidades, como
entretanto, foi feito inadequada- teressado intimado (lis, 9) e, 	 no o Rio de Janeiro.
Mente.	 prazo, pediu reconsideração, insistindo 	 Outra alegação em que o recorrente

que aquela taxação se refere, no ponto de vista defendido na recla- labora em equivoco, é quando, prelen-
alem de vários estabelecimentos, mação (fls. 10). 	 delido acentuei. a diferença entre ora
aos "intermediários ne negócios", 	 Eis a decisão:	 •	 corretores de imóveis e es demais tu-
ou sejam os que. eventualmente, 	 "Mantenho o despacho de 4 de termediários. alude à neccesidade
desenvolvem sua atividade	 em	 junho de 1954. Recorra, querendo, os primeiros terem escritório Insta.
qualquer género de negócio, sem	 ao Egrégio Conselho de Recursos lado,
qualquer outra obrigação que e	 Fiscais".	 Ainda mie se admitisse es se cem-
de aproximar interessados em	 Venha a intimação, na forme dição para os corretores de ira\
determinadas traneaçoes, poden-	 dos artigos 36, 37 e 38 do Decreto pelo menos os sindicalieadee o oue
do° exercer essa atividade 	 em	 n." 11.191-51". tile, 11). 	 me Ofireee duvidoso, nrei haveria reme
qualquer lugar, sem necessidade	 Intimado em 12 de setembro	 de acoitar a dietinção, de vez mie I:a
de ter escritório próprio. 	 1954 tile. 12 1 , recorreu no prazo tas conformidade das atuais desposleões

Os corretores de imóveis, ao 13-14 , , repet:ndo as alegações ante- que reeula tento a reOrrenne do
contrário, têm atribuições	 pe- dormente formuladas. 	 efisto de licença para locelizneão
cilhares e limitadas e pare eeer- 	 Disse o Sr. Representante da Fa- estabelecimentos, corno de j n nõ.st o ee
cé-las precisam ter escritório de- senda:	 ; Indestrlase Menw:ões, sOlr	 e eSt
vIdamente instalado, onde não 	 "Pelo não provimento DO re- alcance dR, Por s.,,ses tributes ;maus
apenas fazem a aproximação doscurso. 	 eme dispõem de local	 determinede.
interessados nas transações mie	 Pelo Acórdão n. 999. de I," de para executei . SIMS etividadee.

fevereirolhes são confiadas, mas lhes pres-  de 1954. confirmado e
tam assistência ampla, não só 	 revisão pelo Acórdão n.' 1.167, de
comercial, como técnica e Md-	 1." de julho de 1954 o Conselho
dica.	 examinando caso idêntico, firmou cuja emente e a seguinte:

	

Ademais, estão os corretores de	 entendimento de que o corretor
Imóveis sindicalizados sujeitos às	 de imóveis está sulelto 	 tributa-
mesmas traçadas pelos estatutos çeo do item 5ee da Tabela 1, da
do seu sindicato, aprovado pelo	 Lei ne 563 -50.
Governo Federal, as quais, in-	 As razões invocadas pelo ne-

Corrente t	 1,b são ae mesmasclusive, fixam a percentagem a
que têm direito nos negócios que 	 ventiladas no recurso que	 deu
realizam.
,O impresso no Sindicato dos Cor-
retores de Imóveis depende da	 Concluído o renderia. 	 Nãolhocitntriemo nplaeirsreatowoo.eitstit1d,Lottilee
satisfação de severa.s exigências, VOTO DO REL4TeR	 27 de fevereiro de 1904.o que explica a existência de ape-
nas 104 corretores sindicalizados	 O próprio recorrente conhece. tanto 	 A permantmekt fretwente. Pra-
no Distrito Federal, entre	 os que procura refutar seus fundamentos,	 bora	 momentânea, do advoeado
quais o requerente. 	 a decisão date Conselho em julga- 	 em escritório de colt • ea. caraele-A diversidade das funçõem en- mento de litígio idêntico, entendendo
tre os "intermediários de negã- que:
cios" e os "corretores de imó- 	 "Os corretores de imóveis, como
veis" torna evidente que a ta- 	 intermediários de negócios, devem
'cação que deve ser aolicada aos	 ser tributados na forma do o" 5,
títulos é a de n." 8, da Tabela I,	 da Tabela 1. da Lei ne 563, de
da Lei acima referida.	 11 de dezembro de 1950".

Em face do expôsto, requer se Essa é a ementa do Acórdão n." 999,
digne V. EX.a determinar a ex- de 1 de fevereiro de 1954. que só não
pedição de nova guia, a fim de reuniu a unanimidade dos votos nor
que sejam cobrados ao requerente que o nobre conselheiro Juvenal da
os impostos de e endestria e Pro- silva Azevedo discordou do ponto de
fissões" e de 'Localização", de vista da maiode
conformidade com o ne 8. da	 Concordei com o Relator do feito
Tabela I, da Lei n.° 746. de 26 e não vejo motivo para alterar meu
de novembro de 1952". (fls. 2-2 juleamento.
verso). É certo, como alega o recorrente,

A reclamação foi aselm decl- existir certa difere o-a entre o corretor
Meia:	 de imóveis e outros intermediários de

"Indeferido.	 A taxação ardi- neeóelos.
Cada corresponde à atividade de Da mesma forma, entre êsees ou-
"corretor de Imóveis", que é a troe interreedie-ese de neeó-ios. /le-
de intermedierio	 de negócios.
conforme interpretação de Egré- da e l ivid e d e . co nforme R especialf-
tio Conselho de RecUreos Fiscais dade de ceda um.

A resp e ito, peco venta pera nw e-
Portar ne voto preferido no Areedee
n." 1.2C4, de 4 de outubro de 1954,

' • Innidsto de indilstrine e p: ofle-
sões,

O calme° de incidência do til.) -
pbsto de indú strias e plofis-ees,
secundo o diseôs t o na Lei ro
746. de 26 de novembro de 1952,

margem àquelas decisões". (fls.	 esta, adstrito ao do inieeiste
17) .	 .11eenea,

ve.0	 eiverses do exercício

nem a lecal l encee O ene se refere
a Lei ri e 5eet de 11 de dreernero
de 1950. dando lugar à imposição
do tributo",

Por '.eses fundamentos meie) firo--
Nen:neto ao recurso.

MORD,i0

Yistos. relfit mies e d iseuti:iee (., f(11 mene,
ali ,P5 em oue é recorrente Oevaldo
Santos Parente e recorrido e Depar-
tamento da Renda de Licenceie:

Acorde, ror maioria, o ce eeellto ele
Reenrsee Fiscais. negar wovimento
ao recurso.

Vencido o Conselheiro Juvrilel tia
Eu ri Azevedo.

Em férias o Conselheire Aleerto
Woolf Teixeire, subditnido Fele con-
selheiro América Werneck eereer.

Conselho de R VellTeeS P,sreie	 de
Distrito Fedel ai. 24 de rOVC:
1955 — F'rne.sto Di Roo() Preeidente.
— Lauro Vascoacelles, Rela tor.
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